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flue, aceitando .. presente OonVM-

E;' não lIS8umem nenhuma obriga­
ão pelo que respeita a todas oU

te dll8 suas colÔnias, protetorado
.,U territórios sob a sua soberarua OU
Inandato, caso em que a presente
Convenção se nAo aplicarl\ aos ter·
ritórios mencionados nessa decla·
ração.
, As Altll8 Partes Contratantes Po­
ãierão a todo o temPo maJs tarde no­
tificar o Seeretl\rio Geral da Socie­
dade das NaçõeS de que desejam que
• presente Convenção se aplique a
todos oU parte dos terrltóriúB que
tenham sido objeto da decl.lraç~
prevista na allnea precedecte, e

. nesse caso a Convenção apllcar·se-I\
GoS territórioS mencionados na co­
municação noventa dias dePois de
éSta ter sido recebida peio seeretâ-,
rio Geral da Sociedade das Nações.
. Da mesma forma, as Altas Partes
Contrat,antes Podem, nos têrmos do
.rUgo 8.°, denunciar a presente Con·
ovenção para tOdas oU parte du suas
colônias, protetorado oU terrltórlo.s
aob a sua SoberanIa oU mandal(). -

Artigo 11

~.. presente Convenção se.' regis­
trada pelo Secretário Geral do 80­
cl1edade das Nações. desde que entre
em vigor Ser' publlcado. logo que
1ôr posslvel. na "Coleção dI! Tra­
tados" da Sociedade das \'laçúra.

Em fé do que oS PlenlPOtcnclár!ol
acima designados assinaram I pre·
(;ente Convenção,

Feito em Genebra, aos sete de ju·
nho de mil novecentas e trinta num
só exemplar, que será depoSllado nns
arquivos do Secretariado da Socie­
dade dàs NaçõeS Rerâ trans:nltld&

. cópia' autêntica a tojos oS Me,nbros
(la Sociedade das Nações e a tndoll
CJS ~tados não membr(j!l rcpresi:"n
tados na Conferência.
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1.'. Shlllwlla

Luxemburgo _ Artigo 5.·" ~gO 11 '
Oh. a, Vermalr4 Numa letra pagável .. vista ou ,. um O endOsso deve ler escrito nll letr.

certo têrmo de vista, pode o sacador ou numa fOlha ligada a esta (aneX~J;"
NorUega - .tJpular que a sua tmportAncla veO- Deve ser assinado pelo endossanw.:

Stub Holmboe cerl\ juros Em qualquer outra espécie O endOsso pode nio designar o~
de letra á estipUlação de juros ser' neflcll\rJo, ou con.sJstJr slmplesmen

IIoland4 - considerada como não escrita. na assinatura do endossante (end
Mal 11 A taxa de juro deve ser Jndlcada na em branco). Neste dltlmo caso.

ençaa letra; na falta de indIcação, a clAu- endt'lsso para ser válido deve ~r g ..
Peru - lUla de juros ~ coDSlderada como nio crito no verso da letra oU na fôlha

J M Barret t'!crlta. anexa. ~.
., o Os juroe contnm-se da data 4_letra, Artigo l' ..
polônia - se outra data não fôr indicada.. O enllôsso transmite todos o.s direi..

j SUlkowsld ArUgo 6.° toa emergentes da letra. .
- se o endôsao fOr em branco, o por..Portugal - Se na letra a indlcaçao da eraanUa tador pode' I

ir d Mata a satlltazer se achar feita por extenso 10 Preencher o espaÇO em branco
JoSé Cae o a e em algarismo, e houver dlvergêncla quér com o seU nome, quer com •

SuécIa - entre uma e outra, prevalece 11 que nome de outra peSSOa;
E, Marks \'on WÜ1'tember, estiver feita por extenso. 2.0 Endossar de noVo a letra em

se na letra a Indicação da qw.ntla branco óU a ta",or de outra peso.!la:
Birger Ekeberg a satistazer se achar feita por mais 8.0 Remeter a letra a um terceirO,

Suiça _ de uma Vez' quer por extenso, quer sem preencher o espaço em branco -
em algarismos, e houver divergências sem a. endoesar. 1'1

Vlscher entre .. diversas Indicações. prevale- _ ArUgo 15
TchecoslovuyulfJ cerA a que se achar feita pela quantia O endoasante .alvo clâusula ent

Interior. contrário. é gar~Dte tanto da aceita..
Prof. or. Kare1 Hermann·Otav.k1 Artigo 7,0 çio como do pagamento da letra.

" O endossante pode proibir um novo
TurquÚ1 - Se a letra co.ntém assinaturas de endôsso e neste caso, não garante ct

Ae! referendum pessoas incapaZeS de Se obrigarem por pagamen~ as pessoas a quem a letra
letras, lIS8inaturas faisas, assinaturas fôr posterJormente endossada.

Mebmed. MurJr de pessoas fictícias ou assinaturas .
Iuaoslávia - que por qualquer outra razão nio po. Artigo 16

der\am obrigar as pessoas que asslna- O detentor de uma letra é const-
I. Ohoumenkovttch. raro a letra. ou em nome das quais derado portador leglt!mo se just1f~ca

ANEXO I ela tal assinada, as obrigações dos lto u série Inlnte
outros sIgnatários nem por Is.so dei- ~u 1i~~ssof'~e~ se o dltlmo

LEI UNIFORME RELATIVA AS L~- xam de $er vâlldas. em branco. 'Os eodossos ri5cados con..
TRAS DE CAMBIO E NOTAS PRO· slderam.se, para êste efeito, como do

MISSóRlAS Artigo 8.° eSCritos. Quando um endOSSO em
TlTULO I TOdo aquêle qUe apuser a sua ass!- branco ~ seguido de um

sl
oU~I~nd:::f.

natura numa letra como represen· presume·se que o gna
Das Letra. tante dUma pessoa,' para representar adquiriu a letra pelo endôsso em,

CAP!.tl1LO 1 a qual nlio tinha de fato Roderes. fica branco. f I por qualquer ma-
l t obrigado em virtude da letra e, se a Se uma pessoa o

Da emissão e forma da e ra pagar. tem os mesmos direitos que ne\ra desapossada de uma le.tra, o por..
Artigo 1/ o pretendido representado. A mi'sma tador dela. desde que justillque o ~

regra se apliCa ao representa.nte qUe direito pela--m
t
aneãolraéln~1ag~~0n: :i.-

A letra contêm: tenha excedido os seus podert!s. nea preceden e, n
d
o r

uirlU
de mA,

t " In ert no - titul-Ja., salvo se a li q
1 - A palavra "Ie ra I a Artigôll,o l' fé ou se, adqutrlndo-a, cometeu umaproprlo leXW do titulo e expreSSa nA

Ilngua empregada para a redação O sacadOr é larante tanto da acel· falta grave. Artl 17
dêsse titulo: tação como do pagamento da letra. go

2 - O maJ)dato pW'o e simples lIe O sacador pode exonerar·se da ga. As pessoas acionadas em virtude
pagar uma quantia determinada; tantla da -aceitação: tOda e qualquer d uma letra não podem opor ao por-

3 - O nome daquele que devt! pa· cláusula pela qual êle se exoner., da tidor as exceções funda.d86 sObre a'
gar (sacado I : garantia do pagamento consldera.se relações peSSOais delas com o aacadOJ'

4 - A epoca do pagamento; como não escrita. ou com os portadores anteriores...
5 - A mdlcaçáo do lugar em qUI que portador ao adquirir lo

se deve· !'fetuar o pavamento;.. Artigo 10 :~~aOStenha ~rocedldo consclelltemen~
6 - O nome da pessoa a quem ou. Se uma letra Incompleta no mo- em detrimento do devedor.

ordem de quem deve ser paga; ment<l de ser passada tiver sido com- .
7 - A Indicação da data em que. pletada contràriamente aos acordeS ~ Artigo 18

e do lugar onde a letra é passada: realizadOs não pode a tn~sen'ãnCia Quando o endOsso contêm a menç~
8 - A a:".õlnatura de quem passa dêsses aCOrdos ser motivo de oposição "va.lor a cobrar1'-!valeur en re;!

a. letra Isacadorl. ao portador. salVo :Se êSte tiver Sldqui· vrement) "para cobrança" (p
Artigo 2.0 rido a letra de má fé ou. adquirindo-a, encalssenÍcnt), "Por procuração" (p

tenha cometido uma falta graVe· procuratlon), oU qualquer outra men-
O escrIto' em que faltar algum dos CAPITtlLO II çio que tmpllque um simples mandato,

requisitos Tndlcados no arUgo l.I1terlor o portador pode exercer todos os tU-
não porauzll'á efeito como letra, salvo lJo end6sso reitos emergentes da letra. mns 16
nos casos determinados nas altnea.c Artigo 11 pOde endossA-la na qualidade de pro--
seguintes: ' curador. _ \

A- letra em que se nia \Ddlque a TOda a letra de cAmbio, mesmo que Os co-obrlgados, neste caso. só po-
é\)OCa do pagamento entende-se ;>agá. não envolva expressamente .. clãusula dem Invocar' contra o portador as ex­
vel t vista, • t à ordem, é transmlsslvel por ria de ceçôes que eram oponfvels ao endos-

Na falta de indicação !SS)8t.a o eodôsso. sante
lugar deSIgnado ao lado do nome do O mandato que resulta de '1m en-
sacado consldera·se como sendo o lU· Quando o sacad~r UVer Inserl~~ na dôsso por procuraçáo náo se ext!ngue,
gat .10 paJlf~'lp.nto. e ao mesmo tem- !etra as palavras não à ordem ,ou r mort OU sobrevinda IncapJ.cidade
po O lugar do domicilio do sacado. uma expressão eqUlvalente. a letra lO paI d emandlltárl

Àletra sem indicação do lugar nndt' é transmuslvel pela forma e (!Otn OI egal o o.
rOl passada consldera-se-como tendo-o efeitos de uma cesslio ordlDár1a de Artlco 19
sido no lugar designado, ao lado do créditos. Quantlo o endõsso cC'nlém a men•
nome do saclltlor. O endôs.so pode ser feito rnC8mo a çAo.,-'/\·alor em garantia", "valor em

ArtIgo 3.° favor do sacado aceitando ou não. penhor" ou qualquer ~utra mcn'1ãe
do <acador. ou de Qualquer outro co- qUe tmpllqlle uma (lllUÇllO" o pcorta.

A letra pode Itr à ordem do próprio obrigado, Estas pessoas podem endus- dor pode exercer todos oS dlrt!ltm
~llClldor I tAr novamente a letra. \ emergrntes da letra. mn.. um p.nd6sCl(]

Podl' ser sacada sObre o pr6p.' o Arti 1 feIto por ~le s6 vale como pnd6ssc
~llrador go 2 11 Utulo de procuração,

Pode ser ·aenda por ordem e conta O nendôsso deve ser puro e s!mples Os ('(l-obrIgados nlio podl'm lnVt'CIU
ele terceiro. Qualquer condlçilo a qUE' ê1(' !l(!ja su- contrn o portActor ali e'lrl'çl\l's funda.

Artigo 4.
0

bordlnado con.~ldera-se como Dio es· das sObre as relllçõe.~ \'lf'~sonls dêl(.,
A letra pode ~~r pagâvel no domicf· crUa, com o end~antt. a rnl'no. oUP (1 'Pnr.

lJo de tercell'o. quer na localidade O I'ndô~so parcial é nulo. tailQt. AO rE'ccbl'r 8 letra tl'nhn pro·
onde o saraõo tpm o seu domlclllo, I O endôsso 110 vortndor vale como eedldo coneclcnt4'm('nte em detrlmeo.
quer noutra localidade. - endÔ88Q em branc~.. to do dClied<rr~

"
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ele terceiro. Qualquer condlçilo a qUE' ê1(' !l(!ja su- contrn o portActor ali e'lrl'çl\l's funda.

Artigo 4.
0

bordlnado con.~ldera-se como Dio es· das sObre as relllçõe.~ \'lf'~sonls dêl(.,
A letra pode ~~r pagâvel no domicf· crUa, com o end~antt. a rnl'no. oUP (1 'Pnr.

lJo de tercell'o. quer na localidade O I'ndô~so parcial é nulo. tailQt. AO rE'ccbl'r 8 letra tl'nhn pro·
onde o saraõo tpm o seu domlclllo, I O endôsso 110 vortndor vale como eedldo coneclcnt4'm('nte em detrlmeo.
quer noutra localidade. - endÔ88Q em branc~.. to do dClied<rr~

"
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Artigo 20 ':
O endôsso posterior ao vencimento

tem OS mesmos efeitos que o endOsso
anterior. Todavia, o endOsso posterior
80 - protesto por falta de pacamcnto,
Ou feIto -depoia de expirado o prazo
fixado para se fazer o protesto. pro.
duz apenas ae efeitos de uma. ~o
ordinárlá. de créditos.-

Salvo prova em contré.rlo, presu­
me-se que um endôS60 sem data foi
feito antes de expirado o prazotixado
para Se fazer o protesto.

CAPÍTULo nx
Do aceite
Artigo 21

A letra pode ser apresentatLa, aU
ao vencimen~l ao aceite do sacado,
no seu domIcwo, pelo portador oU at6
por um simples detentor. ' .

ArtigO 22.0

. O sacador pode, em Cl.ualqUê1', ~
tra. estipular que ela se~-41presen­

tada ao aceite, cOm oU sem fixaçio
dg prazo.

Pode proibir na própria letra a sua
apresentação ao aceite, salvo se se
tratar de umIL letra pagável em d0­
micilio fIe terceiro, ou de uma letra
pagável em localidade diferente da
do domicilio do sacado. Ou de uma
letra sacada. .. certo têrmo de vista.

O sacador pode também estipulal
que a apresentaçâo a~ aceite náo p0­
derá. efetuar...se antes de determina­
da data,

Todo endossante pode estipular que
a letra deve ser apresentada ao acei·
te, com ou sem fixação de prazo,
salvo se' ela. tiver sido declarada nãO
aceitAvel pelo sacador. "-

Artigo 23.·

M letras a certo têrmo de rlsta
devem ser apresentadas 'ao aceite
dentro do prazo de um ano da.sallaS.
datas. _

O sacador Wde reduzir .t!6te prazo
ou estipular um prazo ml\lor.

'l'!:sses prazos podem ser reduzidos
'pelos endossantes.

Art1go 24.°'
--.... >

Osacado pode pedir que .. letra
lhe seja apresentada uma' segunda.
vez no dia. seguinte ao da primeira
apresentação. Os inleresSlljios sô­
tender podem ser admitidos a pre·
tcner que não foI dada. satisfação 3
êste pedido no caso de êle figurar no
protes'.o.

O' portador não é obrigado a det·
xar nas mãos do aceitante .. let.ra

, apresentada ao aceite.
ArtIgo 25.°

O aceite é escrito na própria letra.
Exprlnle-se pela palavra "aceite" oU
qualquer ..útra plllavr.& eqUivalent.; o
aceite é iÍsslnado pelo aaca40 .Vale
como aceite a ,implel lSIlnatu1'a do
sacado aposta na. parte anterior da
letra.

Quando: trate de uma letra pa­
gá,e! a cer'o têrmo de vista. ou que
deve ser apresentada ao -aceIte den·
trci de um praZo _determinado por es·
tIpulação especial.' o aceIte deve ser
datado do dia em que foi dado, salvo
se o portador exigl1' que a data seja a
da aprescn'iI,ão, A falta de data o
portll.dor. para conserVar· os AeU!õ di·
reIto! de recurso contra '05 endOS-

Isantes ,e contra " sacador, deve
faZl'rCoDstntlir eSSa admlEsão por um
protesto. feHo em tempo útil.

Se a importâncla da letra fõr in·
c\IC2da. numa mO'1da que teMa.
mesma denom.\nação mas .alor Qite.
rente no pais de emissão e no de pa.
gamento, presume.se que se fêz !'f.fe·
rência à moeda do, luga! de paga-
mento. ' '

Artigo -42,0'

se a letra __não fôr e.preselltada a
lJQgumento dentro ·do 'prazo flxado,
no artigo 38" qualquer devi'dor te~
a faculdade de depositar a sua im­
portância junto da Il.!ltoridade com-
petente, ~J~usta do nortador e sob
a response:bilidade dêste.

CAPíTuLO VII

Da acão por falta de aceite "
farta depagame'lto

Artizo 43. 0

"O portador de uma .Ietra pode exer-
cer os seus direItos lle' ação contra os
endossantes Mcador e outros co'obri-
gados: . ,

No venclmento:
se o pagamento não foi efetulIdo:
Mc.smo, antes do vencimento: ,
1.° Se hOUve reC~'íQ total ou par.

elal de aceite .
·2,· ,Nos casos de falência do saca­

do, Quer êle. tenha aceite. quer não,
de' suspensAo de ·pagamntos do mes­
mo, ainda que não constatada por
senten~e.. ou de ~ ter' sido promOVIda,
sem resultado. execução· àos seus
lm1s;' . __ , •

3. 0 Nos (:asas de falêncIa do saca­
dor de uma letra n1l0 aceil;ivel.

ArUgo 44. 0

A reCUSa de aceite ou rJe pa~anv'n·
to deve ser comprovada por um ato
fDrmal (protesto por falta de ar(iLe
oU falta de pagamento),

O protesto por falta rie scpite d've
ser fe!to nos prazos fixados pala a
a.presentaçllo do aceite. Se, no C8EoO

o caso de pagamento parcial, o M­
eado pode eX1g1r'.(lue dêsae pagamen­
to se faça menção na letra e qUAl
dêle lhe leja -dada qUitação.

Artigo 40.·
O ll::l1'tador de uma letra MO poo..'
~ obrigado. a rel!ebcr o pagamento
dela antes do vencimento. , \1

O sacado que paga uma letra anteJ
do yencimento fé.-lo· .ob .IlUa respon­
sabilidade~ I.
Aqué~e c;,ue paga um aletra no ven.

cll'Uento fiea vê.lid'amente desooril&.
do, salvo se da. sua parte tiver had·
do fraude ou falta grave E' Obriga.
dei a verUicar a regularidade da su­
c~ão dos endoaos mas não a ~sa1-
llátura dos endoA\S~ntea. '

Artig-o 4~.° oi
se numa letrlL se estIpular o paga­

mento em moeda que não. tenha cur­
'o l~gal no lugar do pagamento. pode
a sua 'Importâncla ser,' paga na mo&­
Cta do país. sêgundo o seu vaJor nO
dia do vencimento. Se·o devedor está
em a"raso, o portador pode, .. ~. '\ elo
co1ha,~ pedir que o' pagamento da im­
pl>r Ancia da letra 'seja feito ,.na
moeda do' pais ao câmQio do dia dO
renclmen..o ou ao câmbio do dia do
pagamento. ,

A determinação do >alor da moe­
da . estrangeira seri feita segundo os
USos do lugar de' pagaÍnen'o.' O sa­
cador pode, todavia. estipular que 11
soma a pagar seja caiculada segundo
Um câmbIo fixado na letra.

'As regras acima indlcapas não SG
aplicam ao caso em que o sacalOl
tenha estipulado que o pagamento
deverá ser efetuado numa certa moe­
da' especifIcada lclãusula de. paga.
mento efe'ivo numa moeda er>tra11o
gelra} .
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CAPíTuLO VI

Do 'pagamento
, .....

Artigo 38.°
. . ,

O portador de uma letra pagâveJ
em dia fixa oU a certo têrmo de ~ data
OU de vista. deve apresentá-la a paga.
menta ,no dia em Que ela é pagável
um num ' dos dois dias t'ite1s "Jeiuin­
teso

A apresentação da letra a um CA..
mara . de compensação eQuh'ale a
llllre.sentação a pagamento.

~

Artigo 39. 0

o sacado que paga um letr~ poae
exigir que ela lhe seja enlrf'gue com
a respectiVa c;u.ltac;ão,
. O portador não pode recusar qual­
quer pagamento parcial.

ArtIgo 34.·
A letra • vista ê pagável 1 apre­

Rntação. Deve ser apresentada. •
PAgamento dentro do prazo de um
ano, a contár da sua data. O sacador
pode reduzir êste prazo ,)u estipula.r
um outro ma.ís longo.:/l'ste6 p1'azoe
podem ler encuriados peles endos­
.a.ntes. .

O ,acador pode estipular que uma
lt'tra -pagável à vista não deverá ser
a-presentada a pagamento antel de
uma certa data. Nesse c'asa. o prazo
pl>ra a· apresentação conta-u dessa
data·.· ,

ArtIgo 35.°

- O vencimento de uma letra a eerto
Urmo je vista determlna-se. . quer
pela data do aceite, - Il.uer pela. do
protesto. . , "

Na falta de llrotesto. o acoite não
datado entende..e, no que reEopei1a ,ao
aceitante. -como tendo sido dado .no
último dia do prazo para a aprese~-
tação ao aceite. .

. Artigo 36.0 _

.0 venciniento de uma letra sacada
• Um ano oU mais· meEell de data
ou de vista serA na data correspon­
dente do mês em que o pagamento
ae deve efetuar. Na fa1:a de data cOr­
respondente,o vencimento-será no
último dia dêsse mês. •

Quando a. Letra é sacada a um 'ou
mais meses e meio de data ou de
viSta. contam-se primeiro os meses

'Inteiros. . '
Se o' vencimento, fOr fIxado pa.ra t'

prlncIpio, meado oU flm do mês. en·
tende-se que a leira será vencivel no
primeiro, no dia qUinze, oU no' último
dia dêssc.mês. ' ' , .

:As expressões "oito dias" ou· "quln­
se dias" entendem-se não como uma
ou duas semenas, mas como·· um
prazo de oit'b OU quinze dias efetl­
1'OS.·

A expressão "melo mês" indJca um
prazo de quinze dias.

Artigo 37.°

" QuaI!do uma letra é pagâvel num
cUa fixo num lugar em que o ca,.
:klndé.rio é d'1ferente do do lugar d41
em1ssão, a data do vencimento é con·
a1derada como, fixada segUlldo oca·
lendúio do lugar de pagamento.

Qua.ndo, uma letra sacada entre
dua.s praças que, têm cafendários di­
ferentes é pagável acerto têrmo de
vista. o dia da emissão é referido ao
(fia correspondente do ·colendário do
lugar de pagamento, para' o efeito
da determinação da data do venci.
mento.

0$ prazos de apresentação das le­
llras são caJculados segundu a.s Te­
lP'as da almea precedente. '

Estas regras não se aplicam .se
uma cláusula da letra ou até o ,sim­
ples enunciado do título, índicar qUi"
houvéintenção de adotar regras di·
fc~ente.. .

·LAP1Tutov

Do t'encfmento

ArUgo 33.°

. "'Uma letra pode ser sacada:
Á vista: .
A um certo têrmo de vista;
A um certo têrmo de data;
Paf:(ável num dia fixado.
AI; letras, quer com venclmentoe

dlJerentes. quer com vencimentos &U~

cessívos, são nulaa. , l,
......

letra equival~ .. u.ma recusa de acei­
te, O aceitante fica, todavia.obr!(ado,
l10I têrmos de seu aceite.

Artigo 2'1.0

Quando o sacador tiver indicado
na letra um lUgar de pagamento di­
verso do domicfllo do sacado, _.sem de­
.ignar um' terceiro em cujo domici­
lio < o pagamento Ee deva. efetuar, o
sacado pode designar no ato do
acelté a ~pessoa. que deve pagar a le­
tra. Na falta desta indlcaão. conside­
ra-se qUe o aceitante' .se obriga, éle
próprio, a. efetuar o pªgamento no
ltU[ar indIcado na letra.

se a. letra é paiável no domicfiio
CO sacado, êste pode, nO ato do açei­
te, indicar, para ser efeutado o pa­
ramento, lpl1 -çutro domIci1ll0 nO
mesmo looa.\. /

Art!gO 28.0

O sacado obriga-se ~pelo aceite pa­
gar a letra à data do vencimento.

'Na falta de pagamento, o portador,
mesmo no caso de .ser êle o sacador,
tem contra o aceitante -um direito
de ação resultante da letra, em rela­
ção a tudo que pode ter exigido noa
têrmos dos' artigos 48.· e 49.° .

Artigo '29.0

Se o sacado, -antes da restituIção
da letra. riscar 'O acelte que· tiver
dado, tal aceite é consIderado como
recusado. salvo prova em contrà·
rio, a anUlação do-aceite consldera-se
feita antes da restituição da letra.

se, porém, o sacado' tiver ln1orma­
do por escrito o portador ou qualquer
outro signatário da letra de 'lue ..
aceita, fica brigado para com êslea.
nos têrmós do seu aceite. '

cAPiroLO lV

Do Aval

- .Artigo 30.°

O pagamento de uma letra pode
.seI no todo ou em lJart"e garantido
por aval.

E>'I:a garantia é dada por um ter­
ceiro ou mesmo por um si~niatário da
letra. ' . "

Artigo 31.0
O araI é escrita !la própria letra

ou numa fôlha anexa.
Exprlme-se pelas palavras - "bOm

para aval" oU por qualquer fórmula
equivalente; - e assinado pelo dador
do aval. ' -

O aval considera-se oml0 resultan­
te da simples assinatura, do dador

,!alvo se se tl'ata' das assinaturas do
saca.do ou do sacador. ,

O a\'al deve ind car a. pessoa por
quem se dá. Na falta de indicação
enteuder-se-á ser pelo sacadol'"";r .

Artigo 32.°

O dador de aval é responsivel da
ulesma manelta que a pessoa por 61.
afiançMla..

A sua obrigação mantém-se, mesmo
I1(l caso de a obrigação, que êle ga­
rantiu ser nula por qualquer razA.o
qUe não seja um, vício de forma.

Se o ·\iador de aval paga a letra.
fICá &ub-rogado nos direitos emer­
gentes da letra contra a pessoa a fa­
vor de quem foi .dado (' aval e co%1-,
tra~ os obrigados para com esta. em
\·irtllnA da lelra. ~ I - ,

ArtJll:O 26:

importâncIa sacada. -
Qual<;uer t>u:ra modIficação 1ntro­

duz.idn 0(',0 aceIte no enunciado da
tn) 31-tlld lltun li 0T-'I,lntuTf gpod Op\Y.l1lll
o 1l"1U1 'll9tdw'ls 11 o.mei , lJ119:l'll O
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O pagamento deve ser feJto o mate
tardar no dIa seguinte ao último em
tJue é pêimJtJdo fazer o pra.éIl:f.o no!'
faIja de pagamento;

Artl10 ·60
Se a letra fof sCf!1ta Pvl' lnt.erve.

nJal1UoS te.ndlJ o ~u dmJc1Ho no Ju.
gnl' do pagamento, oU ae feram In~
dleadas p~~~()as tênda o seu d"micllJo
n" Illesmtl lugar para. em eM... de
necessldndé_ pa~arem a letr... o por_
tllc!pr de-ve aflré~I:\,Ja a ro:i<tl esslUl
pessoas e. se h. uver luga: tazh o
prc,testo Po1' falta de pagamento o
mals tArdar' Do dIa seguinte So lU.
Utno em qUe era permitido fazer o
nr(ltesto.

Na falta de protesto dentr" dês~
prazo. nquêle que tiver In<ilC'l1dr PelI­
sQas pa"a p'zarem em .IB" de ne­
cl'&9ldade. ou por falta de quem a
lt!tra tiver sIdo tll'rlta. bem c mn c"
endnr.snntra porterl~,ies, líCDJJ1 dele­
nerados.

CAPfTtl'Lo~-VIII

Da InlerVetlç6fj

1. Dlspcslçõcs Gerll.Ul

ArtIgo 65

§1rpvl~to na 1111nea 1.8 do artigo 24. o,
ti IJ1'JIJleJru 3m esenlt..(:ào da letra U·
'0',1' S UII feltn no flHlmo dia do pra­
Eu plJrJe llU:eI-se alnua o protesto na
cJb segulnle.

o protesto por fuJla de pa:,':'(ll'I!ento
clt 11ll1!l letrn ))t'lJó,vel em dIa fixo oU
li N:l'lo /('1 mo· de data ou de VJr.ta
(levE' !>l.'1 Imto nUm dos ll'Jis nins útf'is
EI 'JJml o~ lÍ':']!'!.' em que a letra é pa­
{'heI' Se fe traIa de oma. letl"a pa­
rtv"] 1\ vlsla. o protesto a~ve ser
1[':10 nos condJcóes Indicadas tia aJJ.
mil pre('l'dl'nt! para o ptJtesto por
~(jJlIl de EtctJJte.

Se a cláusula. foi escrita. pelo 8aC1Il- gUJ1do a taxa para uma J"tl'lt é. v!.sla, O interveniente é obrigado a pu.
dor, produz cs seus eleitos em relação se.cada do Jug'll1' anele 11 prlmJtiva IMpu. Do prazo de d u 1s dIas (l!eJs.
R todus os slgnatârlos 11,1 letral se letra era P'isãvel sObre o lugar do A sua últervençâo à pe.ss. a por qutm
fOr 1JJEerld!\ por um &.od03ilante ou domlc1llo do cO-ObrlglLtio. Se o res- lnt~rveJ ..,. Em clUlo de ino,bSer'vànela
por avalista, só PJ'udU3 eteJto em saque é saciWo por um endOliSl"l!lle, cU'ste prazo, o 1nteIv~lente e res..
relação a esse endossante ou avalls- a sua 11nportâncJa é uxada segundo pUf'~âvel pela prejw30. $e o houver,
ta. Se. npesa.r da t'lá'lsUJa escl1ta a taxa pare. WDa letra à vista, saca. t~~uHantc da sua, nejlJ1gêncla. sem
p~]o sacedor,. o portador fap o pro- dl10 do lugar onde o ,sacador do re$. que as perch,s e t!aDés 'bt ssam exce..
tC'sto l as llersp~~U,as drspeslls se- saque tem o seu dOfl1JcílJo sóbre o IU- oer a lJnpofiâncla da letra.•
1'1\0 de conta dêle. Quando a clúu- Sal do domJc1Jio do co--Jbrlg11do. , i
sula emanar dA um endosSilUte oU Al'tl () 53." 'I. Ace te por Lntenençlio
ao um avalista. as de1:}Jesns dei pro- li; Artigo 55
lesto &~ f6r feU'J pedeiII ser cobrar- D~poJs dll expiradOS OS prnzos fi-
das de todos os slgnatárlcs tia letra. leados: O acelle por intervendo· ti. de rea.

Para a l1presen~Ao de uma llltra ll2.ar-se em todos os casos em QUe o
ArUgo 4/." • vista ou a certo t~l'tno ae v1sla p~rtador de ·uma letra aooltável tem

Os Sl1('adores, aceitantes, endoSBalL Para se fazer O prOL"lOCO ;tul b!ta direIto de ação IU1tes do venc~ento.
, b protesto por falta d~ aceite dis- tes ou avalistas, de uma letra são to- de. aceite Ou pOr falta qe pll~llmçn~ QUSJ:ldo na.. leLra Sé Indica Wl1a
"E'n~1J 11 apresents!)ão a. pagamento e dos soUdàrlamente re~ponsiv?la rara to, pe0l! a para m d Id
(I '1 nt.rsto "clr falta da pnffitmenlo., com o portador. . Paro. a apresentação a pagamento ~,o e caso e neCf!SS a.

11n caso de suspens!io de pagame11- o port<1.dor t<!Jii o direito de acior,ar no caso da cláusU14 ~eel1l despesas" de a aceJtar vu a pagar no lugar do
tos do sacndo quer seja ac~Jtante, tOdas estM pessoas Indivldul.tlmente, O portador perdeu os SE-US dire,tos p~gamento. (I puftador n.to podé
CjU"f n.lío. ou na cr.~o de lhe ter sido sem estar adstrito a lJ';)se~va.r a or. de ação contra oS endoJSantes, cou. e~ercer o seu direIto de ~Çllo ante.
:promovida. sem resUlto,do, execução "" ]" tra o sacador e 'lontra O'l outro! co- dlO vencimento Contra aquele gue 1JJ­
drl!; [tens o portador ela letra só pode uc-:g ::Sri1~t; ~~:I~ o;J~~iitmq\l111Cfl1f'1' otirJgaclos à e:cct'çlb do areHante. dlcou essa ~oa e contra oS sJgna~
e;'"fC'el' o st'u direito 4e açlío após dos slgnatãrlos de Utnll. let:'a quando Na. falta de apr~sen:l!çú, ao ac::l- târlus subse(jü~ntes a n~ ser que
fi)'] r,etltá{l!!o da mesma ao sacado a tenlt te no prazo estlpUlst!o pelo s'lClleJor tt'n~a ~presentzdo a letra • pe$S,8;
fiM'! ,pagamento e depoIs de feito o a Il':go. o portador perdeu os !t'US dlrcltos cit' ck!sl"nlJull e que.- tendf? eJ18 recusado
Jl! f'lesto. A llçAo InUrna contrl1 utn dos co- ação, tantQ por falta eie p~g"'!len'.O o ac;'Jte se tenha felto (/ p;(/lc~to.

l'h pU!) de falência declarada dD obrJgados não impede 'lcJonar os ou- m "" fafta d celte nã ser N t
J lt h ã tros mesmo OS pn.t"rlores ""'ue1.>. qu'e co o .,_r e a. • a o os oU r'Os casos de lntenC'nçAo,St!ur'do. "'uer !le II ace rm.., quer D o, "" r u", "U~ doS t~rmos da estin!ll"I1!io se con- p rt d d" f A ,~ d c1 foi :'A.lonndo em p"l·lnei~.n lugar. 'j • ,. k./ - o u li . r Po e recusar o aMaI! ::Iof1Jrm éomo no Cf!.SO de 8J"ncDllo e g.. w. •• v clua (jue o saco dor lpenlcs leve ('m jlJHlr'l'ençâo. 8e. porem, o adJn1tir

:l"fJdn do sacsdol' de uma letra nio ArtIgO 48.- vista cxonerar~se da gu"ntJa do pE'rde o dIrélto de a.. ti.n entes ti'
ec'ltnvel. a apresentaçAo da.' senten- ac:'lte ven j t t ....., ()

c1 d c1 li t lê I 6 td'1 O portador pode l'ecll!.!11llr daquele . . c nJen o clln ra aC)u"le por Qtll;rn
Çi~ te (l ara0 o de ~_dn:l a 1s ",: con'~a quem e"""c" o seu dir".ito de Se a es:!puJação de um pr:120 rx1ra a aceltação toI dada e -contra oS slz
c CIJ e para que o por... or da eoa-.. "" ..~. W • a apreseDWlçâo eonstar ele um t'ocJ6,<- nat:'trJo subseqüentes -
1!Jo."S:l, e:tercer o seu dIreito de ação. açio; so. sàtnent-e Ilproveita no resp::l'tJVÓ •

Artl~o 45.0 t 1.- O pagamento da letra não ace1. endossante. Artigo 57
o portador deve avisar da falta de t~ nlio pa.ga, com juros se as'l1m foi Artigo M.· O aCf:!te- po1' intervenção serA men~

d est!pU1aao. - - ciomdo na letrá e 1U'$Jnado pelo in..
aceUs oU de I!agllmento o seu eu Oof' 2." Os juros à tnxa. de 6 por cento Quando a apresentflçilo óa letril oU tevenrente. Deverá lntUcar Por bl,D-
sunte e o sacador den:o dos quatro de..~d!' a c1sta do vencimento; o seu protesto n5.(l pud,>r fazel'.~ ra de C/uem sp fêz a in t<t'nenção' na
clJlIS fiteIS qUI) se lll!gtI em ao dIa do 3. 0 As despesas do protesto, fJ.i doa Mntro dos prazOS.JbdiclulM !lU! rno~ fa.lta desta 1nd1eacão. prellutntl..se' que
prot.r.sto ou da apre.~entallão. no caso ll."lisos dados e as outrl'lS (]e~pel'8.lJ. Uvo lmuportáve1 lJ)l'es,'rlção lel'aJ dt'; Interveio pelo saeadrci'.
til' n It't.rll conier II el1.11!\ula ~sem de.s- Se' a Reão fôr Interposta antes ero tlarada por um F.:;ta~ q.ja1IlUL'1 (,U
:pesnIl". ~do. um dos endossantes vencImrDto da letra. a mil lmpQl'r!ln. outro" caso de fim;a m,JJor' , êS:;es Artigo S8
(I e,,\?, por SUlI; vez, dent.ro d"", dois cla será reduzida de um desconto. prazos serão prorroJados. O· ,
(11as l1teis que se ~!lulrem ao da re. lf"sse desconto SeTA Cll.1Cl'!ado doe ncôr- O port.a<lor deverá avisar Imediata- ~ !Velte por interveJ:lçbQ flca obrl~
~t.pPÍ1n do avIEI'!, Inf"lmar o seu en- do com a taxa ot!etal de desconto mente o seu endCObSsflte d3 MSo ele 1l'11"O polIa com o port8di'T e p~rA
dc..~sante do aviso (lue r"ce1),!U. Indl- (Taxa de Banco) em ~gor no JUgolU' fôrça major e fazer m'!nçÍlo dê.sFe c!,m os endíssantell tlr.sterlcJ'es âque..
canelo os nomel; e ender~cos dos que dt! domicilio do portador à data da I1viso, datada e assInada, na letra ~ ou 16 por honra de qUflm lnte~lo dn
envJllram os avisos precedentes, e ação. num 11. ffllha lUle::a: nllJ'a !) cll'rntds mesma torma C/ue ê5'(l.
aSFJw sucessivamente n.te se I'hf!~lU' Artigo 49.0 f1'!O 4QSpollrávelS as tl!spos1.ç6eg do att!- !'."bo ob!ltante o ",~elt.. lO.... Interven-
ílO sacador. Os prazos acima. indiea- g i! '" ., "".
eos contam-Ee 11 pn.rt1r da reCl'Pllão A ~soa CIue pagou uma letra po- °oescÍe' gue tenha tl'!M4do /) cose de tf' f~?Uê1e por h;;nra de quem êle
c10 Ilvl$o precedente. de reclamar dos seUl! ll:lU'antes:, fôrçll malOT o portDd~ 'leve 1l.PIefen- exigIr t~ e (':t S:Us l!'arantes lJ(ldem

qunndo, em conformldtlde com o 1.0 A soma integral que pagou; tar s~m demora a letra ao act'ftt' VU dO ~o a or. contra o paga..
ldlrposto na al1M~ ant-erL,r Ee avisou a pagamento. e. -ca.~('! haja motivo ~lrlo 4B~ mp't,rtân(',:,9 indicada. Do
um !Ilgnatl\ri(, da ietra. Of've avisar. 2. 0 Os juros da dlta soma eaJcUla- pura tal. f('lm o protesto. f g" • a en rtlta da letra. di:' in&.
59 também o seu aVllJlsta dentro do dos /I taxa de 6 por Mnto, desde li Se o caso de fOrc:a mlllnr se pro. .rrmento do protesto e. havendo lu-
me'mo prazo de ~mpo. tk1ta. em que a. pagOu; loD:'ar al-m de trlnta rllas 11 cor,tlU' gait dãe uma tonta com a reEpectJu

.No caso de um endossante nio ter .3. 0 As desp1?sas que tIver feito. da "'dats do võnelt'l!'nto podem pro. !'lU lllj ti

fndlcado O seu end<'r~ço. ou de o ter 50 nll)vel'-~e ações sem Que bfiJn rtect'So 3. Pagamento P01' Int.f'rven~"O
feito de maneIra Ueglrel, b'lsta qUB ,ArtJgo .u sJdade de apresentação ou prott'!;to. Artlgo 59
o nvlso seja enviado ao endossante Qualquer dos eo-obrjgados, contra
(lue o precede. o gual !lB lntentou oU pode ser inten- Pua a sletras à vú.b oU 11 certo O pagamento por Interv"nçi

A pessoa_.C1ue tenha ele {tnvlllr um tada U1lIa nOÍlo, pode exIgir, dcsd~ têrmo de vista, o prllZo de tl'l~~ de reallzar.se em todes oS - CS1S~1!! ~
avlso pode fazê.lo por gllalqui!r for- que pague a le~ra, (Jue ela lJ1~ seja dias conta-Jle da data em !fue (' ,~r Que (l portadc'r de uma letra tem di.­
ma mesmo pela simpl~s devolu~ão entlegu~ com o prote.sto e um recl. ta.dor, m~smo antes de e~plradn o. relto de a~ão ! dat& do v(lnC'wenk,
da ll'tra. 00. _ IJI'llZ0 p:lrll a apre!lent:Jl)áo, de~ o oU antes dessa dnta.

Qualquer dos endOS!1Bntes que te. AViso do ensa lie f6rça ~aJor ao ;('u " .
~o. pessoa deverá pl'ol"ar qUe o nha pago uma letra pode rls(''-1' o SEU endoSSllnte: t':u'a as !e,ras o t'irto o pagamento deve abranner a to..

avIso foi enviado tl'ntro do prezo enelõsso e os dos endoSS(!nt~s subse- têrmo de vista !) prazo de trlnta dJas lalldade da ImportàneIa lJue teria a
prcscrJto. O prazo I'onsljerar-.se-á f]Uen'Wl fira acrescido do pr(lZo de vIsta in. pagl1f aquêle por honra de quem a
corno tendo sIdo ob~ervad(l resdf: tjue •• dlMdo na leU·a:. Intervenção de reallz(,u. .
u t'UJ'tn contendo o ltV1W ti'nbn sldo Artigo 51.0 Não são coosId<:'rodos casos de fôr.
p05lta no correio dentro dêle. No caso de aQ!o Intentada o.epoiIJ ça maior os fatos que &ejl'm de Inte..

A peSSOa que n!io der o ovlso de Um uee1te parcial. a pes.·oa que rêsse puramente tl~"oal do port~dor
ãentrodo prazo aclma Indlc!luo não pag'lU' a tmllotrinc1a Pela qual a retN ou da Jl'"ssoa POI' éle enenrregana oa
penJ(, os sp* rlí.r<,lto.'; Sl'rá fC511nnsâ- não foI aeellie pOde Gxigir que eSfe apresntação da letra OU de fazer o
vel pelo preJulzo. Se o bll"ver, muti· pagamento seja. mCl1clOnRdo na letra protesto.
ndo pl'la SUl\ n<,gl!~ful~lfl., 'lem que a II Ilt.o! dêle 1M seja dada Cluítação.
re.';pnnsll.blUdade possa. ex.,. 1,.,. " If'I1- O pC'rtador deve além diSSO, f\nuegar
:portlln c111 elo ll'tra a e.slJa pi!.SoSoa uma cópia autê.lt:C8.

... da It'tra e o protesto de maneira a
Artl:;o 48. ~l'rmJtlr o .exerclclo de ulterlnTM dt-

O sllrador um <'ndossallte ou um re,tos de agêo. .
IWllHsta pode, pelá cl!'l.\.lsUla "sem
despesas". ~r.em IJfuteqto" ou ou~ra ArUgo b:&.- O sacador. um endoSlíante oU um
elliusula eqwvalente dispensllr f' por. QuaJqul!r peSSOa que ~e do d1l'e1- avalista 1I0dem indicar uma pessoa
tntle-r de faz'f 11l"!'l ~l:rflb·t" por Illlta to d;, Mão pode, salvu estlpUlltQáo em para. em caso de necessidade nceltl1.r
de aceite ou fBit'! de l':tI~qm{'nto. CDDI,rArJo. embolsar-se 001' melo de oU paglU'.

:parR pod<'r exceder oS seus dueltos uma nova letra (res.<aque) à vista, A letra pc,de nas condições 11' se.
de ação. IlGceda sObre um doa ll".obrlgadlJ8 e gulr indIcadas. ur aceita oU p!llta

:g~,,11. cláwJUJa não dJspí>nsa (j por- pngável no domlc1lJo dêst.e. por uma pessoa qUe lntervenha por
tador da !Ipresen!«ç5.0 da letrl\ tieI1- Q t\!.<:$sQue incluI, lllém das Impor. um devedor qualquer contra quem
tro ao prll'lo -prescrito n~m tampouco t'1ndas Inlliradas nos !\fUJas 48.(' e existi! direltl" de al}fto:
deis' aVIsos li. dar. A prova da Inep. (9,". bm dIrelto de l!orNfn~em e a O 1nlerven1ente pode srr um Irr
s~r~'rmrla do 1'1."'-" ln"'umba à!lurJe lmoortlincia do sêlo o res"a,cllIe. celrQ. oU ml'~l'IIo (l S8Cr.tlo. {oU 'lm~
{lU" dela s~ preva~a contra b porta. Se o resslIque é sll~ado Delo porta· pedc'. jft obrigada em vtrf,udt da
doI'. .. dor, a sua importânc1a é fiXada ae- letra. exceto oi aceItante,
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Quinta-feira 4-
de . vista' conta-se da data do visto
dadc. pelo subscritor. A recusa do
subscritor a.(' .: o seu visto é com-'
provada po:l um protesto, (artigo 25).
cuja data serve, de 1n1cio ao têrmo de
vlst~, . .

ANEXO n "

Artigo 61 . I. -Çóp1at Artigo 74.°

o portador que recusar o pagamen- Artig~6'i.' ". Não s§.o admitidos diaS -..1 perdão;
.to por intervenção ,perde o seu direi. () portador de UIna. létra tem ó' di- quer iegal,' quer judicinl.
to de ação contra aquêles que teriam reito de tirar cópias dela.", '. ,~, ' . '.' nTULD:rr

,ficado desonerados. A cópia deve reproduzir exatamen.
Artigo 62 te o origll1al,' com oS endossos e .tOdu . DA NOTA PROllUSSÓRI4

as outras menções que nela. fjgu. ,Arli~o' 75:0O pagamento por intervenção óeve i d' b" 'Artigo 1.0
ficar constatado' Por um re~lb pa&- rem. Deve menc onar 'on e &Cl\ a A Nota.. "'l'OmiSsória contém:' ", ""
sado na ,letra. contendo a indicaçbo ,a cópia., ' ~ . ti,lualquer daS Altas Partes. Contra.

f j f 1- , 1. - Denominação' "Nota" PromlSSÓ- tantes pode prescrever que ll. obriga.da. pessoa por honra de quem o e. .A, cópia pode ser endossada e na. ria" inserta no prÓprio" texto do' ti. ção .de inscrir l1as letras passada,., no
to. Na falta desta indicaçlío presu.. lizada. da mesma' maneira e produ. 'tulo e expressa' na lingua' empregada seu território " palaVra "letra", pre•.

- me..st! que' o pagamento foi feito por zindo os mesmos efeitos· que O' Ql'L para a redação dêsse titulo: . vlsU\ 'no artigo 1.0, n.9 1.°, da lei .uni•
.honra- do sacador. ginaI.' 2 A á Is ó

A letra e o instrumento do pro- . pl'Omessa para e simples de forme, só se aplicar se meses au s
testo. Se o houve. devem .Mr entre- Artigo 68 pagar, uma quantia' determinada; a entrada em .vigor da presente Con-
gues à pessoa' que_ pagou P9r inter. A cópia' devoe indicar a pessoa em 3. A épo.::a do pagamento; VElnção. - -
venção.' cuja~ se enc';)ntra.·o tl~ulo origi- 4. A tndica'ção do lugar em que se Artigo 2.0·

Artigo 63, nal. Esta é obrigada a remeter CI deve efetuar o pac-:nento; " Qualquer das Altas Partes 'Contra-
' itim d 5. O nome da pessOa a quem ou t., . h b'

O que PR!!a por intervenção fica dito· titUlo ao portador ·leg o a ordem de 'quem" deva ,ser pag::: tantes .~m. pelo que respeita "'" o n-
- cópia.' gações contraídus em matéria de le·sUb·te,gado nca direitos -emergentes , o 6. A mUlcação dl\ data em que e tras no .seu territór'';), <4 faculdade de-

· da letra contra aquêle por honra de Se se recusar a fazê.lo, o portad<Jl do iugar ,>ode a nota pr.omlssória é determinar de que maneira pode ser I

-quem pagou e contra .os que são. só Pode exercer o seu direIto de ação passada; . . - suprida a [alta de assinatura. desde
obrigados para com êste em virtude contra as pessoas que tenham endos- - 7. A assinatura de quem passa' a que por uma declaração autêntlcE. es-
(la ,letra. Nlx> pode todavia endo&- sado ou avalizado a cópia, depois nota promissória (subscritor). erita na letra se possa constatar a .
sar d-e novo ,a letra. ,de ter feito constatar Por um pr... t d d I ue d eria ter assi

Os endossantes posteriores ao sIg. testo que o original lhe não foi en-' Artigo 76.0 vo~ a e. aque e q ev •
, natário por honra de quem foi fei. tregl1.e a seu pedido. O título em que faltam algum dos ~ o. Artigo 3.0 .
'to o pagamento 'fIcam desoneradcs. se o titulo originaÍ. em seguida 6.0 requisitos ir :iicados no artigo anterior t

n- p d 'rá f'to t Qualquer da:; Altas Partes Con ra-Quando se apresentarem várias !lIUmo endOsso· feito a.ntes. de. tira. ao· ro UZI e el como no a pro- tantes reserva-se a faculdade de não
I'es.Sr as pará pagar uma letra por da a cópia. contiver a. cláusula: "Da- miSSÓrilina, :vo n<?8 casos determinados mserir o artigo 10,0 .da lei uniforme
Intervenção. será "'referida aquela que qui em' diante só é válido o endOss., nas a eas segumtes.

>' nft cópia" -ou qualqu'er outra fórmu'· A Nota Fromissórla em que se não na sua: nacional.desonerar maior n!lmero 'de obriga. .... ...
dos. Aquêle que. com cnnheclment(1 equivalente. é nulo qualquer endOs. indique a épova. do pagamentoserã Artigo, 4.'

. de causa' intervir contràriampnte a 50 assinado Ulteriormente no orlit- considerada pagável à vista. . I
. nal. . . Na falta de indicação especial,. o Por derrogação da allncaprlme ra

e~ta regra. perde os seu" direito" de lugar onde G título foi passadocon- doe, artigo 31.0 da lei uniforme. qual-
açãn,cnntra os, que teriam si.1o deso- CAPfTuLO x. sidera-se como sendo o lugar do pa. quer das Altas Partes Contratantes
l1e~ados. gamento e, ao mesmo tempo. ó lugar tem a fac'lIdade de admitlr a possl-

'.- CAPfTur,O IX Das alteraçõea do domiciliO do subscritor da nota bilídade de ser dado 'um aval no lieu
.Artigo 69 promls...ória. . território oorato separado em que

Da pluralidade de exemplares e A nota prom1ssória que não conte. se indique o lugar onde foi feito. (
''lIas cópias No caso de alterações do texto de ..;; indo ...1< d I d f'

uma. letra, os signatários posteria- ~.... lca"...o I ug.11' on e OI pas· Artigo 5.9' .' '
1. Pluralidade de exemplares lt ão flc brigados sada considera-se como tendo-o sído' ,

res a essa a eraç am no lugar designado. ao lado do nome Qualquer das Altas Partes. Contra-
Artigo 64' nos têrmos do textoalteraebr o! 51g. do subscritOr. '., tantes pode com:,leta. o artigo 38•.0 da

. n!<~ários anteriores são obrtg&d.~ lei uniforme dispondo que ,em rela-
.A' letra pode ser sacada por 11!INI a contar do s~u vencimento. Artigo 77.° "ão às letras pagáveis no, seu terri-várias vias . v

cAPfTULO XI j' São aplicáveis às notas promIssó- 'tório, o portador d,everá fazer a apre-
Essas vias devem s1!r numeradas' rias na parte eL: ,.ue n&osejam coo. sentúção no próprio dia do' venci-

110 próprio texto. na. falta do que. Da· preseriçOo trárias à natureza dilste titulo, àS mento; a' inobservância desta obriga-
cada viJ será considerada Como uma Artigo '10 disposiÇÕes relativas, às letras e con. ção' só acarreta responsabilidade por
letra distinta. cernentes: -, . perdas e ianos. "

!l'Odas as ações Contra o aceitante As outras Altas ParfR.s Contratan.
O portador de unia letra' que não relativas -a letras prescrevem em três EndOsso '(artlgos 11.9 a 20,°); tes terão a faculdade de fixar as con. -

contenha a indicação de. ter sido sa· anos. a contar do seu vencimtmto.. Vencimento, <artigos 3::1." a 37.°); diÇÕes em que reconhecerão uma ta.!
cà.cln numa !lnies via podt! exigir à d d t· e' . Pagamento (n.rt;igos 38:' a, 42.°); obrigação, .", ,~, ....
sua custa a entrega de várlas.- Para As ações o porta or con ra oS n- Direito Je ação ~Qr i:'Jta de pago Artigo 6.0 "i\"-:O.",,",,\
tste efeito o portedor deve dirigir. dossantes, e contra o sacadOr I>res- mento <artigos 43.0 li. 50.0 e 52.9 a
se ,a'o seu endossante iJ:nedlato. para crevem num ano, a contar da data 64.°);, . A cada uma das Altas Partes Con­
que êste" o auxilie a proceder contrll do protesto feito em temPo ÚtU, OU Pagamento r -: intervenção (art!- tratanteS incumbe determinar, pa.ra
(I seu próprio endeJ&Cante e assim su· da data do vencImento se se tratar gos 55.0 e 59.0 a 63.o); . ,. ..' os efeitos da aplicação da última. ali-
<:essivamente até lIe chegar ao. saca.· de letra que contenha cláusula "sem COpias (artigos 67.• e 68.°); nea do artigo 38.0. quais a sÍnstitui:'
dor. Os. endu'lllantes sáo obrigados despesas". - Alterl\t'~ (artigo 69.°),:. ções que• .segundo a lei nacional, de·
a reproduzir "'" f:tld()ssos nas novas As' nçÕfs dos endossantes uns con- Prescrição tartigoJ;, 70.0 e, ,71.0); vam 'ser consideradas c/lma.ras ,de
'1&" tra oS outros e contra o sacador compensa, ~.

· I. ArtIgo 65 prescrevem em seis meses a contar Di~ feriados, contagem de prazos e .
do dia em que o end"llsante pagou interdição de dias de perdão (artigos . Art!go 7.°

O pagamento d~ uma, das vias ê li. letra oU em que êle próprio foi 72.° a 74.°). Pelo que se refere às letras pagaveis
llbe-ratórlo, . mesmo que· não esteja !lr.lon,ado~ '. ",....,l<1;~,~' S§.o igualmente aplicáveis às now no· seu território, qualquer das Altas
eatipulado que ês&e pagamp.uto anula 'Artig'o 7,1: \".J' i'Ii""r~.,..., promissórias as disposições relativas Partes Contratantes tem a· faculdade
<I efeitb das outras. O sacado, fica. , A interrup""!io' da .préscrl"!L'; 86 às letras 'ltlgáveis no domicilio de .de sust::= :se O julgar necessário, em
porém. responsável, por cada uma '" '" terceiro ou numa localidade diversa circunstâncias excepcionais relaclo­
das viaS que tenham ° s~u aceite e produz efeito em relaçA.o 1 pCSS()j. da do domicilio do sacado (artIgOs .•.' nadàS com J, taxa de câmbio da moé-
lhe não ha.jam sido restitÚfdas. para quem a Interrupção foi feita. 8 27.0 ), a .~stlpulaç§.o de juros (artigo da .nllcional, os.. efeitos da. cláusula

O endossa.nt, que tra.nsferiu vias CAPfTULO XII' 5.-), as divergências das, indiCáÇÕes prevista no artigo 41.0 relativa. I..~ pa-
da mesma letra a várias pessoss e Disposf"õel geraft da quantia a pagar (artigo 6.°), as gamento efetivo em moeda estrangei.
os endossant-es subseqüentes são res- '" conseqüências da aposição de uma 1'8. A mesma regra Se aplica no que.
PcnsMt:1S por tOdas as vias que eo'll- . Artlg 72 assinatura nas condições indicadas respeita à emissão. no, ,território na-

· tenham as suas assinaturas e que não . , o . no artigo '1.°, as ela assiriatura de cional. de _letras em moedas estran•.
hajam sido restituidas. O pagamento de ~ le1:d c~'o uma pessoa que age sem poderes ou geiras. , . '~~

~tigo 66 vencimento, reca! emg1 fer rimo ire- excedendo "S seus poderes ,(artigo , }j'11" Ar..ígo 8.0 1!t -: ' "'I
gal só pode ser exl do no p e o' 8.°) e a. letra em brancO (artigo 10.0).

Aqlldle que enviar a~ Me!te uma dia t1tll seguinte. Da mesma mane1. São também aplicáveis às .notas Qualquer das -Altas Partes COntrã-
du VIa.!> da letra deve Indicar naa ra. todos os. atos relativos a letras. promissórias as disposições rela~lvas tantes tem a faculdade de determinar
outras (i nome' da pessoa em eujas especialmente a a.presentac;lo &0 ao avill (artigos 30.0 a 32.9); no caso que os l'rotestos a. fazer no seu terri- .
mios ,aquela. se encontra. Esta peso aceite e o prote&to sôment~ ~em previsto na. última .alinea do artigo tório possam ser substituídos por uma
SOa é, obrigada a entregar essa via ser feitos em dia útU. :. , . 31.°, se o aval não indicar a pessoa declaração datada., escrita na própria
ao portador l~ít1mo ..' doutro exem- . Quando um dêsses at08 tem, de ser por quem ,é dado, entender-$e-áser letra· e aasinada pelo sacado, exceto
pIar. " :. l'eeJlzado num determinado prazo. e pelo subs(:r1.tor da <lota. promissória. no caso deosácador exigir no texto'

Se sr: recusar a fazê.lo, o Po1"'tador o t1ltimo dia dêsse prazo é ter1ado V"-.j. i'll Artl 78 O' ~_, da,,1etra. que se faça um protesto, com
só POde exé:rcer seu direito de ação legala lfica o dltó prazop rorrogad.o ". , go·. I.., as formaf1dades -d:widas'. . . 4;.)1
depois de ter feitO cónsta,tar por um até ao primeiro dia dtU que se se- O subscritor de uma nota: promís.. Qualquer das AltaS Partes COntrli~
protesto. . ' .' guh'I ao seu têrmo. sóm. é responsável da mesma forma 'tantes tem igualmente a' faculdade

1.'0 Que a via enviada lO aceite, ·Arti 'l'3 . . que o aceft.ante de uma letra. ' de determinar que a. dita. declaraç§.o
.lhe não foi .restituída a seu p~dldo:· , - go.". . As notas promissórias pagáveis a. seja transcrita num registrb público

2,° Que não foi possivel conseguir Os prazos legais oU Convenctonais oerto têrmo de vista devem ser pre- no prazo fliado para. os protestos.
o aceIte ,ou o pagamento de uma '0:U' nli.o comp.re~@..2 ga !ilUI~ sentes ao visto dos subscritores nos No 'caso previsto nas alineas' prece..
·tra vi~, I • ~. . ----\~ 5et1, lp1clo'T· . : - .!'.~ f~:;os nJ artigo 23.0 • O tê~o dentes o endOsso seW data. pre.~\1!Il~- ,
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do vencimento e se o portador tem sórla.l. os J1~ixo ASSinados devida- JAPAO
t!l' tl'r ..Ido feito anterle-rmentc ao pro lnreilos espccla.is sObre essa proV1sã<l mente autoriVd08.• acordaram nu M. Ohno
te.:.to. Artigo a.' está fora do âmbIto dI; lei uniforme. disposi~e.s segwintes. T. ShJmada

O me.m1· sucede relativamente a A
Por II1ITogl.<:ftO da aliuea terceira qualljuer .JUtra questüo respeitante b LUXEMBURGO

do IH tlgo 44.
Q

da leI uniforme, qual· re111t;ões jurldlcas que serviram de ba, Os Membros da SOCIedade das NA- Oh G Vermalre
qUi.'! das Altas Partés Contratante.<- se à emLssão da letra.. çôes e OS Estados não membros que "
tem a faculdacle de dl'termlnar que o não tenham pJdido efetuar IU1tes de NORUEGA
Pl'fJt:'IJto por falta de pagamento deve Artigo 17.° ' 1 de setembro de 1932 o depósito da
spr feito no dIa em que a letra é pa- A cada uma dll.'l Altas Partes Con.· raU!icação da ,rclerida Convenção Stub Holm~
gàvl'J ou n_,~l dos dois dla.s úteis se· tratantes compete determinar na sua obrigam-se a enviar. dentro de quin- HOLANDA

gUJU(C5. 1l'gislação nacional as ?usas de in
l
- :m~~~ã~on~~ ~~~~~::a'G~~ Molengraa!t

A tI 10 ° terrupção e de suspe11.3ao da prescr· N õ d do lhe
r go . cão das ::.cõe relativas as letras que ela Sociedade das • aç eD, an - PERUF J I 1 - d ' 8. h ad nh a conhecer a sltual;ao em que se en-le" J'c,servnda para a eg s açao c seus trIbunais sno c am os a co e contram no que d1z respeito à ratl. J. M. Barretocndn Ul..a dr.::l AL 3 "'artes Co.ntra· cer

L'lntes a dc~ermlnaçãopreclsn d. ~ si- • flcação. POLONIA
tunções Jurldlcl.S a que Se referem ~ As outras Altas Partes Contratan· B
níml!'ros 2." e 3. "do artigo 43." (J os tes têJ'!.l a faculdade de detErminar as Sulkowskt
números 5." e 6.' do arLlgo 44." da lel Jlond!çoe.sa que subordlnario o co- Se em 1 de novembro de 1932, não PORTUGAL
unllorme. nhecunento de tais causas. O mesn:o se tiverem verlficado as candlções

Artll;O 11." sucede quanto ao efeito de uma açao previstas na allnea primeira do art!- José Caeiro da Mata
como melo de Indicação do inicio do go 6.0 para a entrada em vigor da

Por dprroguç1io dos números 2.°' e prazo de prescrição. a que se refere Convenção. o secretário Geral da So. SUÊCIA
:1" elo nrtigo 4'1," 2 do artJgo 74 ° a alinea terceIra do artigo 70.° da lei cledade das Nações convocará uma E. Marks VOn Wurtembel1
da lei unlforme, qUl\lquer das Al· unl/onue. reunião dos Membros da Socledade Blrger Ekcbere
tn.~ PnrLPll C<':ntrat!l.ntes reserva-lle a das Nações e dos Estados não mem-
Inruldnde de admitir na sua legisla- Artigo 18.° bros que tl.'nham al'Sinado a Conven- SUlCA
çiio Il. possibilidade, para os ~aranteE Qualquer das Altll.ll Partes Contra- cão ou a ela tenham aderido. a fim Vlscher
de uma Il'tra que te. ham sldJ aciona- tantes tem a facullÜlde de determi· de serem examinadas a sltuaclio e
dos. de ser concedldCJ um alongamen· nar que certos dias úteis sejam IIS' as mpclldlls que porventura devam ser TCRECO-E5LOVAQUIA
to de pr32os, os quais não poderão em slmilados aOs dias feriados legais tomadas para a resolver. Pref. Dr, _Karel Hermann-otav&q
caso algum Ir além da data d" vencl· pelo que respeIta li apresentação ao .
ml'nto la letra. aceite ou ao pllgam,:nlo e demnls atol C TURQUIA

ArtIgo 12.' relal1vos às letrM. As Altas Partes contratantes co- Ad referendum
I mUn:cnr-se-ão reciprocamente a par· Mabmed MunirPor dprrogação do artigo 45.° da lei Artigo 9,0 tlr da sUa entrada em vigor. as dis-

uniforme. qualquer Oas AltaE Part~ Qualqucr das Alta.!: Partes Contra- posições Ieglt'Iativas promulgadllS nas IUGOSLAVIA
Contratantes tem a faculdade de mano t.llntes pode determinar o nome e du rcspt'ctlvos tVrrh6r1os para. tor.,.ar I, Choumenkovltch
tpr 011 de j,ltroduzlr ... sistema de n ..l- nas leIs nacionais aos titules a que efetiva a CCtnvenção.
10 pOr ,.,termécllo de um agen...: pú· se refere o art. '15.° da lei uniforme "'_ fé de que os I?len.lpotenclãrios CONVENÇAO PARA A ADOÇA0 DE
bllco. que consiste no scgulnte: ao ou cUs'pensar wes titulos de qualquer "".. i UMA LEI UNIFORME EM MA-
'uzpr o protesto por falt.. de aceite d j - "" I 1 ma voz que aelma mpnclonados aSS naram o pre- TERIA DE. UREQ,UES

f It d tO>, tá I enom naçao es... c a u • sente Protocolo.
lU por a a e pagamen o, o no r o oontenham a Indicação expressa de o Pl'CSldente do ReIl.'b Alemão: O
ou o funcionário púl111~o incumbido qUe são à ordem. Feito em Genebra. aos sete de ju- P1eslCl~nte FederaJ da RepulJ1Jca Aus-
lêsse S('rvlQO. segundo ale! naclo- Artigo :!O.o nho de mil novecer.tos e trinta, num maca, SUl! Majestade o Rel dos Bel-
lal, é obrlgad( a dar comunlcnçlio só exemplar, que será depositado no! gus' S14/j Majestade o ReI da Dma-
,ar e,scrito dêssr protesto às pessoa.'! AIJ disposições d::lS áris. 1.0 a 18." arquives do Secretariado da SOcleda- marca e da islândIa: O PresIdente
,brigadas pl.Ia letra, cujos enderêÇO.' do presente Anexo. relat.lvas às letras. de dlU' Nacões: serl\ t.ransmlt.lda có· à8 R~publ1ca da PolonJa pela Cidade
tl~uram .1 'd., ou que sejam conheci· apllcam-se Igualmente às notas pro· pia autêntica a tod~ os ME'mbrru: da Llvre de Dantzlg; O PreSidente da.
dos do age:-'e que faz o protesto. ou mJssórias. Socledade das N~ons e o lodo~ Os 'RepuoJlL'a do Equador: Sua MaJe~ta~
5('Jllm tndll'A.doll 'peIll.!l llessoas que EstadC'1l não mrlUbros repIcsenladOE d<:. J Rel da Espanha; O Presldel\te
exigiram o P1'otesto. As despesas 01'1- Artigo :!1.

0
na Conter~ncla. da &epubllca da FinlândIa; O PI'e.

glnlldnR ""r éSSéS avisos serão adiclo Qualquer das Alta.!: Partes Contra- .;Idcnle da República France~a, O
nadas às despl'·~s do protesto. tantes reserva~se a faculdade de 11· ALEMANHA P1CSlóilnte da República Helêmcn:

A ti 13 ° mitar à obrigação assumida. em vir- U'o QunSSlJw~ld Sua AJteza 8erenlssuna o Regente do
r go , tude do art. 1,° tia Convenção, ex· Dr. Albrecht Poemo da Hungria: Sua Majestade o

Quo.lquer das Aitas Partes Contra· clusivamente As dIspostçóe.e relallvaE Dr Ullmonn Rei da ltnlIa; Sua Majestade o Im-
tanteli tem A, bculdade de determ1- As letras, não Introduzindo no seu . peradol do Japão: Sua Alteza Real
nar. no que respeIta 6.4 letras passa- território as disposlcões sObre notas ÁUSTRIA d Grl1'1JuQue~n do Luxemburgo: O
elas e 1)llltAvels no "eu território. que promissórias constantes do Titulo n Dr. SLrobel. f'rcl>wente QOs Estados Unidos do
• taxa de juro a que se referem os da ieJ uniforme. Neste caco, a Alta Mexlco. Sua Alteza SerenlssUDa o
números 2."4 dos artigos 48,° e 49 ° Parte Contratante que fizer USO des· BÊLGJCA Pl'in<'lpe de MOl1aco: Sua Majestade
da le! unIforme poderA ser substltulda ta Iler~ cocslderada ""rte contrataD- t d I V 111. P o ReI da Noruega; Sua Majestade a
})ela tua legal em vigor no território te ape':tas pelO que rêSpelta áS letras Vle. I? Poulle e a 11 "e' ous Rainha dl! Holanda; O PresIdente da
d& respectIva Alta carta Contra· Qualquer das Altas partêS Contra- a;ln. RepabUca da POlõrna: O Pre&tdent.e
t..nte. tantes reserya-se ~ igualmenle a fa, BRASIL da Ri?pilbUC'll Portuguêsa: Sua Ma-

Artl"o 14.
8

11 la en ll.'litnae o ReI da Etumíl.ma; Sua Ma-.. ouIdade de comp ar num regu m· Deocléclo de CllmpOil jestade o lV!1 da SuéCIa; O Comelho
Por dl'rrogaclo do artigo 48.· da lei to(, espeoiltl ns dls{)OS1çõe~ relativas fUI COLOMBIA F-ederal SUIÇO; O Presidente da Re.

UnIforme, qunlquer das Alta.!! Parte! notas promisSórias. relmll1mento Que. publica rchecoslovl1ca: O Pre.'ilaenLe
Contratao'·- rcserva.-se" faculdnde ser' inteiramente conforme ILS estl- A. J. Rnstr...... 'bl' ru S M Jestllde

..,.. .. pUI....ões do ""'tulo fI da leI unltor- ~ -...... da Repu Ica rca; ua a 'de Inserir na leI nacional uma dispo· o" .. , u R':l da lugoslnvla. ~
slcilo pela qual o ofta1or pode re- me e que deverl\ reproduzir a.s dls' DINAMARCA DeseJ 11 11 Q\, evitar as dificuldades
clamar iarl\1êle contn quem exercI' posições SÔbre letrns referidas na A Relper ClrtgUllldab oela dIVerSldaQe de legis-
o seu direito de açtkl uma comlsslio me.."111O titulo. sujeJtas apenas às mo- V. Eigtved lação DOS váflos palses em que os
cujo quan~ltatlvo ser' fixado' pela dUlcacões resultantes dos arts, '15

11
• ~hequl's cIrculam e aumentar auUD

mpsma lei ttaclona.1. 76.- 7'1.- e 78.° da leI Uniforme e das CIDADE LIVI-tE DE DA~TZICl e llP.gurança e raplÓe2. das relaçóe$
A .n(!O;.'1'. doutrInA se aplica. por arts. 19.- e 211.

0
do prl'sente Anexo. SulkowlJkJ de COOlpr<'lo IDlel'l1al.'lonal

derrogação do artigo 49.0 da lei uni. ArtIgo 22.0 Desl~n(lr&m ..amo sem llJentpoten- .
forme. no que se refere It pes.'IOO que. EQUADOR ~lárlUs
tl'ndo ::1Il1!(l uma letra. M!elntnll Il sua Qualclucr das Alta.!! partes Contra- O ?,c.'ldemtc do RelC'h AWIllI.io:
f11lportAncla al'l.-~ seus ctarantes. tantes tem a faculd'lde de tomar me- Alej Glls1elO O Sr Leo Quas50wskl COllbelhelro

dldBll excepcwmals de ordem gera) ESPANHA Mll1JSlerm. 00 Mlnlsl.erlo da JUbtlça
Artigo 15.

0

fl'Iativas l prorrogll('lio dOS pra71'$ re- JUliO G~t1l('z ktIJntt'Jo lia Relch:
Q\ll\lauer das Altas Partes Contra- latlvos a aros tendentes à l!onl!~l'va- O Ur. 1i:rlch Albrecht. ConFelnelro

tnnt.l's tl'm a liberdade fie decidir que. ção de direitos e lt. prorrogllçno do FINLANDlA ato .egaçâo no MlfllHerlo dos .Nego-
no ca.'lO de perda de direitos ou de vencimento das letras. F. Gronvall ~Io& _loLral.lg..lros tio Relch;

I I b I tlrâ O DI. Er\\'lb PlltWJO Con.~elhel1'aprl'~C'rlcão, no seu te~t"r (I Stl S s Artigo 23." FRANCA UÜ I":'tbl.tnnl de 5ehweIOIJltz.o dlrllito de llroceder r.ontrn (I sacador
que não constituir nrovlsão ou eontm Cnda uma das Altas Partes Ctin· J. Pereeruu O ;':esldente lo'edera. dll RepUlJl1c9
Um <;llrndor ou endossante que tenha tratantes obriga-se a reconhecer a.s 1lt '\u~tfla;

1C'ltn lucro!! Ill'frltlmos. A mesma fa· dWposlções adotadlLS por qualquer dM GRll:ClA O OI < GlIldo !3jtrobeJe IJonM!Ihel
d
rc

c1l1dade ext...te. em C-B.'l(· de Ilrescrlção oulras Altas Partes ContrlltantCII l'm R. Raphael 1Il1llJ.'Y,·naJ 110 ~,mslerlo f'1'(Jt'raJ I
IlPln "ue 'emelta ao l\Celtllnte l'11'e re- virtude dos arts. 1,0 a 4.0, 6°. 8." • Justl~'a

-, I ad 1 16.0 e 18.° a 21.° do nresente Anexo HUNGRIA SUB Ma.Jp~tade o rteJ CIos Belgas:cC'bctl prnv1sllo ou tenha real z o u-" O SI J de 18 Val!(oe I'Oll~SID. Se.
cros UegltImos. ~ ProtcCOlo Dl'. Bnrnnyal. ZJII6.n ;rE'1arlO Gcral Hn!10rarlO do MUllS'

Artigo la.o Ao assinar a Convençl\o datnda de ITA.LIA tén" dll~ ('jt-ni-Ia~ e da' Artes
I. "upof.lío 'de sabel 8e o 'tMador é hoje. estabell"ct'ndo Ulna lei uniforme Sua Majestade li ReJ da Dlnamar-
• " em nlall.ria' de letr·u e not"- prom1s- Amcdeo G1ann1nJ c.. e da Iblftndla;obrlgado a constituir prov!sl.o à da.ta " ........
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Artigo 24.-
O endOsso felto depois de pr<testo

ou duma declaração eqUlvalente OU
depois de terminado o prazo ';lara
apresentação, produz apenas 0& elei­
tos de uma cessâ<l ordlnárla.

Salvo prova em contrárto, Pl'p,ou";
me-se que um endosso sem da ta ha­
ja sido feito antes do protesto ou
das declarações equivalentes, oU an­
tes de Clndo o prazo Indicado na aU­
nea precedente.

CAP1T'tJ'L() t1l

Do aval
Artigo 25

O pagamento dum ch~que IX'de ser
garantido no todo oU un l}11'te do
seu valor por um aval.

Esta garantla pede ser dada DOI'
um terceiro. excetuado o sacacJo. ou
mesmo por um signatário do cheque.

Artigo 26.-

O aval é dado sObre o cheque ou
sObre a tolha anexa.

Exprlme·Fe pejas palavras "bl)m
para avaJ", ou por qualquer uutra
fórmUla equivalente: é assinado pe­
lo avaUsta.

Artigo 19.-

O detentor de um cheque endos­
Sável e considerado portador legiti­
mo se justifica o teU direito POr uma.
serie ininterrupta de endossos, mes­
mo se o último fOr em branco. O.
endossos riscados são, para êSte efei­
to, considerados como não escritos.
Quando o. endôsso em branco é se­
guIdo de um outro endOsso, pre&u­
me-se qUe o slgnatârio dêste adqui­
riu o cheqUe pe10 endOSso em bran­
co.

Artigo 20.0

Um endôsBo num cheque paESado
ao portador toma o endOssante res­
ponsável nos têrmos das dJsposlções
que regulam o direito de ação, 'maa
nem por i..~o converte o titulo num
cheque à ordem.

Artigo 21.-
Quando uma pessoa' foI por qual­

quer maneira desapossada de um"
cheque, o detentor a cujas mál)s êle
foi' parar - quer se trate de um
cheque ao portador, quer se tra~

de um cheque endOSSável em rela­
ção ao qual o deten~or justifique l)

seu tilrelto pela forma indicada no
ar,tlgo 19.0 - não é bbrigada a res­
titui-lo, a não ser que o tenha ad­
quirido de má fé, ou l que, adqulrm­
do-o, tenha. cometido uma falta gra­
ve.

Artigo 22••

As pe.'lSoas acionadas em virtude
de um cheque não podem opor ao
portador as exceções :fundadas sObre
as relações pessoais delas com o sa­
cador, oU com os portadores anterio­
res. salvo se o portador ao adquirir
o cheque Uver' procedido COnscien~
temente em detrimento do devedor.

Artigo 23;0

Qlklndo um endôsso contém a men­
ção uvalor a cobrar" (valeur en re­
couvremel1f,), "para cobrança" lpOur
enclUSSment), "por procuração" Ipl11"
procuratlon). ou qualquer outra
menção que Implique um simples
mandato, o portador pode exercer to­
dos os' direitos resultantEs do che­
que, mas só pode endossá-lo na qua.
lldade de procurador.

Os co-obrigados neste caso só po­
dem Invocar contra o portador as ex­
ceções que eram cponiveis ao endos­
sante.

O manda.to que resUlta de um en­
dOsso por procuraçá.-v nla se atino
gue por morte ou pela supervenién­
cia de incapacidade legal do manda.
tário. '

ArUgo 11.0

Todo aquele qUe apuser a sua as­
sinatura num cheque, C<.IDo repre­
sentante dums. pessoa, para repre­
sentar a qual não tinba de taw po­
deres, fica obrigado em virtude do
cheque e, se o pagar, tem OS mesmos
direitos que o pretelJdldo represen­
tado. A mesma regra se aplica ao
representante que tenha exced:do (Jfl
seus pcderes.

Artigo 12.0

O sacador 'garante o pagamento.
Considera-se como náo escrita. qual­
quer declaração pela qual o sacadcr
se exima a esta garantia.

ArtIgO 13.0 '

Se um cheque Incompleto no mo­
menw de ser passado tIver skIo com­
pletado contràriamente aos acordos
realJzados, não pode a inobservân­
cia dê&ses aoordos ser motivo de op"­
sJção ao port~d<r, salvo se êste l1vêr
adqUU'ldo o cheque de má fé, ou
adquirindo-o, tenha c<:.meUdo uma
falta grave.'

CA1'1Tt1Lo u

lia transmIssão
ArtIgl? 14.'

O cheque estipulado pagável a fa­
vor duma determinada pessoa, com
ou sem cláusula expressa uà ordem",
é traUSm1uivel por via de endô.ss<l.

O cheque esUpulado pagável· a fa­
vor duma determinada pessoa, com
a cláusUla "N/io A ordem" LJU outra,
equivalente, só é transm1ssivel peia.
forma e com os efeitos duma cessão
ordinária.

O endôsso pode ser feito mesmo a
favor do sacador ou de qualquer ou­
tro co-brigado, Essas pessoas p~'dem
endossar novamente o cheque.,

ArUgO 15.0

O endôsso deve ser puro e sim·
pIes. Oonsidera-se como não escrtta

Artigo tV qualquer condição a que êle esteja
O cheque pode ser passado à 01'- llubordlnado.

dem do próprio sacador. ,E' nulo o endÕSSQ parcJal.
E' nulo igualmente o endOsso felto

O cheque pode ser slUlado por con- pelo sacado.
ta de terceiro.

O endôsso ao portador vale comO
O cheque não pode ser passado sO- endOsso em branco.

bre o próprio sacador, snlvo no caso
em que se trate dum cheque sacado O endôsso ao sacado só vale como
por um estabelecimento SÕbre outro quitação, salvo no caso de o sacado
estabelecimento, ambOs pertencentes ter vários estabeleclmentos e de o
ao mesmo saoodor. endOsso ser felto em beneficio de um

estabelecimento diferente daquele sô·
Artigo 7.0 bre o qual o cheque foi sacado.

Considera-se como nao escrita Artigo 16.0

qualquer estipulação de juros Inserta
no cheque. O endOUo deve "el escrito no che-

Artigo 8.9 que ou numa. folha ligada a êste
(anexo). Dave ser assinado pelo en-

O cheque pode ser pagàvel no do- dossante.
micillo de terceiro, quer na local!- O endOsso pode não designar o be­
dade onde o sacádo tem o seu do- neflc1ârlo ou consistir simplesmente
miemo, quer numa outra localldade, na assinatura do endeuante lendOs.
sob a condição no entanto de que o so em branco). Ne.qte últlmo casa o
terceiro se.l4 banqueiro. endÔllSo, para ser válido, deVe ser es.

ArtigO 9.0 crUa no verso do cheque ou na fo·
lha anexa.

'" cheqUe cuja importd.ncla fOr ex- Artigo 17.0

pll"ssa por extenso e em algariSmos
vale, em caso de divergência, pela O endOsso transmJte todos os di-
quantia designada por extenso. reitos resultantes do cheque.

se o endÔSSQ é em branco, o por-
O cheque cuja importância. fOr ex· tador pode:

pressa várias vêzes, quer por ex1en- quer com o seu nome, quer ocm o
SO, quer em algarismos, vale, em ca- 1.° Preencher o espaÇ() em branco,
so de divergência, pela menor quan- nome de outra pessoa: .
tia indicada. . 2.0 Endossar o cheque de novo em

A ti 100 branco ou a outra pessoa: .
r gO . 3.' Transferir o cheque a um ter.

se o cheque contém assinaturas de ceito sem preencher o espaço em
pessoas incapazes de se obrigarem branCo nem o end(ssar~

por ~heque, assinaturas falsas, ass1- Artigo 18.0
naturll$ de pessoas tloticias. ou assi·
n...turas qUe por qualquer outra razáo Salvo estipulação em contrário, o
não poderiam obrigll.1' as pessoas que endossante garante o pagamento.
Ilss1naram o cheque, oU em nome das O endossante pode proibir Um no­
quais êl~ foi assinado. as obrigações Vo endOsso, e neste caso não garante
dOS outros siitDatárlos não deixam o pagamento As pessoas a quem o
'DOr êsse fato de ser válldaa. cheaue fOr posteriormente endossado.

Artigo 3.'

O cheque é sacado Sôbre um .ban­
queira que tenha fundos A disposi­
ção do sacador e em harmonia com
uma convenção expressa ou tAcHA,
segundo a qual o sacador tem o di­
reito de dispor dêsses fundos por
meló de cheque. A vnlidade do tltu~
lo como cheque não fica, todavia,
prejudicada no caso de inobservl\nCia
'destas prescrições.

ArUgO 4,0

O cheque não pode ser aceito. A
mençao de aceite lançada no cheque
considera-se como não escrita.

I Axtlgo 5~

i o cheque pode ser feito pagável:
I A uma determinada pessoa, com
ou sem cláusula expressa uA ordem":

A uma determinada p~ssoa, com· a
cláusula unão i\. ordem", ou outra
eqUivalente:

Ao portador.

O cheque passlUlo a lavor duma
determinada peuoa, mas que conte­

'llha a menção "ou ao portador", ou
'outra equivalente, é considerado co­
mo cheque ao portador.

O cheque sem indicação do bene­
ftclár10 é considerado como cheque
ao portador.

Espanha:

. Francisco Bernis.

Finlândia:
F. GrUnvalL

França:

J. Percerou,
Grécia:

R. RaphãeL - A. Contoumas.
Hungria:

Pelényl.

tAlia:

Amedeo GlannlnL - üIOvaIllll Uip­
Japão:

:N. Kalvashima. - Uldt.su Tanaka.
Luxemburgo:

Oh. a. Vermaire.
Méx1co:

Antonio- Castro·LeaL
Mônaco:

C, Hentsch. _ Ad. referendum.

.Noruega:
. Stub FIolmboe.

Holanda:

J. Kosters.
Polônia:

Jóset SUlkowisld.
Portugal:

José CaeIro da Mata.

Rur,lãnJa:
O. Antorilnde.

Suécln:
E. Marks von WUrtemberg. _ Blr·

ger Ekeberg, - K. DabJlJerg.
SOb reserva de ratUlcaç'c por S.

.• M. o Rei da Suécia, com a aprovação
do RJkIldag. .

Sul,n:

VIBcher. - B'ul!teggel'.
Tchl'cos]ovàqukt:

Dr. Karel B:ermann-Otavs.!tY.
TurquIa:

Crmal Husnu.

IugosltiVla:

1 Choumenkovltch.
ANEXO I

LeI uniforme relathJJ ao cheaue
CAl'rrtJLo I

Da emissão ( forma do cherju.
Artigo 1.°

O c~eque oontém:

. l.~ A palavra Ilcl'.eqva" tn.serta no
própriu teKto do tJ~U1o e expressa na
llngun t'mpregada para a redaçio
dêsse tll ulo;

2,1 O mandato puro e simples de
pngnr uma quantia determinada;

3.0 O nome de qu~m deve pag&1
(sacadol:

4:' A indicação de. l11~ar em que o
pll!!!lmento se dev( e!etull.l';
. 5.° A Indicação da data em que e
do !ur(Qr anele o cheqUe ~ passado.

6.~ A !U'sinat,ura de quem passa o
ehel]ue lsacador\ .

Artigo 2.~

O titulo a que faltar qUlllquer dos
reqUlslw!l enumerados no artigO pre·
cedente 01\.0 pr<>duz efeito como che­
flue. salvo nos casos determinados
D!\F nUne\\.<; seguintes:

Na falta de lndlraçll.o especial, o
lmmr clp.~l"n"rln """ Ittrln "'n nome dO
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t/onslderll-sc como resilJ1lDt~ da mas não a. asslnaLura dos endoss~n· Artigo 39,· A ti

slmp)eq llpóslÇl'io da /lssinatúra .do a- teso _r gll 4~.·
:valista na fuce elo ch~qu.e, -'e:;ceto A.rtigo 86.0 O sacador pu o pertado1' liu!l1 che.., O $lIcadpr, um endossaIlte !lU 'lItÍi'
qUl)l1ão s~ traie da assi1llltlclra do sa· Quando um chenue é _p"rtável. -nU. ,que ~odem proibir ç seu paB'l!!ll!!uto aVllllsta podo, pela c14usula '~~;u
~lldcr, ' -' .. .... em nUlnerárlo' ins~l1ldo -_ria face do despesas". ".sem protes!o'·. oU outra

Pllvnl deve indicar 11 quem ê prcs-- ma -Illoed:t que não tem curso- no lu- .~~t:'q~ - tr;msvers!l-hnente 11. lPCDção cláusula elJlI1Vale,!te, dwpens :l1' o j)tlr..
tarlo. Nn falia desta lndicaçílo cc-n- gar do pagamento -a sua importãri., para levlI];' em conta", oU 9U~ l.ad'r -de estaheJeccl" um prdl':qt~l ..u
sidl'rn-HJ prcstndo ao sllcador ' - , ela p r d3 ser puna, dentro__do prazo equívlllente, $>utrn - 4eclarllgiq equivalente ]Jara

I - - dª, aprcsC]ltl!!;'ãQ 40 cheque, na moe-' Neste caso exercEr 0Jl /reUS dlreltop de lj.çã,;,
, -; .- Artigp -27.0

-~ ~ ~ da do _pals ep1 que é apresel!~ado, a IIquidaçá
o

°dosacdh~~~ Pgrde l:~~~ Essa clá.usJl1a _não ~lspe1l3a ,J:. ror..
o nvnllsta éobriCi!dQ pG Illesma te/;'UIJdo o .se!l valor· no d!~ do pag~ mento de escrita Icréllilc Peni Con~ tlldord!\ artre"ent:lC)aO do eheqlle

!Omlll (lue a pesSQP qUI! êle garante.' mento., ~ o p;lf\:am~nto pao foi !!le- traIlSfertncia duma conta para ou! d~Ptr!l 40 Pr~Z(l -prest'r1to, n~m Iam.
A 1>1111, rJ).$jlPl!llap11ídade subsiSte tuado à _'apresentaçao, Q porta!for!ora oU compensação). A liquidação D'lucQ a~s aV.lSQs /lo c)ªf. A. pr.Jva

nlmla mE'~mp qwr a obr!gaclíq gue êle pode, à sua _escolha. pedir que-opa- pOr lançamettto de ~crita vaI'" comô ljs, inOll~Prvânci~ !lo prazq ~nCJJm~
gprjditJq tôsse ~llla por. !1~lqW!r 1'0.. game-nto d1\ importância do cheque pagamento:· ~ ,.. _ - ~ - ,âqUel

r
9
t

q~1:l qel~ sli1 pl'cvnl~a g::ntrlo
z[lO flue não se ~ llro vlciQ de fOfPllJ,; na m~~ ~o E1alll ep1 que é apre- A Inutillzaçãq da-. menção upar~ q PO Mil'. -~ I

_ Fagando p c eqJle oavoUsta nd. ~ntado seja Efe~aqo - a.o _cã1llqio. levar em cânta" ·Considera-se com 89 a e!~wull; foi !!zçrltq pelo la,.
. Clll~l'e OS .dlre1toliresuÍtante.!l dêle cop- guer dQ 4!a. !'la apres~nt!lçao, qlJer riã feita . _~. o cadof· Ilrodt!~ os seus efeitos em ~...'

tru p gnrlll.Jt!dg e j:Q!}tra os l)brigllQcS do dia d? pngaJ]1entQ. O. " , lnção a. toqüs ps,!lgnatário_ll di.'! .che-'
narq com êste CÇl vfrtuge do cheqpe. A dete.m!paçllo do vjl.lor -da. nloe- O sacado qUe deixar !lê ob&ervar Ilu<'j se fôr itl$i'l'jqa POr .um endus,,;

- _. da estrangeira. seré. felta_ segundo os as dispGslções acima referidas é res.. saJlULgu por um avalista, só pr,jdu21
CAP_n'ULp lV usas do lu3'l1r 11e pagamellio•. f) aa· -ponsávd pelo ~rejutzD que dai possa ofe1toem-.relaç&o a êstc cndl1Sll~f1t~'

Da (lpres6iLta(}ãQfI dR paliq1ne1~tQ clldor pode,. toda~ll~., estipular q~ r~tàr até Uma Importâncja igijal oq jl.vaJjsta, se,-, apesar· clll ch\nSllla. A.... 28· a _soma a. pagar seJa ealc1llilda se· ao valor, do ~ çhellll~.-.. eljcIi~pelj:) sllCll4pr. o pílr~ador f~
",...lgo . .' gundo uma. taxa Indicada no che- . - , - p protesto QU ª deelarl1çáo ~lllva-

Q cheque ép.lJgãvel à viSta. Côn81. que. , . - F . fJ4PtTULtl VI lente. as, .rcl!pec~lvlls desR:.':;:as, serüo
'dera-se i:omo 'não !:scrltl! q1Jlllqqer . As regrll:s acIma Indicadas _nii.o se -Da ação-por faltcl de pauamenta p:r centa dêlc. Quando a clau~u1a

Ipem;iio em çoJjti4rlo.·· . aplicam ao easp em que o sacac!o~Je- . . .. Artigo 40.· __ .'.. emanar de um. t-ndossante 011 ele um
Q cheque allresentpdo ~ pagamento' nha es~lp\llado que. o pagamento' de- O portador pode exercer _-cs seus avalista as· a~sp.eslls po protl'sto oU

lInH'I; dg ºIl~ ndlcal:Jocomo gata- lill verá ~r -efetuado numa certa moe~ direitos de -!1l}il.o cOntra os entloSsan- da declaração -cqulvnlcnte, se fõr lei­
el1}I."..siip é pag!Íver n9 .di!l- dlllml'e- da fsp~ciflcada. (cláusula de P/lBlL- tf:s. saclldor e out~qs co-obrlgadCs, se to, podem ~r cobradas di! todO.. '.
liel}t.'1çao. ~ mentJJ ~cUvo em moeda estran~el- o cheque, apr?Sentildo .em t<fmpo ütl.j ~1~Efltá.\l{ls -·do c1leque.

A ti 29
11

ra) , . \ . ' não f til' pago e se a recUSa de pa!{!l "A ti 44 Q

., l' go • ,sea Importância do cheqUe f til' in- mentof4r~ verlIicada: ' r go - • ~
O cqeql1e pagável no pn!s onao (oi dicada numa l11Qfda que tenhã •. L o Quer por _um -ll-to fêrmal (pro' Tõpa~ IIS P~SsolJll D!Jl'igad/ls em vir;

Rll.SSfldo deve ser ~pres~rttadõ a pa.. mesma dep.onUp.Máo mas valQr dl- testQ); _ .... tl+de dª prn c1+equ8 SÃll sQl!rt"<'!l'H1men-
aumento !lo pra2jo de qUo dias. . fere~tê no Pais de emissão e_ no pa.- 2. 0 Quer Por uma. 4celaragâo ~ t~ re~ppn~v€l.s para. -ccm o po,'t~.

o cheque- passado nUllt pais dife- il'l!tJ.Jento. presume·se que sefêz re- sa~ado, ~ datãelâ e escrita sôbre ó dor. , \.
rente daquele em que é pagável-deve ferêncla à 'Doeda d9 lugar d~ »>lga.- cheque, com a Indicnção do dfa em (j PDr~!.l4f.lr tem o -direita ~l~ pro.
ser apresel1!,ndo respectivamente num menta. - qUe êste fOL apresentndo; - llllder ContrlJ - Cssns pellsO'ls, !Wl1vi..
RfllZO de vlh!e dias ou da se<tcJ}fa cAri'rol-o v' 3, o Quer per ume declaração da~ I1Pl11 pij ...clllpt.jv fl1l)Cnte. sem ncellsi..l
tlins,' cOnfcrme o lugar de _emi!!síio e Dos c]l.eques_cl'llzadg8 e Ç!J8rtUC' a tada dqma câmara de- epmpensação, daeJe de :-Qbsorvar u ~ 9rtlem segundo
o ljltli!r pe paga!l1ellto SIl enooptrem let1ar e1lf p!Jl1ta '# çonstatando qU~ o cheque '(ol- apN' !} qU(lJ elas Sll obrlgl\Tllm. -
sltundos na ~llJ!!smu oU em 4~ferlltJicti !!entado!!m tempo gtU ,e não foi Cpagv "O m~mo db~ita ~i'm t(~o Q .sIZ-
partes po P1!lnqo. . Artl~q 37,°, • ti '1-0 . natirio tlum c1+equ.e gueA:l tllnhll !lago.

. _ . '4r go .. , A ação .1nt.i:ntadn _contra '\1111 LI 11
Para êste efeito os cheques pasmo O sacndor ou ~ portador dum che~ .. - co br'g" "- bS' ti

dos num pals europeu e pagâ"els ntlnl que, pcdemcrUZã-IO,. produzlttdo!ll!' 9 prot-eslo ç,u d~clr.rMaa eqp}va. -o 1 auoll nElO o "li. ao pr<lCé'"
_pais a beira dO Mediterrâneo, ou vice- elm cS efeita" indicados no artlC'l'I lente p'ev~m, ser f-eltp _ante,s, 4e-'-~x ment9 cOlltrl\- o;; oUiT[S, el)1bJ

I
ll ês-

I
+-"" .... pirnr Q prazo p!l.l'a a apresen1a"'ao seI! s~ - bVí'i!snn obrigarIa p';su r~"r-

versa. silQ ('onslderado~ como pas~n- ~egu 11"",_ , - - " -, - - -'. ,~ - lne.llte Jinttele -nu._· foi -11_Clo1l3d,o em
doS e pagáveis na mesma parte elo • - - se~ o che~ue fôr apre&entaQQ!lO i ,'l .. -

m\1nc]". .. _. . º Cl'lIz.'11lent:o E#ttll1-se ,por meio .ú1ti1lto dia dD ,razo. 'o pro testo ou prl1nç 1'0 lugEl.l'.
tis, prnznc acima! lndlcados CQrIle- d~ dua~ l1n1l114 paralelll:S traça.da!! nQ a doolaração equJvaJente' ~d,~111 ser - f'\J'UgO 45.°

911111 11 contar~se dCl-_gla Il}dicâdo' n° ~:r:CJ~Çíieqllc ~ p.ode ser, gerllt gU f~Uos no primeiro gm IÍ ti~ _~emunt,e O n~:rtarlor _pol1e rec1ll!11Jtf (jaquel.
e!1ffJ\fe C01110 d~~~ da emissãO. - . ~r, cru~amellto l- geral quando con- ArUgo ~2.o _çontr~ a qual j;1;eroop o s:m ütrelto

ArLIgo '30.°. slSte apenas nes dois traças paral/!- Q por~Qr ~e'l'j! avlsar da. falta de açlio. .. .
los ou entre êies es.!á j!scr1ta a pa- ele I pagamente (I seu wdos,!iante íl o 1"p -A. In)po!~ãl1clll: do c1+eqLJe ali<i

Quando o cherju.: fõ~ passado nUJ1l lavra "ba"C}uelrQ" ,o~ ~lftr!l ~quiva· ~acl\dor, 'q!!ntrodos quatrQ -fllas- "tela pago; '. .
lugar e pngá1lel,- noutto !,m que se lente; ~ f.\ip-2/?ial- qll8Jldo tetn ~c1'lW que se seguirem ao dIa jJo protisi.:.;- 2.° Os jurOS à taxa de 6 por ecn..
n<!.ote um c~1endlÍrio dlfer~bte, a clt1- .. en~l'e os aQIl; 'trl!~,1f o nolP~ pum ou decla.ração eqUivalente ou que to desde o dIa da apre3fJU tayií c ,
ta da cm1ssan -serª o-tUa correspan- bjlnqUeIrp , -, . CO Uver a cláusJ.1la "sem despesalj" 3.· As deSp~l'llS fl9 pr.ot('sto 01) ia
dente no calendário do lugar do PII- O cruznm~ntqS'eral f'0cJ~ Aer çon. o~ um dCs endoSSantes deve por declaração.., equIValente. as d.1S avi,
gnn1ento. Vet1Icjo .em çrl1zaD}t'ntQ especial. mas SUl!- ve~,. dentro dos dois -dla.s t1t,J!lli sus feitos e llS outras dE'spesas.

~ Artlgo- aI.o êf,t~ llaQ pene' ser _eonverUd9 ~ que ~ se~4'tm a9 da r.'cepção d9 - Art!~<l i6.·
~ ,- -,I, cruzament.o gt;,ral. a\iso' W!o.·mar ao seU ~ndossante f} - _ -- -

A np.esetjtll!J/io .ao _'!,ltl'Qlfe 11 n~1l A .Inu~illz:lç~o do crUZ/lmeIlto o~ AviSQ Que recepeu: indicando cli rio- /1. pCs.on-que tUlha -I'ago o cheque.
cúmal'~ dI! compensa~ao egplyai!l ~ rio nome_ do panl!uelro Indlcagp eçn. m~s e_endereços dos que et1vl!l.!im pode, reclªmflr daqueleg que sâÇ) rcs...
pprescntaçao a pagamento, sld~ra-<lia CO~9 I}IlQ feltlJ,. osav1sos . precedentes, e as~1m ~u. pons:vels_ para Com ê1e; .

ArtIgo 32.0 Artlgp SS o __ - pe~sivam~mte ll:tése chegar ao SMa· 1., A lmpJrtãncia integral que
• . . ' . .. 110r, o.s -prazos acima indicadoS .'Qn- pagou, _. .

. ~ rcyognfl!l(). do cheque só produz Um olteque _OOIU, lll'IIzamel'lto geral tam-se a. partir dl1 recepção do Avi- 2. o 0$ juros da mesma tmportiin-
c!el~~dq~~ls de finelo ~ _prazp dç só pode ._scr pago pelo sacado II 11m &0' pr~cedCrJte.-- _. ... ela. à taxa' de _6 por cento, desde Q
n~~c_entllçao. . _- ' ban!w;lro oU a, um Jillentedo_ sa~ Quando, em cOllformtdl\de. çpll'! o dia oerI} que It pagou; •

uC o cheqUe _nuo tiVer s1do reVI:!- C!'!do. __ _ . disposto- na. alln,en 'anterior se &vJ;- 3. As derpecll.g por ele. felt.u.
[(lIl1~, o o _SllClId,O pede, pfl~á-1{) me<:m~ Um cheque com cruzamento es~_ -SoU um - signinatâ,rio - do clJeque deve --. Jo-rtl"'o 47.0-'

rlep"ÚJ tle fim.o Q plazo. zlnl só Pnue ser pago pelo sacado a.v1Sar-se igu111J1K>nt.e -o seu avatista ,- "'- .
Artigo 33,0 ap bnuquelrn. deslB,nl1do, ou, se êste dentro do m.e.<.mo prazo de tem~. QtI;llque-r ,dos cO-qbrigadds; C:lntra

, " . é o S!lc~d().-;a(j sen cllcnte,- _0 ban.- 1'10 caso de »m endossante não ~ o quel se .ntentoq ou pode ser In-
A, mo~te do Ellcador oU a s~n In- qu.:i1·o designado pode, contudo.' re.- Lndlcado o s~u enderé!}o, oU '4e o _tentada _uma. 41;5.0, poL1~ eXlglr, -de,­

enpnclrJ..uc posterlur - à emls11âo do Cortf!t' a outl'P ba.nqu-<:lro para li,. ter f~ito de _maneim !legível, 1>'1stA gll 'lua c-reem. olRC Q clleque. a ~'la
cheque~ nfio-lnvnllrlllln os efeitos c1~te, q!1~dlU' o che'jUa: que ,b avlw st'ja enviado ao encjOs e!.1tte~a COlll II 'ptpll'.tto oU ul'cJnra"

Ar~lgo 34.' um banc/uc1ro ~ó·.Pode adqUirir um sante _que -o prececle. . çao tquJvaJen!Je li Umrt!clbo.
- lcheque cruZ<!do a um do.~ seus c11- A pessoa qU~ tenha de enviar um Qualquer. entloSJ;lnta . que tenha

O raendo pode e::lglr, ao pagar o entes ou~ Ij. _ outro banquelr~ ll'ão aviso pode faze-lo por qualquer toro paB~ Q chef1U~ Ilude lnut1Uzar 0.6('11
I ch;q~e, fjUe ~Ie lhe _seja entregue porle cQl1rll.-lo por Cont-a dou~rll;; peSA ma. mesmo pela s1lnp!es dSVjlluçáo endqsso il oS ~dossas dos eDU\!SllBol

ITlP1Jdo do reCIbo pn&inl:!o p~lo -por· sons que núo s~am as acima ,lnd1- do cheQue.' - tes subseqU~IlLes. '
tudor. - , _Cl1cJaq._ \_. --, 'Essa. pessoa d-ever6."provar q~ o ,_ ArUgo'48.0·

O port,ador riiio J)ode J'ecu~ar um ,Um cheque que, çclJt~nl1a Vários nviso fOi enviado dentro elo ,pnzg, ~
png1ment

o
parcIal. . , - -cru~mentcll especIais so podl!rl\ jler. prescrito, . O prazo conslderlU'-~e-. QUlln(!<1 p. t..preSf!ntflção dO. chrqu",< -

No C:U;o de pagamento parcial pago' pelo sacado no caso de 6~' tra- Co~110 tendo sIdo ,bservado desde Jlue o~ protEsto oll 11 deelaraçao, t!qul-
sacal10 p'di! exIgir que -dl!.sse pnra~ tar -.de dC)~s, crllz,!lmentos. dos' quaiJ a. -carta. qUe· contém o aviso tenha valente nlio pua'"r, e!etultr-&e de*ro_
ment o se faça. m.enção no cheqUe e wn ppra hCJuldR!:~a por ijIJl!l- ~a.., 81-"0. PoSta no 00rrel0 dentru dê!e, dOS prazos, tl1diell'd"s por motl.v0 d'
que lhe ~;ja' entregue resp-~ctlvo .ra clecq!l1pensaçjl.Q. - _ _ A~oa._que nlUl ,der o avISo den· obstáculo -lllsuper~vei IprescrlçlUl I~"·
recibo ' - o - I O sacada oU -o banlllleiro gue df:ll- tro - do -prazo Jlclma. indlcadoqll.O gal declarada Por um Esta.do qual-

. Artigo 35.0 );1111· ele ob.;ervar_!1S qispOs!ções aol- perq{! ps !3CUS lilre1tos, Será r~spQn- quer .ou outro 'caso de fôrça .malor),
_ . .. ma refi'rldns é r€SJ>OnS4vel pelo pre", sável pelQ' preJp.tzo, ~e o !lollver, mo- ~ses Pl'1~C\S ~Jrão pr(ltrO~ados.

O sp.cado q1je paga um cheqUe en. juIzo 'que· dai poSsa resultar a~· um!! tlyadq ~la, slla Jte~ligênciª sem gl1e - Q portn.lior dilYf!rá aV1!lar 'mNJ&­
dossáv!"l é obrigado a.l:'eri1lca,r a re. Hnport~çia ig'4al ",o valOr \Iq pue,.. Jl rtlSp(\t}llabtHllltde ~~ ç~çede.r O ta1l1ente dp çaso de fôrçll maJOr ,.

gularldade da suce.ssao des endpssos. que, _ . valOr {lo _çJl~que. 'seu endoSsante , fjlzer mençiio da.-
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~ • assinada. dMie aviso ao ... Artigo 11 lêrrit6rJo h 1.4ClUe ou na. tõlha anexa: para o clt- QUI COlJt'n am a. c ..Ulula li) proibir .. revogaçi3 do cheque
íbalB a.pllear-.se-Ao as dJaposiçGN ~ A apres t ntll9lo • o protesto dUlll "nl.<> tranSmissivel", qWl êle& ali po- lItesmo d~Ia d. explradCl o prazo d.
Art. 412.·. cúhuequ. s6 podem eletuar-se ebl di. :;b1tB sl~mP~~bl·do.l ~rta~.~rqc1que aPQre.salentaç o.
';l DeSde que CBnha oessado o caso ck t # n o com """,a áu· u quer das Altu Partes Côntra..

·fôrça. maJor. o Portador deve apt'e- Quando o t1ltimo dia do· prazo pret- lUla. lantes tem, além disso, a taculd&d.
&et1ta.r imediatamente o cheque a pa._ cdto tia Lel para a realtzaçAo doa ArtIgo 8.. . - d~ determinar u medidas a tomar
gamento e, ell80 ha.Ja motivo para atOS nlatlvos ~ cbeque, & principal· .- em caso de perda ou roubo dum che.
taL fazer o protesto oU uma. decla. mente para a sua apresentaçl.o ou Qualquer du Altas Partu Contra. qUe e de regular 04 seUl efeitos JurI.
raçAo equivalente. estabelecimento do Pl'Oresto ou dum tantes reserva-se a faculdade de de- dicoa.

se o C''''- de fO-a maior se 0. ato equlvalente, fôr feriado legal, êsse cidir se tora doa casQ8 previstos n<l Artigo 11
"""'Y prazo .... pr<l1Toga"- ai.... ao rim~'- artigo 6,0 da Lei Uniforme. um che-longar além I. quinZe dias a. oo~t&r .. , UQ" P 0='0 pelo que "" refere ao· chllL'fu"· pa-d d' • dia dtU que se seguir ao têrmo 40 que pode 8Br sacado sôbre o próprio .... lO.... "'lO -

a a~a em que o Por~ador. mi'SlDo mesmo. Os dia.s feriados lutermédl04 sacador. gáveJs nO seu território, qualquer dllJl
antes de expiradO o prazo para a Altas Partes Contratantes tem a fa.
a.presentação avisou o endoSSante ~ sio cvmpreendidoll na. contagem do Arllgo g,' culdade de slUItar, se O Julgar ne..
dito caso de fôrça maior, podem pro- prazo. Por derrogação do artJgo 6,0 da lei cessário em cirCUnStâncias er.cepcio.
mover-se ações sem que baja ttt- ArtIgo 58 Uniforme. qualquer das Altas partes nais relacionadaa com a taxa ele cdm.
cell8ldade de apresentação, de p~. Os prazos previstos na -presente Lei COntraUlntes, quer admita de uma bio da moeda nacional. os efellos d&
testo oU de aeclaração equivalente. não compreendem o dia qua marca maneira geral o cheque sacado 86. cláusula prevista no artigo 36 da lei

Não síio considerados casos de fOr- a seu Inicio. bre o pr6prlo sa.cador (artigo 8.• do Uniforme, relativa aO' pagamento e!e.
ça maior oS latos que sejam de In· presente anexo). quer o admita s/). tivo em moeda estrangeira, Ames·
terêsse puramente pessoa.l do por- Arllgo 57 -li mente no caso de mliJtiplos estabele. Il1Il. regra se apllca nO que r('Spelta
tador oU da pe.'SOa por êle encarre-- Não são admitidos dias elmentos <artigos 6.~ da lei unifor. à emissão no tErrlt6rio nacIOnal de
gnda da apresentação do cheque ,lU quer legal Quer judIcIal. de perdia, me). reserva-se o direito de proibir eheque.s em moedas estrllngeirlUl.
de efetivar o protesto oU a declara· a emissão a.o porlador de cbeque. Artigo 18.0
{ião equivalente. ANEXO n dêllle gênero.

Por derrogaç!\o dos artigos 37.~, 38,-
CAPfTuto vn Ar~~gO 1,~ Artigo 10 e 39,0 da Lei UnJlorme, qualquer das

. Da Plural/IIa/le de E:r:emplare~ QUlllqurr daa Altas Partes Contra- Qualquer das Altu Partes Cooifa. Altas Partes Contratantes reserva-se
tantes pode prescrever qUe a obrl- tantes. por derrogaçio do artigo 8.· & faculdade de s6 ad!ult1r na sua

Artigo 49 gaçlo de inSerir nQ8 cheques passadOl da lei Uniforme reservUe a facul- leI nacIonal os cheques crUzados 0\1
Excetuado o cheque no pcrlador, no seu terrlt6rio a palavra "cbeque" dade de admitir que um cheque 'POSA oa cheques para ievar em conta. To­

qualquer outro cheque emitido nUDl prevista no artigo 1.-, n.o 1, da ~ ser pago na dom1<'ato de terceiro que davia, Os cheques cruzados ti para Ie.
pais e pagável noutro pais ou numa Un!tOrme, e bem asstm a obrlgaçllo, não seja banqueiro. Y'llr em conta emit...dú3 no estrangeiro
possessão ultramarina dê'sse pala, e a qUe se refere o n.' 5." do meamo e pagáveis no território de umn des-
vice~versll, ou aluda emitJdo e pagá- artlg~ de indicar o lugar onde a che- . Artigo 11 sas Altas Partes Contratantes seráo
vel na mesma possessão ou (m dl- que e passado, Só se I\pliearão seta QUalquer das Altaa Partra lJ<lntra- respectivamente conslderlLdos como
versas possessões ultramarInas do meses /lp6s a entrada em vigor da tantes rNerva-.e & faculdade de não oheques para levar em conta e como
mesmo pros, pode ser passado em T... presente COnvenção, lnllerir na sua lei nacional o artigo ,hE'ques cruzados.
r:O/I eXi'mplares idêntlccS. Quandc Ar'I"o 2.- ...-.,..,.~ 13 da. lei ull1!orme.
um cheque é passado em vários exem- L .. ArUgo 19. •
pIares, êSses exemplares devem ser Qualquer das Altas PiU'tl!5 ~ntra- ArdIa 12 Á lei uniforme não abrange a ques-
numerados no texto do próprio título, (antes tem, pelo que respeJta às abri. Qualquer das Altas Partes COntra. tio de saber se o portador tem direl-
pois do COntrário cada. Um será eOn- gll'o;õe.t COntraídas em matéria de che· tantes reserva·se a faculdade de nio tos especiais sôbre a provisão e qu~
.iderado como sendo um cl1f'Q.ue dia· ques nO seu território, 11 faculdade de apllcar a artigo 21 da Jel unifonne sio as COnseqüências d~ a direlt<'ll.
lintO. • determinar de que maneira pOde ser pelo que respeita aoa territórios SUb- O mesmo sucede relativamente _

Artigo 50 suprida a lalta da. assinatura. desde tador, qualquer outra questão que dlz respe1.
O . pagamento efetUado COntra um que por um& declaração autêntica. e.!l- Art!go lS to às relações jnrldicns Que Rcrviram

dos exemplares é llberl1tórlo. mesmo crita no cbeque se po&Sl1 COnStatar & de base à. emIssão do cheque.
,uando não esteja esUpulado que êStf VOntade daquele que deveria ter tuW- Por derrogação do artigo 26 da lei
pagamento anula o efeito dO.!l oU- nado. Uniforme qualquer das Alias Partes Artigo 20, o
Il'OS. Artigo 3,. _~o"'\lIl~ Contratantes tem a faculdade de ad- Qunlquer das Altas Partes Contra-

O endossante que transmitiu os mltlr a possibilidade de ser dado um tantes reserva-8e a facUldade de nAo-
exempiares do cheque a vártas pes- Por derrogação da alines. 3) do ar· aval nO seu terrlt6rio \)or ato sepa- subordinar a apresentação do cheque
.oaa, bem como os endossante sUbBe- tlgo 2.- da lei unifonne qúalquer d.. rado em <lUe se indique o lugar Onde e ao estabelecimento do protesto ou
qUentes são respol1sAvela por todos os Aullt~ dpa:te.s contratantes tem :: ~ foi fEito. duma declaração equivalente em tem.
exemplares por êles assinalados que c a e e prescrever que um c eq Artigo U Po útil à COnServação do (tlreito d.
nAo lorem restituídos. sem Indlcaçio do lugar de fuagamento

ê consldc-rado pl\~ável !lO UIU onde . Qualquer das Altas Partes COntt'l\- ê:~d~~trde o J:t=hwbe~ COeTe~'h~
cAPtroT..o vm fol puaado, . tantea reserva-se a faculdade de pro. ..,.

Da. alleraç(je, Artigo 4.' ',.- langar o prazo findo na alínea 1) dessa ação. -
_ Artl..o 51 Qualquer das Alta.. Parte.s COntra- do artIgo 29 da lei uniforme e de de- Artigo 21.·

lO f ldad terminar OS prazos da. apresentação
Nl> caso de alteração do' teXto dum tlntes reserva-se a aeu eÁ quan· pelo qUe respeita aoa terrItórios sub- Qualquer das Altas Partes Cont1'&-

cheque os signatários posteriores a to aOl cheques passadOS e pag vela nO metldoa Ao 811& 81lberania ou aUtor!- tantes- reserva-se a faculdade de de-
essa aÍteração ficam obrigados tlO& seu tt.rr1t6rio, de decidir que os che- dade. terminar, pelo que respeita· nos cne:.

• i .. q\les sacados sabre pessoas que filo ..tênnos do texto alterado, os S gnat_ sejam banqueiro! não são vâUdos como Qualquer ds Altas Partes Conl%S. ques pagáveis no seu terrItório, que.
rio.s Bnt'nores são obrigados nClt tê!'· cbeques . ~ _ tantes, por derrOglloão da al1nea :1> veriflcação da ~ecusa de pagamento,
moa do original. ' do artigo 29 da lei Uniforme, reserva. prevl.sta nos ar..lgos 40.0 e 41, o da lei

fnrL Qualquer da., Altas Partes Contra- se- a faculdade de prolonf;ar os pràze.t uniforme, para a conservaçáo do di.
eAP. o IX tanteS reserva.se Igualmente a faCul. prev1stoa nlL referida. alínea para os reito de ação deVe ser obrlgatória-

lJa. prescrição dade dE' Inserir na sua lei nacional o cheques emitidoa e tJagAveIs em (lite- mente feiw por melo de protesto. com
artigo 3.° da lei unifonne na forma rentes partes do mUndo oU em dite. exclusão de qualquer outro ato equi-

Arllgo 52 e têrmoa q~ melhor se adaptem ao rBntea paIses de outra partf' do mUnd<l valente
Tôds a ação do portador contra os tuo que ela fizer daa disposlçõjl& da que nAo seja. a EUropa. . ' .

endossanteS. COntra o ftcador ou COl)- al1ne& precedente. Duas ou mais das Altas Partes Qualquer das Altas Partes Contra-
tra OS demaIa co.obrigados prescreve Art'i 5. ..,,~ , COntratantes têm a faculdade, pelo tantes tem Igualmente a faculdade de
decorridos que .ejam seiS meses COn- . o . que respeita aos cheques passados e determInar qUto as deciarações previa·
tados do tênno do prazo de apresen. Qualquer das Alias Partes Contra- pag"els noa seus respectivos \errit6- tas nos nOs, 2,0 e 3. o, do artigo 40.0 da
tação. tenteS tem a facuidadf' de detertnI- rios, de acordarem entre si um:! mo· lei uniforme sejam transcritas num

Tôda a aç§o de um dos co-obrIga- b"\1' em que momento deve o sacador d1ficll9lo dos prazoa 11 ctt\e se refere registro pt;blico dentro do prazo fi·
dos no pagamento de um ChPque COn· ter fUndoa dlsponlveL9 em poder do " alínea 2) do artigo 29 da lei unl- xado para o prote.cJto.
tra. os demais prescreve no !)razo de Meado. forme. ArU"'o 22"
leis meses, contadoa do_ dia em que Artigo 8." Artigo 15.~ .. .
AI~ tenha pago o cheque ou do dia Para 0& efeItos da apUcaç!lo do ar. Por derrogaçf.o do artigo 42,°· da let
em que êle próprio tol acionado., Qua3quer das Altas Partes COntra- tlgO 31 da lei Uniforme qualquor elllS unilorme, qualquer das Altas Partes

Ar i 63 tllntB8 tem a faculdade de admitir que Altas Partes COntratantes tem a la- Contratantes tem a faculdade de
• t gO ..e sacado inSCreva s6bre o cheque uma caldade de determinar as InStitUições manter ou de Introduzir o ststema de

A interrupçao da prescrição s6 pro- menção de certlllcsção. confirmaçio. que Segundo a lei nacl"nal devam aviso por intermédIo de um agente
duz ePitl> em relação A pessoa para visto ou outra declaração equivalente ser'COnsideradas cftJnaras de 'compen- público que coMlst no seguInte· ao
.. qual a InterruPção foi 'elta. e de regular os seus efeitos jurídicos; laçA0. r ze ' testo ~otárlo ou o run

eA1'tnn.o x _ ~_ :ett:~ ;:~te?eve ter, porém, o Art!go 18 c~on~rf() Pir:cumLid~ dêsse serviço e~
DIsposições Gerais Qualqurr dllS Altas Partes COntrlL- conformIdade .:om a leI ~acionl1l. e

Artigo '1 - tantes. POr derrogação do nrl1go 32 obrIgado a dJ.r conlUnlcaçao por es-
ArtigO 51 . da lei unilorme, reserva-se a facul. crito dê.<;S(! prottst(' às pessoas obrl-

Na presente lei a palavra "ban- d ~ri d~~gaçio -d08 artigOol 5.~ e 14. clllde de, nO que respelta nos cheQUes ~adas pelo chl'que. cufcs t'nderêços
. .. d bé asi pea. & e Un arme. qualquer. 4aa AlUL!J pagáveis no seu território: flgllr"m nêle ou <:ejnm cOnhec'd's do

~g:.;roou ~o:&~~: :~mi~dall por P~r:~ C~ntr~taerm1nte& reserva-se a fI.- 11) admitir a revogação do chequ~ ~ente qUe fllz o p"teJ'to ou 'lejam
1 1 b n Ir e li e e Cf nar, no que res· mesmo antes de exD1rado o prazo de 'nc11cado.<;, pl'ln!l nl>lIlll\nE: au!' E'xllÓrr m
e aos anque OI. peita ao cheques pagáveis no lIeuapresentnção; o protesto, As dcspe,!'Bs originadas por
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Grécia:
R. Ra.phl1eJ.
A. COntouma.!.

Hungria:
Pelél1Y.

Artigo 31.0

Qualquer das Altas Partca Contra·
tantes compromete-se a reeonhecer
as disposições adotadas por outra das
Altas Partes COntratantes em virtude
dos artigos 1. ° a 13,°, 14.°, alineas ])
e 2). 16.°_ e 16.°, 18.° a 25.°, ·27.•,
29. 0 e ao. do presente Anexo.

Protocolo' ---

Ao assInar a convenção data·da de
hoje.- estabelecérido uma. lei uniforme
em matéria de cheques, os abaixo­
assinados,: devidamente autorizados,
acoraaran - nas disposições segulotes:

A~·-

Os Membros da Sociedade das Na­
ÇÕ"ll eos Estados· nã.o membros que
nãà tenham podlClo efetuar, antca de.
1 de setembro de 1333, o depósito da
rat1ficação da referida Convenção.
obrigam-se a envIar,' den~o de quinze
dias, a contar daquela data, uma co·
municação ao secretário Geral da So­
ciedade das Nações. dando~lhe a c0­
nhecer a situação em lIue se encon·

B

_J:tália: o Or, Erwln l'ãtzold, COnselheiro
Amedeo Glannlnt. no Tribunal de Schweldnitz.
Glovanni Zanpalà.. O PresIdente Federal dll. República.

Y. da Austria: -
- Japão: _O Dr, Guldo Strobele, COnselheiro

ministerial nO M:"istério Fed ral da.
M. KawMhhna. Justiça.

- Ukit.su Tanaka. 'Sua .Majestade o Rei .dos Belgas:
b O SI'. J, de la Vallée Poussin, Se-

Luxem urugo: - cretário geral honorário do Ministé-
Oh. G. Vermaire, rio (ias Ciências e das Artes.

Sua Majestade \l Rei da Dinamarca
México: e da islândia:

Antonio Castro-Leal. _ O Sr. Axel H iper. COnselheiro mi-
nisterial no Ministério. do comércio

Mônaco: e da Indústria; -
O SI', Valdemar E\gtved, Diretor

C. Hent.sch. da "Privatbanken' em Copenhague.
Noruega: O Presidente da Repúbllca da Po-

lônia, pela Cidade Livre de Dantzig:
stub Holmboe.. O Sr. Jõset Sulkowskl protessor

Holanda:' da Universidade de PiJZnan, Membro
da Comissão de codiflcaçãD-üa Po·

J. Kosters. IOnla. -

Polônia: i O presidente da Rcpúbl:ca do
Equador:iTóset -SuIkowskl.

-O Dl', Alejalldro Gastelú, CônSul
Portugal: . _. • em Genebra, -. _

JOBé Caeiro da Mata. Sua MaJestade o ReI da Espall'U:
O~ Prof~ss...r F'ranClSCo B rnls, Se-

~mênia:' cretárlo Gerai do COllsplho superior
C: Antoniade. Bancário, -

O Presidente da Repútllica da _Fin-
Suécia: làndia:.

O SI', Filip GrÕnval1. COnselheiro
E. Marks vl;Jn Wurtemberg. de Estado, MemOfo do Supremo Tri.
Birger Ekeberg. bUnal Adminlstratlvo, .
K. Dablberg. c~; presidellt~ da RepÓbl;ca Fr~I~

Suiça: . O Sr. Louls-J 1n-percerou, Pro.
fessor da Facu!Uade de Direito da

Vischer. Uí11versldade de Paris. .
Hulftegger. O Presidente da' República Hel~-

Tchec.-Eslováquia: . nica: . ,
C Dr. Kar~LliermarLl)-otavs~y. O Sr. R. Ra;Jhael. oelegado Per-

mnnente jUllto à Liga das NlIÇÕ-ll;
~.s ·Altas Partes contratantea co· TUrquIa: O Sr. A. COnfoumns, prImeiro Se-

municar~se-ão, reciprocamente, a par- Ce"'at Rusnu. cretárlo da Delcll'ação I permanente
tir da sua entrada em- vigor, as d1.s- u, jUnto' à Liga da.! NaçõeS,
posições legislativas promulgadall nos IugoslávIa: .Sua Alteza Serelltssima o Regente
respectivos territórios. para tornar ,- . do R('!no da EIur.gria. .
efetiva a convenção. _ 1. Choumenkovitcll. O Sr. J anP~lényl, Ministro ru:-'

Em fé dO que, os .?ll,!nlpotenciã.rioll. • dente, Chefe da Delegação Real jun-
acima mencionados assinaram c pre· CONVE~ÇAO DES'lINADA A REGU, to' à Liga/das Nações. , ..'
tente Protocolo, LAR OERTOS CONFLITOS DE Sua Majestade o Rei da Itália:

- -, LEIS EM MA'l'ERIA DE CHEQ!1ES , O Sr, Amade(l Glannilll. COnse-
FeIto em Genebra, aos dezenove de E paoTOCOLO.-, lheiro de Estado Ministro I'lenlpo-

março de mil novecentos e trlota. • . _. _ tenclário de 1.- CIIlSS F;-

uln, num só' exemplar que será depo- O Presidente do Reí.h Alemão; O O Sr. Glo\'anni Zappalà. Advogado,
aitado nos arquIvos do 8ecretartado presidente Federal da República Aus- Chete de Divisão na Min!stério~ das
da SOciedade da.sNaç~.--será tr~ns. triaca; Sua Majestade <l Rei dos Bel· Finanças.
mitida cópia autêntica .. todo.s o. gas' Sua Majestade ,o Rcl da Dloa· Sua Majestade o Imperador do J~
Membros da SocIedade C:as Nações e marc~e da Islindia: O i Presidente pão:
.. todos 06 -Estad'Js não membrOf r.· da Repúbllcá -da polônia,' pela CIdade O Sr. ~obutaro Kawashima, Envla-
·presentado.s na Conferência. - Livre de DantiZlg; -_O Pl'e.5!dente da do ExtraordlnlÍrlo e MJnistro Pleni-
-, Alemanha' RepúbliCa do· Equador; Sua M~jesta' potenClárlo JUnto -do Presidente da

. de o Rei da Espanha; O Pre.sldente República Helênica;
L. Quassowsld. da República/da Finlândia: O pres.!.- O ,Sr. Ukitsu Tanaka. Juiz do Su-
Dr. Albrecht. . dcnte da Repúb~ca F~ance~_ai O Pre· premo TribUnal do Japão. .
Bnvin Patzold. sidente da Repub!Ica Heleruca: Su.a Sua Alteza R'al a_Grã-Duquesa dO--

Alteza Serentssima o Regente do Ter- Luxemburgo: .
Austria: no da Hungria; SUa Ma]cilade o Rei O Sr. charles Verma:re. Cô1lsul

Dr. GuIdo SrobelC'. da Itália: Sua Majestade o Impera· eni Genebri-:--
Bélgica:. ~ dor do Ja.pã,o; Sua Alteza Real a Grã.· O Presidente dOs Estad'Js UnIdOS

n.. L V llé PoussiJI Duqueza do Luxemburgo: O Presldcn· do Méxlc(l: ~ .
..,., a a ~ ~ • . te dos Estados Unidos do México; Sua ' O Sr. Antônio Castro Leal. Obser-

Dinamarca: Alteza· Sereniss!.ma o Prlncilpe do Ivador jUnto à Liga das Naçõclr. .--
Mônaco; SUa Majestade o ReI da No- SUa Alteza Sel'en1ss1ma o Prlnc1pe

Helper._ r~ga: Sua Majestade a. Ra.1nha,da dp Mônnco:. . .
y," Eigtved. ~ Hólanda; O Prealdente da Repú\Sl1ca O Sr. Conrado E. HPntSch. Cônsul'

Cidade ~Llvfe de DantS1(: da Pólônia; O presidente da Repú- Geral do prinCIpado em Genebra.
jJÓSef S-· uIko'w-sld. bl1ca portuguêsa ;~- -Sun Maji'stadle O - Sua . Maj~stade o. Rei da ~oruegll:

Rei da Rumãnla; Sua Majestade o O Sr. C. Stub Holmboe, Advogado
Eq ad Rei da SuéCia; U Conselho Federal do supremo TrIbUnal.

u or: Sulço; . O Presldento da Re\>ública SUa Majestade a Rainha da Ho-
Alej. Oastelú Tchecoslovaca;O Proesidente da Re- Janda:

Espanha: pública Turca; SmI. MajeStade o Re~ O Dl', J, Kosters. COnselheiro nO
da lugoslavla.. . . Supremo TribUnal de Justiça. al1tIgo~

Francisco -Bern1lJ. Desejando adotar d:sprsiçôes para Prof'ssor da UnlVerllldade de aro--
regular certos conflitos - de leis em nlngl. :.. -

Flnla,ndia: matériã de cheques. designaram como O Presidente da Repl'ibllca da Po-
P., Gronvall. s:us plenIpotenciárles: lônla:

França: O Preside te do Rt1ch' Alemão' O Sr. <!ózef __Sulkowski. ~ot~~sor
J _ n .~ • da UniverSIdade de Pl>znRn, Membro. Percerou. , Le kl Ih I . issã I IO ar. O. Quasso\Vs , COnse e - da com •o de cod f cação -da Po-

ro Miniterial na Mlnlstérlo da Justiça 10n1.a. I
do Reich; - O Presidente da RepúbllC\1. POrtu.

O Dl', Erlcb A1~echt. COnselheiro guêsa: .
de legação no Ministério dos Ncaócio.s O Dr. José Clllero da Mala. Reitor
estrangeiros do:·:R'ich;. da Universidade de Lisboa, Profes-

Asses. avisos-serão adic1011adaa às cfea·
pesa:> do protesto. I •

Artigo 23.° I·
, Qualquer das Altas Partes Contra·
ilantes tem a faculdade de determ1nar,
quantô aOI! cheques passados e pagã­
vels no seu territól'lo, que a taxa de
,um a que se retere o artigo 45.° nü-.
Inero 2.°, e o artigo 46.°, n.o 2.° da
lei Uniforme poderá ser .suo.stiulda
pela taxa legal em vigor no seu ter­
ritórIo.

Artigo 24. ~ ,

Por 'denogação 'do artlg<l.c 45. o da
lêi uniforme, qualquel' das ,Altas Par­
tes reserva-Stl a facuIdade de Inserir
Da lei nacional uma disposição deter·
minando que o imporador pore recla­
ma:r daquele contra o qual exerce o
leU direito de ação uma ·comiSSão cuja
SJnportâncIa será fixada pela. mesma
lei nacional.

Por derrogação -lo artigo 46. o da lei
uniforme, a mesma regra é aplicável
.. pessoa que. tendo paga0 chequ~,
;reclama o seu valor aos que para com
éle são re.>;pomlÍ\ :Is.

. tram no -'tue diz respeito à ratiflcaçAo.
Artigo 25, o Se em 1 de novembro de 1933 nao

Qualquer das Altas Partes Contra· tIverem veriticado as condições pre..
tftntes em liberdade de decidir que, vistas na alínea 1) do al·tigo 6.° para
110 CMO dé perda de direitos oU de. a entrada em vigor. da ConvençAo, o

(
escrição' no seu territórIO subsistirá Secretário Geral da Socledade das
direito de procediment~ contra o sa- ~ações"convocará uma reunião do.!!
dor que não ,nstltulr provisão ou Membros da SOciedade das. Naçl'les 11

eontra um sacador ou endossante Que Estados não MembrOB que tenham-
tenha feito lucros llegltlm<U!. assinado a COtlvell1ião-Ou a ela tenham

. werido. a fim. de ser examinada a
. Artigo 26,° _situação e as medidas que devam

1. cada uma ':as Altas Partes Con- porventura ser tomadall para-" re­
tratàntes compete determInar na SUA 1lO1ver.
legislação nacional as causas ele in­
terrupção e de. suspensão da prescri-

- ção das ações relativas a cheques que
os seus trlbuna~ são chamados a co-
bhecer. ." -

A.!l outras 'Altas .Partes Contratantes
tê1l1 a. faculdade d{. determinar as
eondiç6es a que subordínal"ão o co­
nhecimento de tais causas. O mes­
Dto -sucede quanto ao efeito de uma
açAo r....mo meio de indicaçlo do ini­
elo do DrMO de prescrição, a que !Je
mere !l altnea 2) ':0 artigo 52. 0 da
lei unifonne. .

Arl1go 27.-·

. Qualquer das ~!tas Partes Contra­
tantes tem a faculdade de determinar
que certos dIas úteis sejam assimila-

~
aos dia.! feriado' legais, pelo que

. eita ao prazo de apresentaç~o e
todos os at9s relativos a cheques.

Artigo 28.°

Qualquer das Altas Partes Corttra­
tantes tem a facuIdade de tomar me­
didas excepcionais de ordem geral re­
lativas ao adiamento do pagamento e
aos prazos de tempo que dizem res·
peito a atos tendentes a oonservacAo
de direItos.

Artigo 29,0

Compete a -cada uma daS Altal
:Partes Contratantes. para os eleitos
da aplicação da lei uniforme. deter­
minar as pessoas que devem ser oon.
s1deradns banqueiros e as entIdades

. ou instituições que, em virtude da
natureza das suas f~nçõe.s, devem ser
aSS~nalAdas 11 blluquclros.

Art.lgo 30.°
Qualquer dns Altas Partes Contra­

tantes. reserva-Se o dir.elto de exclUir
'DO todo ou em parte. da apllcllçho
da lei uniforme os cheques postnIs e
os cheques e.spcclais, quer dos Ban·
cos emissores, .\lCr das caixas do Te­
/louro, quer da.- InstituIções pt\bllCM
de créditO, na medida em qUe os im­
trumentos acima mencionados estejam
submetidos a uma leglslliçAo especial.
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GDr as FDculdllde de D.reJto. DIretor 'essas obrigações tenham sIdo assu~ rlt6rlo de cada uma das Altas Par. A)tJI.:O 17
&10 B:lllCU üe PO·'.ugal e Juiz suplenteImldas. Selá, toclavJa, sUficiente o tea Contratant.cs, aos cheques já enu~ DecorrJdo um prazo de quat.u une
do l'l'lbul.nl permanente de Ju.stlça cumprimento das formas prescritas tidos à data da entrada em vigOt' da da entrada em vigor da present
llJi~lllnclonl1l. pela lei do lugar do pagamento. Convenr;üo.

SU:l MllJ~S!nael t) Rei da. Runlànla.: No entanto. Se as obrigações eon- Convenção, qualquer lI.!embro da LIg.
O ['r, C !,[,jfII,JII AlllclJbde, .clnvia· traMas por virlud~ de um chegue 'Ar~igo 11 d!l5 NaçôCCi ou Estado não mcmbr

il) C:: rilO! rllnúr:o e 1I1.ü1l1.:aro Plenlpo- nlio forem válidas I10S férmos ela nU- A J)resente Convenção, cujos tex~ l1(Yndo à Convenção poderá 10rrnula
tl'nClill h jUlllo à Liga das Naçõ:s. nea preCL'dente. mas o [(,rem cm face francês e lnglês farão, 8mbClS, igual. ~ Secretário Geral da Liga das Na

Slln l\InJest 'r!e o nel da :Juécla: da legislação 'do pais em que tenha mente fé, terá a data de hoje. côes um pedldc de re\'lSão de a!gll
O B:!riJo El'Jk reoàor Marl:s Vou posteliormentê sido COntraida uma POderâ Ser uJterJormeJite €tSh1nads, mas ou dI.. tOdas as sua.<; dl.<;po!·\COeS

WIJr!t'Tnb2rg, Pl'NJaf'l1te do TribUnal outra obrIgação, o fato de as prltnel- até 15 de juJho :te 1931, _em nome Si êste pe~do, C<Jmun1cado aos oU
ele Reln:'ão de P-"(ocolmo, l1n(igo

C

Mi· 'ras obrigaçõ"s SerfltL irregulares de qualquer Membro da Liga da.;; tros Membros oU k:;UlClOS DitO ll1l'lU
n1;.II'·\ as NC'gb,I('S F.slrllnlleitos; quant.o li. forma ni\o afeta a valldad~ l~aç6ea_e gualqper Estado não mem- bras pura os qunls a Cl<:m\'en~ão es

O E:l', L. Blr;(er. Elteb rg, antigo da obrigação p~s/erlor, bro. tiver então em' vigor, for I1poladl
lIlnl:;\ro õa JUSt!ça, Przsldente da Qualquer das Altas partes COntra- ArtigO 12 dentro do prazo de um ano por &eU
tLml".s:io de LC11tslnçãe, clvJl antigo tantes tem a faculdade de determJ. pelo menos, de entre LBes, o Con.se
COllselh<.'lro do Supremo TribUnal: nar Que as obrig:tçóes cOntra1daa no A preeente Convenção serA ratifl- lliO da Liga das Na~ dccldlrà &

o Sr, Kl1ut O'1hlb~rg, antigo MI- estrangeiro por um dos lIelUl naciOnais, cada. deve ser convocada uma COllferêncl:
fl131ro da AlP'icuJtura, DIretor tia AlJ·, em matérJa de ch'ques, serão válidas Os instrumentos de ratificação S(). para aquêle fim.
/:ltJrllH;ão 11L'3 BanCOS Suect's; nO seu pr6prio terrltótio em relação rão tra.nsmitJdosj antes de 1.9 ele

O C'ns!'lhJ F,'l1ernl Sufço: a qualquer outro dos s~us naciollals setembro de 3933, ao SecretarIo da ArtIgo le
O Dl'. M:lX Vbchl'r Advogado e desde que tenhnm sido cOntraidll$ na Liga das Naeões, que notificará 1me- QUlllquer das Altas I'al'tel! con·

1'1- (ária. prlmfiro secretário da AJJ· forma. estabelecida na leI nacIOnal. cUatllll1ente do seu deposito todos ~ tratant.cs poder'\. , declarar no 111~'
S[lelll~5.o Suiça doa Btlnque!ros, em Artlg 5 o mCJllbroo da Liga das Nações e o:: menta ck. assinatura, da ratlIlcn()2.1
Bas1l61n. a . Estados nlto membros em nome dOt: ou da [~de.:.i\o, que ao aceitar a pro·

O Df, O. HUlflegger, prJmeiro Se· A leI elo pa1s em cub t~rrltór1o as qua.Ls a presente Convenção tenha sente Convenção não l1E.6umc DcnÍlU·
cretnl'lo DO Dlretório dl\ União SUiÇll obr!gacões emergPr,tes do cheque fo- sido assinada ou que a ela tenha ma obrtgação pelo que tcspett.a I
elo Oomérclo e t1n 1nc111:'I1'io, em zu- rem cOl1trllll1a.s· regula. os ofeit~' des- aderido. tôdM ou parte das su~ coJônlas
l'lrh, . sa.s obrigações. ArUGo l3 pl'OUltorados ou territ6rlos sob a SUl

O Prcsldenle da República Tcho- M l' G. A part.1r de 16 de julho de 1931 sobem,nia ou mandato, caso em qUl
c'El V;lcn: tira • N a prM~nte Conv~n"'no se não aphcattO D 1..... O "': qunlquel' JIlembro da Liga dllS a~ ~ " "'-

- f, llf{' .."eTmalln~ tavs...,y, Os prazos para o exerciclo do di- ~õe.s e qualquer Estado não WeDl0rO aos rerrlt6rios mencionados nea.t1- d_tl·
1'1'( frs,sor na Ufllv'rsldade de Praga, relto d, ação são regulndos por lodos POdel'1l aclrrJr à prcunte COnvenção. c ação.
PresIdente da Cnm'LlSão de codifica. 08 slgôatários pela lei do lugar da
çll'\ do dlrl'lto comercial no Minis. c1ial'íi.o do titulo. E:lt:1 ndc.:aão efetuar·Ec·A por melo Qualquer dM Altas I'nrttS C:mtrn·
térl0 da JUStiça. • de not1!lcação ao Secretá.rJo Geral tantes poderá, portel'10rmcnte, oomu,

O Prellld~l1lc (ta Rem'1b1lcl\ 't'urca: Artlgo '1.0 da Liga das .Nnções que será dopq· Jcar ao Sccretnlio Geral da Llgf
. Cemnl IIllill1il Eey, Enviado Extra- A leI do pais em Que o' cheqUe 6 llítac14 nos arqUivos dó secretarUldo. das Nações o seu desejo de que ~
orillnlÍrlo e .Mlnls/ro P1OnlpolenClárlo pagável regula: O Secretârlo Geral notlflcará. lm~- pre<>ente ConvençAo se apllque a t
junlO dCl Ct'nselho Fed"ral Su1I;O. an- cUatrimcnte d6Sse depÓSito todO! os dos oú parte dos seus terrlIÓr1OJ1 Cj c

fl.!:!o Ministro da InStruçlio púbUca. 1.· se o chCQI1f é nccessarlamrnte Membros da. Liga. dns Nações e (J.b tenham sido objeto da declal'l1~ã(
Sua l\IajrSlaae o nei da Iugoslá- " vista OU se pode ser sacado' a um EstadJS não membros em nome dOS prevista na allnea precedente, e n!'s'

VJtl:' flt'lerminado prazo de vJala e fam- fluam a presente Convençã(l tenha se caso a pr~ente COnvençl:to apll.
o Sr. I. Choulnl'nkovltch, Ministro bém quais os eleitos de o cílcltUe ser sido assInada ou que a ela tenha cnr-se-é. aos terrlt6rlos mencionado'!

PJf.'nlpol!'nc1r.do, D<llef(ado permanen~ pOSt~RtadO; d ta,.,;;... a.derido. nessa comunicação novent41 dlllS de-
te lUnlO a Ll~a das N/lCóes. 2.9 O Prazo a apresen lt""'; Artigo 14 pois de .estn ter sido recoblrla p;'I~

Os I'juals r1eno\! de terem lIpr"sen- 3.9 Se o cheque pode ser aceito, Si!crctàrio Geral da LIga da.s /'ll1çoiICS.
todo os seÍl!! P'i'l1 rll noil'rt'fl, achad~s certificado, conf11'mado ou vIGa~. e A preGente Con'/cnção sOmente em· Qualquer dJ.S Altas Pllrw- Conin-
t'n1 b~a e dcV!Ull forma, acordaram quais os efeltos destas mentõeS, trará. em vigor depois de ter sido tantes J)oderâ,'1\ todo o telllPo. de.
l1as dlspcsições sem11n!es: 4,9 se o portador pode exigir e se ratificada ou de a ela wwn aderIdo clarar que deGeJa que à prt'!{'nt,e

A 't' 10 é obrigado a receber um pagamento llete membros da Liga. das Nac;)es ou Conven~!io cesse de se' ap\lcar l\ tôo
1 'BO , parcial: , ~tados não membros, entre os qUlll.!! das ou parte das suas colônio.~, pro-

AllM Pllrles CtJntralllntes obrigam. 5.° se o cheque pode ser cruzaOo doverão figurar. três dos Membros da tetorad06 OU territ6rios $Ob a su~
lJf.' mil1Ullmellt, a aplicar uara a s;). ou conter a cláusula "para levar em Liga. da.s Nacõcs com representnç.ãIJ soberania ou mandato, C!l!D em qUE
11l~1iO dos conflltoa de le!.'! (lm m1téria conta", ou outra expressão eqwva.. per1lU1l1cnte no Conselho. a Convenção deb:arâ de se DpJlcaJ
de chí'flurs, a Ele~ir enumerados, IlS lente, e quais os efcltos dêEse cruza- ColneçarA a vJr;c.-rar noventa. dl3fJ aos territórios mencloDndos nl!SGa de­
tlJ:'pn!l'ç5es COnStantes dos artIgos se- menta. detiSa elé.ll.\u1a OU da-extlfC6- depois de .recebida pelo Secretá.rl0 clarnção um ano 8})& esta ti'T sidc
gu1ulcs. são equlvalenu; Geral da Lll"ll. da Nações a sébma recebida pelo Secretàrlo Gerai dil

Arll110 2,- 6.9 Se o port.ador tem direitos aspa· ratiflcnclio ou adesão, em con!omu-. Liga das NaÇÕes.
clais sôbre a provisao e qual ll. na- dnde com o d1sJlOSt.o na allpea 1.. '

A entlllcl,l:1cle !te uma pessoa parn tUT~za dê&es direltos; do preS"'..nte artigo. -. Artigo lD
s t'brl~or por vlrll' rle de um cheque Si d d r o ar o ri da
" 1 I I 1 1 7.9 o saca or po e ev g O _ SecretA o Geral Liga das A presen'A COnven"'õo ser" re-g".lJ re~11 :\l1n pl: 0, rel1pcct Va e nl1- t.A p gamen _ .., ~.... ..
('Innfll. se li If'! l1:lclun:ll declarar erm- cm,que ou oporar;e ao seu a A NaCQes, nas not.lficaçêíes previstas nOl> tratla pelo Becrettrlo Geral da Llgl

-)JCJE'nl!! 11 lei cl~ um outro pais, será to·S'.9 As medid.... li. -tomar em caso artigos 12 e
d
ll1, farâ

b
menção espej'jClal dos Nações desde que entre em y:l.

"'pll"" .1" ""I últ11na - de tereItl si o rece iaM as rat, CU~ "ar
.. ".u.. ..., a . , de perda ou rouba do éheque; çõe6 oU o.df.'sOes a que se refet'e a '" •

A per!lon h.cap:J)! segunuO a lei In' 9.9 Se- é neceesário um protesto, ou alinea primeira do presente artigo. Em fé do que os Plen!JXlL<'ncláriOl
dlcnall na 91111'11 pr:cedeute. 6 COn- uma dceJa.rac:!i.o equivalente para Ãrtl"'o 16 acima designados ae.slllluam a pre.ll
tU[10 havida com'! vll.l'd,mcl1te obri. coru::ervar o direito de ação contra o ~ sente Convenção. •
gllrln fR tlvrr ap!'l.~/o a SUJ a5Sll111/Uta eruo.'lSante, o sMador e os outros co- As raUflcaçlSes ou ade5Õl'S apóS a Feito em Genebra, aos dezlmove
em terrj\órb (le um paIs s!:!~Ulldo cUja obt:lgados, - er"trada em vigor ~a presente Con· de março de m.U novecentos e trInta

..lc~131a~lo tcrlas1dó cOllsltlerada ca- Ártlgo 8.' venção em conIonmdade ~m 0, cUs- c um, num só exemplar. que serã
pnz. A :forma e os prazos do protesto, posto no artigo 14 pr0cl,pzmw os seus krcposltado nos arquivos do Serretâ-

Qualqucr das Alias Part~s COnlra· e...'!Slm como' a formn dos outros atos efeitos noventa dlllJl d~l'lols da dnlQ rID da Li~ dns Nações. Seri\ trnns­
Hlnlrs fem a f~cl11dnae de não 1'e· nct'es'1ârios ao Derciclo ou à con- dn sua recepção pelo ~SecretArio ,6e mlt.1dn cópIa 'lutl!ntlc'1 n todos OS
c(\nh-cror c.'mo vh1'tla 1\ 'lbrlgac:áo servnc:lio dos direitos em matérla de ral da Liga das NaÇOe.'l. l\!(lnbros ela Liga d~~ Nl.ÇÕ~S (' 1\ to.-
c;'l1lr~ldll em m'lt( rh M chequ'!S POI cheques são regulados pela, lei do Artigo 16 dc;s 03 Eatndos nlio membros ('cpre-
um i1C's ErU9 I1OrJnnlll~, cl~de gue para p:t1s em cujo I.errll.6rlo se deva f:l2er sentndos na Con!erl'ncJa
(1)",n obrJ(:lIt'Tio ~"r vúllrl" 110 terrlló~ protesto ou 1>fl\t1car os referidos A presente Convençlío n1\o poderà •
:1'10 d~s ollJrDs A\I1ls Parle.!! COnlrn- ato.s. ser, denunciada. antes de decorrido Alemanha:
tDt1I"fl <;l'la nl'rp.m\rll1 11 aplIcação da Artl;!o D.' ud~taPraemZO "duê

e
do1s
el

" atJn\.oser·acoCmocn"tallàrOd811 L, QIIMSOwk1•.
(L1Jnl'a pl'rC'dPnte dê.~te artigo. .. .... • Or Alb ht

Qualquer dáS Altas Parte.! Contl's- vigorar para o membro da liga das E :.jn pr~ctzOl'd
ArJJgo 3.0 tllJ1tes reserva-se a !ac,uJdade de n1\o Nações ou para o Estado não íUlt1P. .. •

fi Irl do pais l,>m 'lue o cheque é aplle.l\T os prlnclplnsde cUre1to in- '3ro que a' denunCIa: esta dcnúnc18 1I.tultrl11:
Á 1" I Is ternnclonal llrlvnda consIgnados na ')roduzirA os seus eleitos novénta dlal! ,

pTl!'!l'Vl' ú
f
lrrm na QUll as 'pessoas pr~n~ convencão tvll0 que 1'C6pel~ depois de reccbld~ "'elo Secr"t"r"o Dr. Guldo Strobele.s6brl! ns guals ;:larle ser sacada um"" .. ... '- u ~

ch"'1ui', ta: Geral a respcct.l\'B notlflcacl\o. 13élgica.:
S:', ('fi cn!1fnrmlr1'lflt' cc,1Jl e!lltl L('l, 1.9 A uma obrIgação contrnida fora. Qualquer d"núncla será Imediata·

tl tllnlu f1f!~ fí'J1' \'ãll(\o (lomo' cheque do ~rrlt6tlo ele uma das Altu Par- ml,>nbe comunicada )X'lo secretArio De la Vc!1ée t'ou:.s1n.
p'lr CI:tUill1 da pH'soa sôbre 'uem é tes Contratantes; GemI da Liga das NaÇÕeS a todos Dinamarca'
llnrnr1o. "em por !!Iso t1eb:rtm de ser 2.' A uma lei que sl'rla aplleàvel Oll 'Membros' da Liga dll6 .Nnczões e •
vúllclns as nSSlnnlllfns nêle apostlls em em conformidade com êstes princJ· 1l0Jl Estados nlo membrOS em nome Helpcr.
OUlros p~fl!.('<; cujlt.~ ll'ls n!\(I contl'nham pios, 011.8 Que n1l0 Si'~a lei em vigor dos quaIS a presente Conven~l\o te~ .V. EIgto\'ed.
tnl d1s1rslção. ,no território de uma das Altas Par· nha sido asslnada ou que a ela te- CIdade Livre . J OCUltzlg:

te.s Cont.ratantf!b.· nham adendo.
ArtIgo 4,· ArtIgo 10 A dcnÍlncla só produzirA efeito em Jóser Sulkowsk1.

II formll dll~ :lhrlgl\~õt's ContraiUas relaçiío ao M~mbro dn Lh1'O clllS Na- E d •
em mOlér]n d rh"!,\uI'S é l'cln11n.la A.'! d!J;1mSlt;,Õf!ll da tltu.ente COn· 06es ou lIO E !:ldo não nlembro em qUll ar.
pela. Lel do plIis em auja território venç_ão nAo aerâo apl1cAve.lll no ter. uome do qual ela tenha ~ldO feIta. AlcJ. GllSteld.
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Membros da Liga das Na.cões-e Esta- ' Suécia: O Presidente da República da Po-
dos ,não membros que tenham assi- 'E. Marks von \VUrtcmberg·~ IOnla. pela Cidade LIvre de DantZlg:, '
nado 'a' COnvenção OU a ela tenham _ O Sr.J~set Sulkowski, PI'ofess~r
ad~rido" a.fim de ser examinada a Sl- Birger. EkE'berg. 'd~ UnIversidade de POZt1an. Membro
tuação e~'a$ medidas "que devam por- K. D~hlberg,. da comissão de Codificação da P01U~
ventura, ser' tomado.s',,para a resolver. SU1\'a: nia. '" '

, ' , r', • C', ',i1>::: O PresIdente da Repúbllca do Equa.-
ViseheI' .,., , " dor' " . i

,As Altas Partes. contratit.nta ..'~-, Hulftegser.. o Dr. Alejandro 'OnsleIÚ. vlcc-Cõn..
municar-se.-ão, 'jrecipr,ocamen~ a:par- "'TcllCcosló~áqUIe.: sul 'cm Genebra. , ., !1
tir aa sua ,entrada em' vigor,' as dis·' _., ' ','" '" ' Sua Majestade o"Reí,da Espanha: ,
lXJ6içães -legislativas promulgadas \nos, Dr.' Karei Hern.ann-olavS1QT, O Dr. Juan Gómez Montejo. Chefe
reSpec~vos territ6).'ios'para,~ar efe- TÜrq~la:'" ,', de Secção do Corpo de Juristas 'da,
tiva'a COnvenção. ' , e .. , I HU ü - Ministério da Justiça. '

, , ',\ -',. Cema, sn ._' O PreSidente da República da F'ín~, Eni'fé do que Os <Plenipotenciários á i J di
acima mencionados assinaram o pre- lugosl v a. ân a:, ! '

sente protocolo. , ' 'I. C'houmeml:O'vitch. O SI', Fillp Gronvall, COIlSclhl'irQ.de
Feito' em Genebra, aos dezenove de CONVENQAO DESTINADA A REGU- Esta~o! Me~lbro dç SUprl'~lO TrlbuI)a1

Marco de MIl ,novecentos ê trinta e. LAR CERTOS CONFLITOS DE: LEIS AdminIStrativo de Helsi?k!. , ,!
um, num s6 eXemplar,' que será, de- EM 'MA'l'ÉRIA DE :"ETRAS DE ? Presidente da, Republlca F.~lllC~~
positado nos, arqUivos do Secretaria· ROMISSo sa
do da Liga das Nações. - será trans· ' CAMBIO E NOTAS P '. -, , <> Sr. L, J perc'TOU Profess~r da.
mitida cópia .'autêntka- a to<!oS' os 'RIAS E ,PROTOCOLO., "Facuidade-de 'Direito de Paris, '
Membros da Liga das "Nações, e a to- . O PresCIente do Reich Alemão; O O PresIdente' da Republi~a Hdêní·"
dos os ,Estados não -Membros: repre- Presidente'''Feder~1 da .Repu~ilcaAU.s- ca: ., . .
sentados na·, COnferência.- -,' ,_ . trinca; Sua ~ajestade o Rc! dos Bdel- O Sr. Ráhael, Delegado Permanente

Alemanha:' , gas: O Pres1dente da RepUbllca, os junto da I'lociedade das Nações, En~
. , Estados UnIdOS do Brasil; o pr~1(len- carregado de N~gócios em" Berna ..

L'. QuaSsowsld. te· da RePÚblIca. da C,!lõmbi~•.sua Sua Alteza Se;enisslma. o Regell!!
- Majestade o ReI ~a Dmamalca: ,O do Reino da 'Hungria: - _ •

Dl'. Albrecht. Presidente da Republ1ca da POlonla. O Sr. Zoltán BaraiJyai, EncarregMo
Erwin Patzold. p.ela Cidade 'U~re. de Dantzig: O. Pre- de Negócios A.,I. da, Delegação ~ún~

Austria.' • sld~nte da Republtca do Equa,dor, S.U~' gara junto à Sociedade das' N~çoes. - ,
Majestade oRêli dll:Espanha,. q p:e. Sua Majestade o Rei da Itáha:

Dr. GUido strobele." sidente da República. qa' Flnian~.a: I O SI', 'Amedeo Giannlril. COIlSelhei~
O presidente da Rep~bltca Franc75a: ro de Estado e Ministro Prenjpotenciá~

, Bélgica: O PresIdente -da Republica FIelên ca, rio. '
De LaVfl11ée poussinor Sua ~ Alteza' Scre1'!1sslma o Rt-g~nle do Sua Majeshide o Imperador do Ja~

Reino da Hungrla: sua Majestade ,o pão' .
Dlnamarca~ Rei da Itália; Sua M?jestade .0 Rei do O· Sr. M{)~ie Choo. Enviado Extra'"

Japão; SUa AlteZa Rieai a Gra-Duque- ordinário e 'Ministro E"lenipotencíl\rIO.
.~~l_~{g·tved. / sa d.. Luxemburgo; Sua Maj(.stade o junto do Presidente Feperal da Re~

Rei da Noruega: Sua Majestade a RaI- pública da Austria; .
Cidade Livre de Dantzlln n~ll: 'da Holanda: O pres~dente da R:;- O Sr. Tetsukuchl Shimada. Juiz do,

-puolica do Peru; o presldent,e da R '- Supremo ,Tribunal de T6quiO.
Jóset SuIkowski, pública da POlônia: O Presjdente da' Sua Alteza Real a Grã-Duquesa do

E d ' , RePublica portuguêsa; Sua: Majestade Luxemburgo: '
qua or: ' o Rei da Suécia; C COI'l_selho -Federal ' , , ' I

Alej. GastclÚ. Suíço' O ?:esjdente da República O Sr. Ch. G. ve:ma1re, CõmUl em
Tcheboslovaca; O presidente da Rep(F Genebra. ' ,

Espanha: blica 'dã' Turqula:- Suá Majestr.üe o Sua Majestade o Rei da Norueq<t:
Francisco ,Bernl!l. . Rei dà Iugoslávia. ~C Sr" C. Stub Holmboe. Advogano. ,

. , .. _ Sua Majestade a Rainha da HoJan~
Finlândia: D~seiando adotar dlSpnSIÇoes para da',' ' .

F. GrÕnvall.' resolver certos COnflitoS de leis ~mÓ or. W. L. P. A. Molengraaff"
matéria de letras e d·' ocas prclIDs- Professor emérito da Universidade de

França: . s6rias, d~tsignaram como .seus pleni- Utrecht. ' ..
potenc1árlos: . O Presidente da República 'do Peru~

L.J. Perccrou.. p Presidente do Reich Alf'.mãt:o: O-Sr. JoSé Maria Barreto. Chefe do
Grécia: O Sr. Leo Quasso\Vski, COIlSt;lheiro Bureau parmanente do Peru junto à.

Ministerial~no Ministério da JustIça do SOciedade das Nações.
R. Raphe.el. Reich; , ,. -' da Comissão de COdificação dp Po~

, O D~. Erjch Albrecht. Conseiheiro ,de IÕnla. " ' " "
A. COntournllS. Legação, no Ministério d?s NeS&;lOS O' l:lr. Jozef Sulkowski. ProfessOr
, Hungria: EstrangeirOs do Relch; ,da UniVersidade de Poznan e Membi'o

, O or. FritzUllmann, JUiz nq Tri- dp Codificação da polônia. '
.-, Pelényi. bunalde Berlim. . O Presidente da República PortU~'

'Itália:, o P~ldente Federal da Rep~blica guoêsaD: I J -é C i' d M ta Re'to.l'
' nJ • da Austrla' "- r. os aero a a. I

Amedeo Gian n.., • _ da. Universidade de Lisboa, ProfeSSôr'
Giovanni Zappalá,,' O or. Guido Strobcle. Conselheiro da Faculdade de Direito e Diretor do

Japão: Ministerial no Ministério Federal da Banco de Portugal. '11.
Justiça." ' " Sua Majestade o Rei da Suécia~ , '1-

'N. Kawashima.,' Sua Ma~stade o Rej dos Belga.?-: O Barão E. Marks von WUl'tem~,
Uk1tsu, Tanaka" O Visconde poullet. Ministro de EB- bérg, Presidente do Tribunal da, Be.

Luxemburgo: " tado, Membro da Cflmara dos ~pre-: lação de Estocolmo, antigo Ministro
sentantes: dos Negócios Estrangeiros. 11

Oh G venriail'e' O Sr.' J. de la Vallée-poussin, Se- .' " ,
• • L'~ cretário Geral do Ministério das Ciên. O Sr; Blrger Ekeber~., Pr~~dente',da.

México: .... C'as e das Artes COmissao de Legislacao CIVIl. antlgo
I " Ministro da JUStiça. antigo Membro

_ AntlSnioCastro-LOO1t1) O Presidente da República dosiEs- do Supremo Tribunal. ' , '
Mônaco: tados Unidos do Brasil: " . ' , O conselho' Federal Suíço:

O . Rent h O Sr. Deocléçio de Campos, -Adido. .~ ,
• . sc • Comercial em Roma, antigo Professor O ?r. ~~~ Vischer, ~dvoga<io e
Noruega: da. Faculdade de Dire'to do ..Paraná ~Ot~IO' Prunelro SecretárIo da ,ASSO.

I , • Claçao Sulça dos Banqueiros. 11
Stub HOlmboe" j O .p;esidente· da República i1a Co- O Presidente da República Tchecos-

Holanda: IÕmb1a. lovaca: . , ' /"
...,.. t O sr. A. José Restrepo. EnviadO . , ,

J • .n.0J!l ers., Extraordinário e Ministro PlenI:POten• O Or. Ka.rel Hermann-Otavsky,~
Polônia: ciário. Delegado permanente junto da. Professôr da uon:,crsidade I;'r.asa~ Pre-

SOCiedade das Naç6e.s . ,si,dente da. Comissao de Codlflcaçao. do
J6Sef, Sulkowskl~ Sua Majestadé o Rei da Dinamar- ~~eito COmer~ial no Ministério da Jus..

ea: ~~a. , 11
Portugal: O Sr. Axel HelPer, Conselhedo:Mi- O Presidente da República da Tur-

,JOSé Ca.elro dt Matl;~·' nlsterial do Ministério do Comércio e quia: " \I
\ da. Indústria:, J " ' ,

Rumânia: O Sr. Valdemar- Eigtved, Diretor da Meh!Ded. Munir Bey, ,Env.iado E,c'"
O, AntoIúade.,~ - "PJ:'vll.tMnken" em Copenhague _ traordlnárlo e Ministro PlenIP~tenci.á.

.. ',rio junto ao ,Conselho Ft..deral ~ufço;

I Espanha:
, Francisco BenlI$.

Finlândia:
F. G'r/j~;'aIi~

França: ,!

L. r. Percerou.,
,~ 1., I' ,

Grécia R. Raph~

A. - Couto~o/S

Hungría: 1

PeléllYl.
" }tálla:

Amedeo ' GianmI11.
Glovanni ZaPPúlá.

Japão:
N. Kawashimu~
Ukltsu Tanaka..

Luxemburgo:" _
- Ch. G., trermaire.

Méxioo: '
António Castt'o-Lea1.

I. ,

MôIUlCO:
p. Hentsch (Ad re;rerend11m).

Noruega:
Stub Holmboe.

Holanda::­
J. , K05ters.

Polônia:,
Joscf SuJkowsk1.

Portugal:
José Cae!ro da Mata. - ,

Rumânia:
C. Antoniade.

.SuécIa.:
E. Marks von WUrtemberg
Birger Ekeberg.
IC Dahlberg._
Sob reserva de ratificação por SoM:
Rei da Suécia com a aprovação dv
Riksdag.

Suíça:
Vischel'.
Hulftegger.

Tchecoslováquia: '
Dr. Karel Hermann·~t.avskY. ~

Turquia:
'<:emal ,HlisnU

. Iugoolávia:

.1.. C~oumenkovltch.

,Protocolo

Ao assinar a' Convenção datada de
ho;e, destinada, a regul!U; certos con­
flitos dE. leIs en matérIa. de che­
ques, os abaixo - assinad06, devida-

'mente autorizados, acordaram nas
disuosi~ seguintes:

A

'f's Me~bros da Liga das Nações
e os Estados não membros que -não
tenham podido efetuar, antes de 1
de setembro de 1933, o depósito da
ratificação da rderida. Convenção
obrigam-se a enviar, dentro de quin­
ze dias a pa,rtir daquela data, uma
comunicação 'ao secretário Geral da
Liga ,das NaçÕes, dando·lhe a co­
nhecer a situação em que se en­
contram no que diz respeito à rati­
fi:aç!i.O.

B ,,-

Se, em 1 de novembro de 1933, nl\o
!la tiverem verificado as condiçÕell
previstas na alínea 1 do artigo a."
para a entrada em vigor da COnven­
cão, o Secretário Geral da Liga das
Nacõ..s L'.Qllvocarâ uma reunião dos
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mencionados nessa declaração UIQ
ano após esta ler sido recebida \leIo
8ecre!à.rJo Geral da SCclednA... rl....
Nações•

ArtJgo 211

A presente convenção serA ~elPS~

trada pelo SecretárIo Geral da So­
cJedade das Nações de~de que entr41
em vlgur. será pubJJcada, logo que
fôr pus&tvel, na uColeção de Trafa­
dos" da. SOCIedade das Nações.

Em fé do que os Plen1potencl,\ril.4l
acuDa desIgnados asslna111m a I)re..
sente cot)venção.

FeIto em Genebra. aos sete de JU­
nho de mU nóvecentos e trlDta, nuna
só exemplar,. que será depositado 003
arquIvos do secretarlado da 30~
dade das Nações. será transmitidO
cópia Rutênt!ca a todos os memnr~

da'" Socledllde dos Nações e a' todoc
Os Estados não membros reDreser.t..~
dos oa ConferêncIa.

Alemanha:

Leo, Quassowsk1.

Dr. Albrecht.

Dr. Ullmann.

AusLrla:

Dr. Strobele.

BélgIca:

Vte. P. Puullet de La Va1lêê~..J"
sin.

Brasil:

--Deoclt'clO de CamP"J.

COlômbIa:

A. J. Restrepo.

Dinamarca:

A. Helper.

V. EgIgtved.

C~dade LJvre de Dantxls;

Ad referendum
sulkowskJ

Equador:
Alex. GllSlel(J.

&.panJ1a:

JUlo OOmez MonteJl».
Fln!l\ndla:

F. arl1nvaU.

França:

J, percerotl.

Grécia:
R. Raphall.

Hl1ngr1f,:

Dr. Baranyal ZOltAS

I1á1l&:

Amadeo OlannlQ1.

Ja.pão:

M. olmo.

T. Sh1mad&.

Luxemburgo:

Ch, Q. Vermalre

Noruega:

stub HOlmboe.

Holanda:

Molengraff,

Peru:

J. M. Barreto.

Pol6nia:

Ad referendUDI

SWkowsld·

Artlgo 19

AA Altas Partes contratantes po­
dem declarar no momento da s:ill:nll'
tura da rlll.1ficaçllo ou da Rde.~ão Clt.f
aceitanào a presente conv~nção. flflU

assumem nenhuma obrlgl1c;âo pe(1
que respeita a tõdas ou parte áM
!'uas col6nlas, protetorados ou 'cr·
rltórics sob a sUB sOberania ou I11:lD
dato, caso em que a presente C<m·
venc;ão se nlio apl1ca.ri l\OS termó­
rios mencIonados nessa declaração.

As Altas Partes Contratantes po,
derão mais tarde not1flcar o Set:re.
tAtio Geral da SOCiedade das Nações
de que deseJam qUe a presenle Con­
vençiio se aplique a todos ou jlarte
dos territórIos que tenham ddo
objeto da declaração prevista na al!­
nea precedente e nesse caso a Clm.
venção apllcar-se-i aos territórios
mencionados na comunicação nilVe:!.
ta dias depois de esta ter sido Tece­
blda pelo Secretário oeral da SOCle­
dade das Nações.

As Altas Partes Contratantes po.
dem & todo o tempo declarar que
desejam que a presente convenção
cesse de se 'aplicar a tõdas ou pa.rte
das suas oolOnw, protetorados ou
terrItórios sob a sua soberania OU
mandato. eMa em que a conve11('lio
deixar' de se apl1c.ar aos territóriot

ArUgo 16

As rallflcações ou ade:.v _.. _Y"" a
entrada em VIR,)r da presente COn·
venção. em cuulormldllde com o 'Uso
posto no art!go 15 produzirão os ,eUE
eleitos noventa dias depois da data
da sUa recepção pelo Secretario ao
rlLl da Socidade das Nações.

MUgo 1'7

A present~ Convc'ução não ponern
ser denuncIada antes de decol'rido wn
prau> de dots BUaS a conlar da data
em que ela Uver começado a vlgora1
para o M~lJ1bro da Sociedade das
Naçõl!s ou para o Esllldo não mf:m01o
que a denúncia; eSla denúncIa Dr(r
dUZlrá os seus ereli Os nOvent a (JIM
dcpo~ de recebida pelo 8ecrcrttrlo
Geral a respectiva nott!1cação

Qualquer denlÍDcla será imedIata
mente comun:cada pelo S~cr~larIO

Geral dn S~cledl1de das Nações e
tOdas as outras Altas Partes Contra
lAnies,

A denuncia só prodillllrá efeit.o em
rejaçáo a Altá Parte COntratante em
Dome da qual ela tenha sido felta

ArtIgO 18

l'\U11 M;lll,stnde o Rei da Iu;;uslávia: \o pagl" ou' Se o porUldor é ou nãoGera,1 da Sociedade das Nações a
. O Sr. Illa C1V'Uffil'lllwvitch, Dele- o~figadb a receber Wll p_ngamcnto PIU'./l!étlma ratlflcaçã~ ou adesão, em con·

g JUu perlllallf'1l1t' IUnlo a S~clcdadr clnl, • . formIdade com o dlsp'nst'! U3 altnea
d-,y N U;Cl\5 Envlndo· Exl1'llOrd'narJo e A me.,lla regra é apllc.a~eI 80 pnga· prImeira do presente artIgo,

. , , , , 'menlo dI! notas prOrl1lSS0rlaB.
l'IIJ!1llitro p!cnlpolenCll'l,tlO jWllo dQ con· O SecrttáIio Geral da Socledede
6l'!llO {i'f'tll'rnl SlllÇO. I ArtIgo 8. u - das Nações, nas notlf1ca~ões prevJS'
o~ qUll:8 dep:J1.'! de terem apresl'n' A -forma " os prazos do P~Olcslo tas nos artigos '13 e 14:. fará mençâo

t3.llj os seus plenos podcJcS. nchllc!t..s ,lSSlm como a forma dos outros atOS especial de terem s!do recebldlls as
(JJ1 lJ{J~ r d('vlun forma, aeoniam n:1." n('et'Jsárlos ao eXl'rclclo ou à conser w ratificações oU ade$ões a que se retf'-
<J ~posj~'ües begulnti's: I \'nção dos dil'eltos em matéria de !e- rI" a alínea pnmelra do llrêllP.Ule 41.

Al'tla - 1 • lnu; e notas promls.~orlas. são regu· tlgo.
50 IlUdOS pelas lets do pills em cujo tcrl'1-

A5 Altns Pnrlp.s COm ~nlantf'S ob:l· ,orlO Si! deva fazer o protesto ou J)l a·
g"ul-.'e muluamenle 11 aplIcar' lJllrf.l Illcar os referidos atos.
II ,nJIH:ão dJS conflitos de leis em n,a'l ArUgo 9 o
lé!'1l II 1C'!l'fip, e'!" N Illb pr lU s.s6rlns, .

11 ~eglllr ('numel'mlos, ns d.spüsiçães, As medidas a tomar em caso de
CLlI,," untc's dos arligos seguintes: Iperda oU de rvubo ele uma letra OU

Artlno 2 o üe uma nota pr lml·sorla são deter.
" . tl1Jnlldns peb lei do paIS em cue

:\ . i'p'll.'rr'af de uma ,)",p.'Jn p,1rr I ~.ses ti' ulos sejam pn.gávels.
f;p JLr,~n.t pa: Irlra ou Nola pr'JUl,s·
8[J' J 1/ rL;!.ulndn 'pda respecllva leJ II Artigo 10
lJ.ll'JAllll. Si' n lei naciollal d~clnrltr, Qualquer das Altas Partes COlltra-
cj)ml-J~lt nt c fi J~J de um outro pals. Sera ItallH's reserva-~e a faculdnde de não
(\,"1"·111.1 LSlu UJLJrfl11 I I I j d' I

A peFliOJ Jncapnz. se~ul1do n lej moi ap lelU' os pr nC.p.QS de 'relto !.l.lfer­
fl,,·[.;jn nn nJl1J l'1l prL'í"••('lrnt<'. e cflnlU- ;Hlclunal prlva~o co~slgnados na pre­
do W1Vlda como vãhdJl1t(nte obrigada .ent: Convençao, pe:o que respeIta:
se t ,ver np1\!:lo n sUa assinatUra t'm I A uma obrlgaçao contralda fora
ti']" hÓ"lo de um pais, segundo cuja do territ6rio de ufrla d:ls Altas Par­
1t'~jsln\ii.o Icrll1 Sido c,.'orulderada ca· IPS CUlDtralanWll;
pnz 2· A uma leI que. seria apl!câvel

Qualquer rlMI AllM Partes' Contra· em c:mformldade com estes prlncl·
j'ml('s !t,m a flll'uldadc etc não reconhe· Dlos mas que não seja lel em vIgor
cel fi vnlldnde dn obrjgac;âo contrai· \lO terrttórlo de uma das. Altas Par
dJ em ITlnlerla de letras ou notas pro· ,es COntratantes.
m 11'SO' Ins po: um dos seus onciomus
CJuando es'u Obrtgnção ~o seja válida Artigo 11
na lerrl1ÓfJo das OUtrns .Alt llS Partet As dliposlções da presente can-
Cnnlrlllnntl:S pdn IIph"açao da aUnea lIE'nção não serão apllcávets no ter-
1I1J1crjOl do prrPcnte unlgo, ! ;l!órlo de cada wna das A!tns pllJ.

Artigo 3 • \.E'S COnln'antes, às letras e notas
A forma das ob7lgaçÕ1.<l contrald:U; proml~sDrlas já crIadas à d~ta de Decorrido um prazo de quatro Dn,'~

l'1ll mn!e1ln de letrns e notas promls entraüa em vlgor da COnvençao. da entrada em vigor da pre~~:Jle
/iórlfls li r,'guJada peja tel do paJs em Artigo 12 O'onvençiio qunJquE'r MPttlbro da !::ü
cu jo tl'rrhorlO ..ssa& obrigações tenham cledade das Nações ou Estudo nno
fildo assumidas. I A pr.:sente Convenção, cujos te".ct08 membro Ugado A convenção pollerà

I fmnce.'I e Inglês farlio. ambos Igual. formular ao secretário Geral da Su
No (·nlanlo, se as obrrgaçô;,s assumi· menti' te. terá a data de hoje. c!edade das ~ações um pedldo .H

das em vll'tude de uma lelra ou nOla Poderá ser ulteriormente assinada rev1s1ío de algumas ou de tMas a..'
p ClIIJIS-"Ó'la não forem vállaus n{JS têr· ate 6 de setembro de 1930 el. uome suas dlspos!';ôes
D'OS da al1ncll precedenle. mas o fo- de qualquer Membro da SocIell.lde se êste pE'l1ldo comUnicado aa
rem elll faCe da l('gli'Jnção do pais em das Na('õt's e de qualquer. Estado não OUITOS Membros da SOcIedade . elas
quI' tenha posterIormente Sido contra!- membro. Nações ou Estados não membros plua
dlllJITla oUlra obrlgaçõo. o Cato de llt ArUgo 13 os quai!' a Convenção estIver elltall
prlmelrlu; obrigações serem lrregula· serÁ Iatl!l- p.m vIgor fôr apoiada dentro do \>ra
r(,s qUllnto â (orma não f1!~la a vaU· A presen'e convenção zo de um ano paI seJ$ pelo mcn~,
dnrlr da obrí{tação OOSI rr 101' , cnda. d A CO Ih d S

Qualquer das Altns Partes Conlra- e entre eles o Me o a (lC·e
ta nl!'.8 tE'1n a fllculdade de determInaI Os 11l.'!trllmentos de ratifIcação se- dade das Naçõe$ decidirá se deve ,t"!'
Que as obrlgaÇÔe conlraidas 00 es- ráo transm.ltldos, antes de 1 de ,file. convocada uma confeTêT11'11l JRra
trnll~~iro POT algU~ dos SeUS nacionab .• ~cmbro de 1932 ao Se~ret,árlo oetlU, aquêle Clm.
I'nI mat.loría dr let-:lUI e notas promjll- .ll. socIedade das Naçoes. que DOU-
róvlas. ~el'Ílo válldas no ScU próprio flcará Imediatamente do seu depósl.
tt'rritrlrltl, em Te1ncáo a qualquer ou- to todos os Membros da. SOCledaCl.c
Iro dCJ~ <\pu.q nn<oIOnl11s, de<!de qUe te. das Nações e os Estados nAo mem
nham ~ido oonlratdas pela forma e,s- bras. qUe sejam partes Da oresente
labdrcldll na Iri nacional. Oonvenção.

Artigo 4.° Artigo H
O~ ('feltos dns ob:il:aç6l!S do acet· A partir de 6 de setembro de 1930

tantE' d,. UlI1a letra e do subscrltQr de qualquer Membro da Boeiedade das
uma nOln promissórIa são determina· Nações e qualquer Estado não mem·
dn,q peln IrJ do lugar onde êSSe& titull16 bro poder, aderir à presente Con'
B?jam pngá velS, venl;ão,

Os efeil.os prov('nieOles das assjna. Esta ade~ão 1letua.r-se.t\ por meto
turns d'ls out.ro~ co-obrigados par letra de notifleação ao secretário Geral
ou llflm prOlilwo'ln são determinados da Sociedade das Naç6es, que será
ppla Ir\ do P!l1! (·m cujo território as depositada nos ArquIvos do secreta·
aL31111l1\1Ias forem apostM. rIndo. ,

, O Secrelárlo Geral notiflcart\ 1m!!-
Artigo 5.· Idlatamente des..<:e dep6sito todos os

o~ prUZ:1l; para o exerclcio do (li- Estados que tenham assinado a pre
r, ,lo de n~!i.o são delerminados pataIsente Convenção ou a el. t.......lI./D
If\:Jctil os 'ô'!wnfàrlos pela lei do lugll.T naerldo.
de emlf..Suo do tllulo. Artlgo 15

ArtIgo li D IA presente convenção sbmenr.e ~U'a-
A \..1 do lu~nr de (.missão do IUmo rÁ em v~gor depois de ter sido rati­

à"IP m.nJ se o parlndol de uma ){l. rlcada oU de a ela terem adendo
tra n(jt]UI!f ° "rédlto que originou a sete Membros d~ ~ociedade das Na.
cmi.<:siiu do I1lulo, çJes ou Eslados .nua membros: entre

o 011 qUlÚS deverão figurar tres dos
Artigo 7 Membros da SocIedade das Naç6es

A IpI do pais l'm que a lelJ'a é pa· com representação na Congresso. .
g'Íl'lL'1 ,Ir1(" mlnll q( o aC(!lIP oode ser Começará llo vigorar noventa tUas
rc.strllo a uma pnTt.e da importr.f1cia denals de recebida pelo Secretário
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portugal:

Jo~é caeIro da' Mata.
SuécIa:

E. Marks· Von wurtcmbcrg i

l3U'ger EkeberlZ'.

SlÚçn: ' '

VU-eoer.
- Tchecoslováquia:'

Pro!. Dr. Hcrmlllln Ofa\·lsky.

TurquIa.:

Ad rCfel'Cllduli

Mehmed Munir:

IugoslávJa:
CbQumenltovltb.

PROTOCOLO,

Ao AsSinar a convençãc datada dt
.loje, destinada a regular certos con­
tlltos de leÚl em matéria de, !etra.s
e de notaS' promissórIas. os aba.1xlJ as­
alnados. devIdamente autorizado'!,
acord~'am rias disposições segUil1tc.s:

A
. Os membros da socIedade das Na·
('ô€s e os Estados não IpembNs que
não tenham podido efetuar. antes de

•

e setembro de 1932, o depósito da
lcaçáo da referida convenção,
gam-se a' enviar dentro de ,quin­

..-:e dias a contar daquela data. uma
comunicação ao secretário Geral da
Sociedade das Nações dando·lhe a co­
nhecer a situação em que se· encon­
tram no Que diz respeito à raUflca-
ção. -' : , '.

E

se, em 1 de novembro de i932. tlãote tiverem verlt\(:acJo as condições ::>re­
vistas na aUnea ·primeira do art. lã
para a entrada em vIgor, da conVffl­
ção. o Secretário Geral da sociedade
das Nações convo'caré uma rewliáo
dos Membra! da sociedade das Na·
ções e· dos Estados não membl'06 que
tenham assinado a convenção oU a
ela tenham aderido. a fim de ser exa-,
minada a situação e as medidas que
por vent.ura devem ser tomadas para
11 resolver.

o
h altas partes contratantes comu·
nicaNle-ão reciprocamente. a partir
-ia sua entrada em vigor as dlsposi·
ões legislativas promulgadas nos res·
liftlvos territórIos para tornar efe­
pa a Convenção.

Em fé do $lue CIS PleI11potenciál'1os·
lICima mencionados assinaram o pre­
lente protocolo.

Feito em Genebra aos sete de jU­
nho de mil nov~tos e trinta num
aó exemplar. aue serã. deposItado nos
arquivos do a.eretarlado da socieda­
de das Nações; será transmitido Có­
pia autêntica a todos os Membros da
Bocicdade das Naç6eE e a todos os ES­
tada! não membros representados na
Conferência. .

Alemanha:
Leo QUassowsltl.
DR. Albl'ccht.

Dr. Ullmann.
Austria:

Dr. strobele.
Bélgica:

vte. P. Poullet.
dj! la vallée-Poussin.

'Brasil:
Deoclécio d~ campo••
, Colômb1'a:

A. '.1: Rcstrepo.

Di.lllunarca:· pão; Sua. Alteza Res.1 a Grã·OUqllêsa

A .a I . de Luxemb'll go: -Sua· Majestade o Rei
. e per. da Noruega; SUa Majesrade a Rai~

',V, Elgtved. nha da Hollluda; O PresIdente da
Repilbllca .do Peru i O Presidente' da

Cidade Livre OI.' Dantzlg: República da PolônIa; O Presidente
Ad Referedum da Ro.pública portuguêsa; Sl!8 Ma-

_ suikawski. Jestad! o Rei da Suécia O Conselho
Federal -Suíço: O Presldente da Ro-

Equador: ,;' , pública da Tchecoslováquia; O' Pre­
sidente da Repúbllca da Turquia:

Alex. GMtelli. Sua Majest.ade o Rei da Iugoslávia,
I

Espanha: ' Desejando regulnr cert/),! problemas
J 6 t relativos ao lmpõsto do sêlo. no que

uao G mez Mon ejo. - respeita a letras' e, notas pro,mlssórias,
Finlândia: ' desIgnaram como seus .,lenlpotenciá,.

ri~; ,. ,
F. GrÕnvall. '

O Presidente do Re!ch A:cm!io:
(Fra.nça: O Sr. Loo Quass'J\ ·r.ki. Conselheiro

J. percer~u. minísterlal no Mln1rtél'io da Just·lçn
do Reich: ,.

Grécia: O Dl". Erlch Albrecl1t, Conselheiro
R. Raphae1. de Leg~ão no Ministério dos N'egó-

, closEstrangeIr?S do Rel~h; .
,Hlmgrla.: O Dl'. Frltz rmmann. Jufz ~no Tri·

Dr. Baranyal soltAn. buna! de Berlim. I,

mAlla: O Prellldente Jl'Cderal da R(lpúbli·
Amcdeo GlannJni. ca da Austria:

O Or. GU1do strob~le, COnselheIrO
Japan: ministerial' no Minlst.ério. 1l'ederll.l da

U. Ohno; . JU8tiça. .
T. Shimada. SUa Majestade o Rei dos' Belgas:

Luccmburgo: O V!.s<'onde Poullct. Ministro de
Estado. membro da Câmara doaRe-

C11. G. verm·aire. prcsc:1tantes:

N
o Sr. J~ de ·1a Va1lée-Poussln, Se-

oru€ga: cretárlo-GeraJ do MinistérIo das Cio
StUb Holml5oe. ênclns -e das Artes,

Holanda:: O Presidente da República dos Es.-
tados Unidos do Brasil:'

Molengraa!t~ O Sr. Deocléclo de Ca:npcs. Adido
Peru: comercial em Roma aprJgo Professor

da Faculdade ,de DireIto do Porâ.
J: M. Barreto. Sua Majestade o Rei lIa arã-Bre·

P,olOnia: fanha, da Irlanda e dos ->errltórlos de
1'1ém-mar. rmperador das tndlas:

Ad referendum. Peja Grã-Bretanha e Irlanda dn
Norte.. bem como tOdas as parte. do

Su1kowski Império BritânIco não membros se·
Portugni parados da .sociedade das Nações:

O Profeswr R. C" Gutterldge. R:.
José Caeiro da Mata O '. Professor de Dl:reito C'<lmercial

Suécia: o Industrial e Decano da Faculdadll
de Direito de Londres.

·E. Marksvon wu.rtember. O Pl'e&1dente da Repl1l>llca da co-
,Blrger Ekeberg. 16mb1a:

sUiçá: O Sr. A. José' Restrepo. Enviado
ExtraorcUnárlo e Mbistro Plenlpoten-

Vlscher. eiário. Delegado permanente junto da
TchecoolovâqUla: SOOl~da.de ,da.$ Naçõu.

Pr~f. Df. !{are! Heriu.ann Ota"'.... Sua. Ma.jestade o Rei da ttlna·
AI marca:

TUrquia: ' . O sr, Axel H~lper. Conselheiro mi..
Ad. referendum. nlsterial no Ministério do ComérciO

e da Indústria; . ,
Mchmed Munir. ~ . O Sr. Valdemar Elgtved, Diretor

Iugoslávia: da "Priva.tbanken" copenhague.
O P:eBidente da Repúollca da Pc-

. J. ChoumenkovU-t. lón!a, pela Cidade Livre de Da.ntzlg:
, O Sr. Józef Sulkowski, Pro!essor da

CONVENÇAO RELI,TIVA AO DI- Universidade de poznan Membro da
REITO DO Sf:LO EM MAn:Rl'A rCotnJSSão de Codificaçãó da Polônia.
DE LETRAS DE CAMBIO E NO. O Presidente 'da Rep(Ib!ica do
TAS PROMISSól:UAS.. BIuador: .

. , . O Or. Alejanllro Gastelli, . Vice-
O Presidente do Reich Alemão: O (CÔnsul em Genebra.

Presidente Federal da ReI>ública AUJ- Sua Majestade o Rei da Espanha-
tríaca: Sua Majestade o Rei doa Bel· I _. .
gas;, O Presidente da· República dOI O Df. Jua.n Gór'ez Mantejo Che·
E'stados Unidos do Brasil; Sua Ma- te ,de seção do Co~ de Juristas do
jestade o Rei da Grã-Bretanha, da Ministério da Justiça.
Irlanda e dos Ternt6rl(),ti, BritãnJco.s . O Presidente da RePl1õl1ca da llb.
de além-mar. ):mperador da.li tndilll; lA.ndla: . I
U Presidente da RêpúbUca da Co· O Sr.Filip GrlSnvall. ConselheIrO
l/lmbia; Sua Majest.n-de o Rel da 01- de Estado, Membro do S:lpretnO Tri·
namarca; O Presidente da República bunal Administrativo de Helsink1.
da Polônia.. pela olda.ie Livre de O .Presidente da Reptlbll'.la Fra.n~
Dantzlg; O Presidente da R.epública cesa: c
d(, Equador; Sua ,Majestade o Rei da O Sv L. J. Perce!"'? Pr\')(essorda
Espanha: O Prest.l{mte da República Faculdade de DJrelto de pl\J'Úl.
da FInlândia; ? E'1'fsldenU ~n Rept'i· Sua Alteza Serenissima. o 'Rcge:tte
bllca ~ancesa.' Sua AlWza Serenta- do Reino d'a Hungria' i
sima o Regt:nte do Reino· da Hun· . •
r.rla: Sua Maje<;llldt o R.p! da rtálla: O Sr. Zoltán Baram'lIl Encarre-
SUa Maje~tade o Imperador do J&- gado de negóci9S .~.I. _~. De.lego,1ção

Húngara junto da Socledl1de das Na.-
ções. -I

Sua MaJe~tade o Rd· da Itália: l
O Sr: Amedeo Ginnjn~ Conselheiro

de Estado. Ministro Plemootenr.lárlo,
Sua .Majestade o lmpcrador do

Jap!lo: '
O Sr.' Marle Ohoo. Enviado Extra..

ordinárIo e Mi:.listro plenipotenciário
junto do Presidente Federal da REI­
pl1bllc!t da.' Austria:

O Sr. Tetsukichi Shlm'1da. JUiz do
SüpremoTribunal, de Tóquio .

Sua' Alteza Real .. Grã-Duquelill do
Luxemburgo: '

O Sr. Ch. G. VermaIre Cônsul em
Genebra.

Sua Majestade' o Rei da Noruega:
O Sr. C. Stub Holmboe. Advogado.

- Sua. Majestade- a. Rainha da Ho­
landa: '

O Dl'. W. L. P, A. Molengraatf.,
Professor emérIto da Universidade de
utrecht,

O P1~esidente da. RePúbIica do Peru:
O Sr. José MarIa Barrct<l. Chefe

do l3ureau-permanente do Peru junto
à SOciedade das' Nações.

O Presidente da Repúl>llca dn Po­
lônia:

O Sr. Józe! Su1kowsk!. Pl'ofeswr
da UniversIdade de Poznun. Mf'mbl'o
da Comissão de CodifIcação da pc..
lô:Jla: '

O Pt'esldente da República Portu-
guôsa: .

O Dl". José Caeiro da Mata Re1t~r
da Universidade de Lisboa. -E'1'ofes.cor
da Faculdade de DIreito. Diretor cIiJ
Bc.nco dp Portugal

Sua Ma.jestade O Rei d9 S',écla:
O Barão E. Marks von Wurtem­

berg. Presidente do TrIb.ma' da Re.­
lação de Estocolmo ant'!!l:o M!nlstro
d'os Negócios Estranlleiros; ,

O Sr. Birger Ekl'berg. Pl'i'.'1ldenle
da Comissão de L~gislaçã(". clvf1 ,an­
tigO Ministro da Just.lça. :mUgo Mem-
bro do Suprema TrIbunaL .

O Con~lho FedereI Sull;'o'
. O Dl"; Max Vlscher. Adv Igatio· e
Notârlo. PrimeIro Secretário da" As-
socIaçlío Suíça dOs' BanQUfiros, I.

O presidente da Repúbllca Tche-
coslováquIa: . ' ~

O, Dl'. Knrel t3:ermann..Otavsky.
Profe.!sor da' Universidade de Pralra.·
Presidente da Comissão 1e Ood'ificll­
ção do DIreito Comercial no Mlnisté-
<11' da. Justiça. .. . t
. O Presidente da Rl1púhllca Tur('s~

Mehmt'd Munir Bey, Enviado ex...
traordinArlo e Mln'stro PleniMten­
ciál'10 junto ao Conselho Federal
SuíÇ<). . H

Sua Majestade o Rei da Iugos!>ivia.:

O Sr. I1ia. Choumenkllvltch. Dele­
gado permanente junto à SocIedade
das Nações Enviado Extrao1.'dlnárlo
e MinIstro Plenipotenciário junto ao
Conselho Federal Suíço;

OS quais, depois de terem apresen~
tado os seus- plenos podêres, achados
em boa e devIda forma. aCordaralu
nas di.'lposlç6es seguintes:

Artigo ).0.

As Altas Partes Contratantes. nl)
caso de não ser essa a. sua legl.<;laçi\o,
obrig.am-se a modificar as suas leIs
por forma a que a validade das obrt­
gações contraídas por meio de letrn.s
e de notas promlss6rias ou o exer­
cício dos direitos que delas resultam,'
não possam estar suboflUnadas ao
cumprimento das dlsposiç6es que di..
zem respeito ao sêlo. 11

.Podem. ~o~tudo. suspender o eXer..
cf&Q dêss~l dIreItos at'" no pagamEnto
dos Impostos cI,,' sêlo prescrllol; b~m

como das muJws Incorridas ,podem
igualmentn det€rm1nar qUe a qUllllda.-
do e os efeitos de. titulo "imedÚ1f.a­
mf'ntP Pl:ecutórto". que pe!llJ; sun. 1('-<'
g1slações, seriam atribuídos às letras '-



r 30 Quinta-feira 4
=

DIARIO 00 CUNURt:.~~O NACIONAl. (tieçao I) (SUplementO) Junho de 1964

2. A mesma restrição será aplica­
ela. em quaJc;,uer colônIa, protetorado
ou território Sob a. soberania ou man_
dato de Sua Majestade Britânica no
qual a presente Convenção se tenha
tornado aplicável' em virtude das dis­
posições do artigo 9.', desde que te­
nha sido dirigida ao SecJ'etá.rlo Geral
da Sociedade das Nações, antes da
data em que a referida. Convenção
deva entrar em vigor nesse terrltó­
do. uma notificação tendo por obje~
to essa res trição.

3. Fica Igualmente convencionado
que as dlsposJções da. presente Con­
venção, em relação à. Irlanda do Nor­
Le, Só se· aplicarão com as mo:ilílca.­
ções que forem julgadas necessárIas.

4. O Govêrno de qualquer Mem­
bro da Sociedade das Nações ou Es­
tado não membro ç,ue desejar aderir
à. Convenção nos têrmos do artigo 4.­
mas com a restrição espec,ilicada na
aUnea 1 acima. pode para êste eleito
notificar o SecJ'etário Geral da So­
cIedade das Nações, que comUlllcará
Il. not1!icacão recebIda aos Governos
de todos os Membros da Sociedade
das Nações e dos Estados não mem­
bros em nome dos quaIs a Convenção
tenha sido assinada ou tenham sido
'jeposltadas adesões. perguntando-lhes
se têm objeções a apresentar. Se
num prazo de seis meses, contados
da. referida comunicação, nenhuma
objecão tiver sido formulada a. par­
ticipação do país que invocou aquela
~estl'ição será considerada aceita com
~sa restrIção.

Em fé do que os PlenJpotenclárl05
acima mencionados assinaram o pre­
1ente Protocolo.

FeHo em Genebra, aos sete de ju­
nho de mil novecentos e trinta, num
só exemplar, (lue sE'rá' depositado nos
arquivos do St>cretariado da Socie­
dade das Nal,'ões: será transmltids.
róu!a 811têntl('a. a to:ios os membr~
da Soclt"dade das Naeóps e 8 todns
llS EstalfoJ: nlío mpmbros representa­
"los na Conferência.

Alemanha

Leo QU!lAAowskí
Dr. Albrf'cht

Dr U1lmann.
Austrla

Or. Strobele.
Bélsdca

Vte. P. PoulJet
. de la ValJée-Poussln.

Brasil
Deocléeio de Campos.

Grã-Bret.anha e Irlanda do Norte
A.'lSlm romo Ú\das as partes do
Império Britânico que não são

reunião dos Membros da Sociedade
das Nações & dos Estados não mem­
bros que tenha.m assinado a O<mven­
ção OU e. ela -tenham aderido a f1nl
de ser exsmlnada a sit.uação e aa
medidas que pOi"ventura devam Ile%
tomadas para a. resolver.

O
As Altas Partes Contratantes co­

mun1car-se-:-ão. reciprocamente, a par..
tir da SUa entrada em vigor as dis-o
posJções legisJativas promulgàdas na.
respectivos terrllórlce par~ tornar
efetiva. a Convenção.

D.

1. Para o que se refere ao Reino
Unido da Grã-Bretanha e da Irland,l
do Norte, fica convencionado que a.
únicos ~tulos a que se. apl1cam as
ulsposiçoes da presente Convenção
são as letras presentes ao aceite
aceitas ou pagáveis fora do Reinó
Unido.

B.O. autteridge,

COlÔmbia:
A.J. Restrepo.

Dinamarca:

B

se. em 1 de n-'lembro d'l 1932
1

não
se tlverem verificado aS conalções
previstas na altnea primeira do 1U'ti,
go 5.° para a entrada em vigor da
Convenção. o S..cretário Geral da
Sociedade das N..çõ~ C{)nvocará uma

A. Helper.

V. Elgtved.
CIdade Livre de Dantzig:

Su1kowski.
EqUlldor~

Alej. Gastelú.
Espanha:

JUIin Gómez Montejo.

FinlA.nd1a.:
F. GrÜnvall.

França:
J. Percerou.

• Hungria:
liIr. ZOltán Baranyal.j

Itália:
Amedeo Glannin!.

Japão:
M.Ohno.
T. Shimada.

Luxemburgo:
Ch. G_-vermalre,

Noruega:

Stub Holmboe•.
Holanaa:

MolengraaU.
_peru: .

J.M. Barreto.
polônia:

Sulkowskf.
Portugal:

JoSé CaeJro d'a Mata,
Suécia:

E. Marks von Wurtemberg.

Birger Ek.cbcrg

Suica:
VIscl1er.

Tcheco-Eslováquia:
Prof. Dl'. Ka.rel llermann-otavskY

Turquia:
Ad referendum.
Méluned Munir.

IugOSla.vla:
J. Choumenkov!tch.

PRO'1'OOOLÓ

Ao ass1.1Il1' a convençikl datada de
hoje, relatiVa ao impOsto do sêlo em
matéria de letras e rtotdS promIsSó­
rias os ablixo assinadc.s devida­
mente autorizados. B<-:ordaram nas
dispoSições seguintes:

A
Os Membros da Sociedade das Na~

ções e os Estados não membros que
não .tenham podldn ~fetuar antes de
I de setembro de 1932 o depósito da
ratificação da referida Convençátl
"brigam·se a envkl.r, dentro de_ quin­
ze dias a contar dlUlueia data. uma
comunicação ao Secretá.rlo Geral da
Sociedade das Nações d(l.nd().lhe a
~onhecel' a.' situaç~ em qu.e se en­
contram no que diz respeito à ratifi·
cação.

Artigo 10.9

A presente COnvenção será regls­
tada pele Secretárie Geral da Socie­
rll\de dM Nações logo que entre em
vigor, Será publicada logo que fOr
PCl!lSlvel, na. "COleção de TratadOs" da
Sn...IE'd'ade das Nações.

Em .fé do qUe os PlenIpotenciários
acima. deSllOlados Mslnaram a presen·
te C1onvencão.

Feito l'm Genebra, aos sete de jU­
nho de mU no~·ee(l.nts· e trinta num
qÓ pxempla.r. Que será depositado nOS
lIraulvos do secretariado da SOC!eda­
d'e das NaçõeS. será. transmtt1da 00­
nla autêntica a. todoEl os Membros e a
todoEl os EIltlldos não Membros repre'
sentados na Conferência.

Alemanha:
Leo Ql1assoWJ:kJ.
Dl'. Albrecht.
Dl'. Ullmann.

Austrla:
Dl'. Stt:9bc!(t.

Bélgica:
Vge. P. poullet.
De La Val1ée-poussln.

Brasil:

Deocléclo de ClUr.pos.
a.'á-BretlLJha e Irlanda do Nor­

te:

A!'Slm COmo tOdas as partes do im­
pério Britânico Clue não são Membros
separados da Sociedade das NaçõeS.

Artigo 9,9
As Altas Partes Contratantes p0­

dem declarar no momento da assina­
tura. da ratificação oU da adesão que
aceitando a presente COnVenção nãO
assumem nenhuma obrigação pelo
que respeIta a tOdas ou parte das suas
colÔnIas. protetorados ou territórios
sob a sua soberania ou mandato.
caso em qUe a preSente COnvencão se
não aplicará aos territórios menciona­
dos nessa declaração.

As Altas Partes COntratantes pode­
rão mais tllrde notificar o Secretário
Gerai da Sociedade das Naçõcr de
que dest'jam que a presente Convl'.n­
ção se apllque a todos ou parte "doa
t('l'rltórlos Que tenham sido objeto da
declaração' prevista na alinea prece­
dente. e nesse caso a Convenção apli­
car-se-á aos territórios mencionados
na comunicação noventa dias depois
de esta ter sido recebida pelo se­
cretário Geral da Sociedade das Na­
çõeS.

As Altas Pll1'tes Contratantes 1)0­
derr. I~ualmente a todo o temPo de­
clnrar Que desejam que a presente
Convenção cesse de se aplicar a todas
ou parte das suas coiÔnlas. protetora­
dos oU territórios sob a sua soberania
ou mandato. caso em Que a COnven­
ção deixará de se aplicar aos terri­
tórios mencionados ne!ô5adcclaracã"
um ano após esta ter sido recebida
pelo Secretário Geral da socledad('
das Nações.

e notas promisEórlas, dePenderão 4a I ArtigO 8.9

cl1ndJ<>éo de ter sido, desde a crJaçao Decorrido um prazo de quatro anos
elo t.Jtul'J, devidamente pa~ o lmpOs- da entrada em vigor da presente
to do r.l'ln. em conformidade COIr. as b
dlsposlçÕi'.s das respectivas leis. Convençáo. qualquer Mero 1'0 cIa. SO­

ciedade das Nações oU Estado nlio
Carla uma ais Altas Partes contra- membro ligado à Convenção poderà

tn!1t~s rC'll'rva-se a faculda.de de liml- formular ao SecretárIo Geral da. Bo­
t.'1r fi!; letrns 11, compromisso meneio- dedade das NaÇÕes um pedido de re"'
lDado na allnea primeira. visão de algumas oU de tOdas as suas
j Artigo 2.9 disposições.
, A presente COnvenção. cujos tex- Se êste pedido comunicado aos ou-
tos franoês e inglês farão ambOs. tros Membros da. f!Oclcdade das Na.-­
igualnlentc fé, terá a data de hOje. ções ou' Estados na<!, tr.cmbros, para

Pouerá Sf'r ulteriormente assinada os quais a. Convençao estiver então
até G 'de setembro de 1930 em nome Iem vigOr. 1'01' apoiado .dentro do ~:­
de qualquer Membro da Sociedade zo de um ano por seIS. pelo me ,

de entre êles, o ConSelho da SOcle­
tias Na~ões e de qualquer Estado nao dade das NaÇÕes decidirá Se deve ser
Membro. convocada uma COnferência para
\ Artigo a.o nquêle fim.

A pl'L.sente COnvenção será ratJfl­
cada.

Os instrumentos de ratificação serllo
transmitidos antes de 1.0 de setembro
dp 1!J32, ao secretário Geral da SO­
clcdade das NaÇÕeS, qUe notiflcará
in.rdlatamente do Seu depósito todos
os membros da Sociedade das NaÇÕeS
e os Estados não membros que sejam
partes na presl'nte COnvenção.

I :' Artigo '4.0

\ A partlr de 6 de setembro de 1930,
(Junlouer Membj'o da Sociedade das
Nnçiil"s c qualquer Estado não membro
poderá aderir à presente Convençâa.

Esta ad('são eletuar-se-á por melo
de notlflcação ao Secretário Geral da
Soclccacle elas Nações, Que será depOSi'
taria nos arquivos do secretariado.

O Secretário Geral notificará Ime·
dlntnmente dêsse depósito todos os
Estllrlos llue tenham assinado a pre­
sente COllvenção ou a ela tenham
flcerido.

Artigo 5.9

1 A presente convenção sómente en·
trara. em vigor depois de ter sielo ra­
tificada oU de a ela terem aderido
sete Membros da SOCiedade das Na­
;(íl's ou EstadOS não meIJ.bros. entre
os quais deverão figurar três dos
Membros ela Sociedade das Nações
com representação permanente ncr
C:lI1sclho.

CrmeçaJ'lÍ B vigorar novenl<l dias
depois dI' recebida Pelo secretário
Geral da Sociedade das Nações e. sé­
tilna ratlficação ou adesão. em con­
formidade com o t:\lsposto na allnea
primeira do prcsen(e artigo. -

.11 O Secrelárlo Geral da SOcleda.de
das Nações. nas notificações previs­
tas nos artlROs 3.9 e 4.9 , fllrá menção
('slletlnl de terem sido recebidas as
rntlflcaçõe:: ou adesões a' que se refe­
re a a.llnea primeira do presente ar·
tlgo.

Artlgo 6.9

I As ratlflcaçõcs ou adesões após a
-cntnda em vigor da presente Con·
venção. em conformidade cOm o dis­
posto no· artigo 5.0 produzirão os seus
efeitos noventa dias depois da data
da Sua recepção nela Secretário Ge­
rai da Sociedade das Nações.
I ArUgo 7.0

: A prcSC'nte Convenção ni\(! poderá
Ser denunciada antes de decorrido um
;prazo de dois ano$ a contar da data
erro qup ela tiver começado a vigorar
para o Membro da Sociedade das Na­
ções ou para o Estado não membro
eme a denuncia: esta dentincla pro-­
dllz1rá SeUS efeitos noventa dias de­
pois de recebida pelo ge~retár1o (]e.
1'11 I li. reSpectiva notificação.

Qualquer den(tncla será imediata­
mente comunicada pelo secretário
Geral da Sociedade das NaÇÕeS a t6­
dns llS outras AltllS partes Cont~a.­

tanteS.
A denúncia só produzirá efeito em

relação à Alta parte Contrltta1'te em
nome da qual eia tenha sido feita.
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o tlR. PRESIDENTEf

· . lI/!. sôbre amesa.e é deferIdo o,
.seguinte: _

,= REQUERIMENTO -
-~- - -

Sr. Presidente,
Reqllt1ro li; prorrogaçlío ela sessãO,'

por 30 minutos, li :fim de usar da pa­
lavra em expllcaçrto ]>ru.s<>al o Depu·
tado Antonio Policiano. I

S,S.. _em a.lr.64. Ultimo de Car.
valho. - < • - ,

O sn. PRESlDEN'I'E:

V1I -, Pe..t!a à Expl!caoção Pessoa,- .
· Tem a palavra O' Sr. Antonio Fe­
liclan.o (pausa).

't:lão está presento..
-·0 SR. PEPUTADO ANTO~IO

:,. FEL!CIANO) l"RPl!;E'RIU DIS­
ctmSO QUE, ENTREGUE AO
ORADOn PAnA 'REV1SAO.
SERÁ PU1U.J:ChDO OPO$'I'U­
NA1\1'ElNTE. . -. . ,

Durante o discurso do Sr. An­
t011io Fe1iciano, o Sr, ~AJIOlls0

. C'elso,- 19· Vice~Prér.idente, de~xa

- a carleira da_.lJrcsidência, que é
ocupr:4a pelo Si. A1dz Dadra, 39
Secretário. . -, '

O SR. PRESmEN'I'E: ,1
I ~ I

Nade mais havendo a -tratar, vou
levantar a sessão. '

DEIXAM DE COMPi\ltEpER OS,
SEN'lq~~S ' .'

- Acre: --"-
Valério Magll1bií~ - 'PSD-.

I '

.AmaZ013as:

Abrllhffo sabM ....: PSD. _--..
Pará:

Lollo castro - PSI'.
, Maranhfi.o:
AlbertO Aboud - PTB'.
CId Carva1ho '- PTS;
Clod6mIr Ml!et - PSP.
LuIz Fernando - PSD.
ftenato Archer - ~SO. '

E'Jau1:
I Souza SantoS"- _:t:q:>N.

CelU'á: .

Alvaro Lhis PTB.
Armand{l Falcão - PSD.- ­

'Edilson MclQ TlÍvora - UDN'•
.. Expedito :M'acllado '-l" pap.'
Furtado LeIte - UDN.
Ma.rc...!" S..mrord - P.8D.·
Osiris ponte:; - PTB.
Osshm ArarJpe - UDN.
RaIl1 Carneiro - PTa.
Wilson Ror~z ..... PSD.

, "

Rio_arôl.nde· do Norter .
· ,Alufslil :Bezerra - PSDJ

Clovis Motta - PTB,
Jessé Freire - PSD,. ' -,
Odilon Ribeiro Coutinho - PDa.)
Tarcfsío Ma:!a - UDN (12,8.64)j

Paraib:l.:
Arnaldo Lafaiete PTB·
:Biv!!,r dllhtho -,1'80.
Vital do Rêgo - UDN. < '

, ,-

pe:rna~buco: .
Adelmar ce.rValho - PSD.
Clodomlr Leite _. PTB.
Gerald{l Guedes - f'SD.
TabosA de AlmeIda - PTB.
Vago - PTB.

Alagoas:
Aloysio Nonô - PT.B.
MedeJros Neto .,... PSD.
Muniz Falcão - PSD.
OcelU'lO Carlelal - UDN,
Segismundo Andrade - DON•.1

sergipe~;~ - ' .

- Arnaldo Garcez' - 1'80•.
Euvaldo Dfniz - PTB:

~lfRIO DO CONa~sso ~ACION~t ..JSe9ão I) .(Suplemento)Gluinta..feira 4

Membros sepa.r~dQS da Soclodnde (48) horM da. medida liJrJnllll', l'eme~ Art. 39 a autoridadeS adrnlll1sI;tll."
tl'asNuçOe&. - " terã9ao MínlstérI<l :ao qual se acham tivas, no prazo' de quarenta. e' oito

, :tI; a. Gutterl'dl/;e. stjbo:rdInadas ('(\O Procl\indor Geral (48) horas da. noti!lcação da n\ed1dn
- ColOmbJa da EtlPubllca., cópia. a.ulentlclllãa ao llrninilr, remeterão ao M1Ii1stórlo (lU
, A .1 - "O~ tr" ' manclado'notillcst6rio, lLSsim comtl no _...."'a-·o Lo_ 'que ",e acham_ subordI""-
, • '\. 41""...8 e...o., '-dI Õ 1 t' , t ' .. "''' .. - ,-
D

'-"-;" .l. .., .,cal:, es (l c çmen os ou rO$~neces- das e ao froeurador-G.ral da nepú-
=, "... sários u'" provldêncJU5 e. serem toma- bllca ou a !j:.!..m Uver a. repre.senwção

I A. H~lper" ' das l>:lfll ti fuspe.n.::ãO da med14.llI.' judicial da União, do E5taclo, do :Mu-
, Ar~: 49 :m vcdaull a conceseno de nlcipl0 ou entlm(1e tll)t'ntac1a como
f E. Eigtved. mecUclll. limml1r nOS mandados 4e se- coator&', -cópia. autcnt1cnda -00 lJ1:tn..
Cidade L,tVfe de :qalltzl~ gur~ça. que, "versarem. mnténadtr dado notificatório. ncslm como indl­

ven~.mento. ou retrIbuiçao e cl!'l<sifl- cações e elementos outros DeCe!s:íl'ios
, Su1kowski. ' caçuo !UJ1clonltl. _ àS providência" n l'lcrem tomadas pa-
Eç,uarlor ' Ar~. 5 A conccss~o da. llmin-:lt" ou ra a. eventual sll!:pensão da 'medida c

Alej 'aaslelúl _ ' da scgurlUl01l. em lipo~ese .alguma PO- defesa. do ato J1.Tl'lntmlo 'como ilegal
EspantJ!\ ' _ derA II1lPorlnr ~ olmgaça-o-de'paga- ou abusivo de poc1e1'. - ,
I' J.uan G6n1ez Montejo.) mento, l;.restaçuo de venclmentciS, te,: Art. 4~ Quando, a rçqtlcimento de

"G'l_nlâl)r1'" ,- " O1tU1~rn~ao ?U ~iuUL':ll1er ~llnttsell8 PeESOa. jurí~jca ~e dlrdto pílhllCQ ln..
.... ~'" IItras'lldas. - , - tereslllídl1 e pnra evitar gravo lesão Ao

, F~ Gl'Unva11.' - - d .. úd ..17an\Hlo ,fu't. 09 A a~çisã~- de pr~melra .:.~~_ Dl' em, lO, <0,_ c,,, seg~anca e eco-
J. fercel'ou.· . t4ncla. conce"slVa de mandado de $e~ nomla.- public~~, o P.rcJ!l~ente do 'rx!-

Hungr~ . , gUl'ança que <lmpoite em outorga_ ou bunal, ao. qlH ,CQuber oconheci01enN

D Z lt" Vil "y ( adição -de y.eDcunento ou aindlll ere- to do -:re,pecth o recur~o ordinârJo o
r. Q,.n ral' "t. cJlUsi~Jcn'çãº funcIonal,' ':re@ efeno s\Ulpen~er, el,!l ~e3pnchQ ·funqllluefjta-

I~~edeo GiannlnC- suspensivo, ~ ptej\1!zo cio recul'sd cto, a eltCCUClJ,O qa !lllúpar, e qa- $et!-
Japão voluntário' ou ex oi/leio. . ., " ." ~~Ç!}, de~a dec\sllo C-a"Qerií agravo,

M. OMno _ .A1't;' ~9 .Aos' magistmdos, func1o- "eu:. efe!t-o suspensivo no pr':!zo tl~
T. Slllinãcl&. nàrio~ ga. - AqmUilstrllção l:,'liblICà, e ~ez (lO) dl00, c~~t(lClo.s da publicaçãu

Lu~empurgo aO,," se~venfUâr~os ~a.. ~ustiça, <luc o ato. - _ - - . -
Ch. G. Vermaire. delicuml>rlrcm oS 'Prazos mencionados d Art. ,59 Nao será conced!&1 a metU-

I n~~tâlej, ll~llcalffi-se os textos pena.. a. llmmar de ma.ndados de selrl;1r.an-
NOl'Uega llzantes do Cód1go <le .PrOOfseO i Civil ç~ impetrados visando à. reclasslflca-

stub HoJmboe.,· e do Estatuto do",_ Funcionários Pú- çao~.d9 servjdores·Públlcc;,- ou à. cel11-
Ho!anda bUcos CivIs da.~Un1ão (LeI nmnero ~i~to qe~l1nWl\to OU, extensao Cle

l\!oJellgrallÍf. ' 1.'i\11,do '23 de outubro de~1952). v çens. , .
a~~l'll - ~ . ;\1"t. 1\9 Esla lei entrorã, em vigor Perllgra~o"unIO{) , Os ~andlldos dI.'

J.M. Barreto na. Ciuta. de ~qa puplicação, -l;evogaclllb seg~ança. ~t (J14l! se ,relere êSte a.rt1$'o
POlÔllia. l!S diij)Cuiç6es em contrário. $erllO e:l'cQl1.11dQs <lepois de transIta-
. SuJ1~owskf. I - dll> em ju1g~do a respcc~!va J"entenC'3.

portliga\ Q SIto fI~~l'U>EN'I'E: Ar~. 6~· A cO~C~t3ãO da lImit1ar ou
José Calero da.· Mata. :Ao subzmuUvo oferecIdo. pele Co- t.:er~~ao~1:re~hl~6:e.se.alguma 1'0.-

sUE~c.l~N_"'" von wurtemberg l1JJ;"àO' de conztít'lÚçáo_ e Just1~ !n_ mento prestn"no ct r ga!tll!2, d! paga-
4'~"'" . ram olerecldes a.. seguintes - _ muner'a"a-o - ~ t'! yene ~enf?S. re-

Blrger Ekeber'g. .,.' , ,vou_qUl S'4Uer vantngens
suí!,'ll. . ~l\1ElmAS atrMadas.-.' r "

VIscher. _ 1 - ti Ait. ,7°' O, recursovoluntár1o ou
Tchecoslováquia ~., . No art., 39, onde se' diz "remeter:to ex off1eio"" interl'0oto -ele decisão

Pro? or. I{arel 'Hermann-Otavsky cOIlc"··lya. de man'A .. elo ' A,ao- MJni5táriO aoquaLce -achllnl 6U" -r 1m. -. 4:i.'" 'le seguran-
Turquia r borclJntld:ts e ao Plocwador GereI da ç.a qUll porte outor.ga ou adIção, <.te

Ad refl'fcndum t ven~!m9nto ou ainda. rcc~a.sslfica"âa
Mt'hmed Munlx. P.,c-J'ubllcn", dJgll-se: <lao réprcsen an· funclo~1I1,ferá !lfcito alt~penstvo. ~

tejudlcllll dU ldi1l1..tério pübllco ou Art. 89 A9s m:rgIttrado,ÇfunC1anâ.
IUll'OD]{wia' 6;giío- comp'ctento pll'1'a. d~t~a 'l riOS d.a Adlr..tphtração Pública (! aos

J, Choull'\e~lto'Vltc~. j.. _~~~~~;. E5 t·lpO... -Mu~lé.iplo ou -.Autar- 5€!TVentuárl03 Qf\ ll.'ltlça.- que· descum-
votaçáo, -em àlSCUSsllo 'Única elo . prlrem C/3 pr..zos menC1onnt'los nest,!l

Projelo 1!~ 35-8, Çle 19,63. que es- ' - - ~ - let . ap'i~nm-se ,!l.!IS1U1CÕCC; do 'C6c11g:;
tabe/!1ce .normas processuaIs rc1~- Euprlm~-ge o art. 49: - - qe ProC<'ESQ Owil e do- Estatuto" do..C:
ttvll:J a "1l1a7l{Z(1~() q~ .Segl{runç(l; Funclonã.rl03 PílgIJCOS :Civis O1i União
ienelo pqrece,r, eo.m SlJ1,JstitutlVo, da -'- 3 :- f~iJ\ .n_.'! 1_.71v.e 28 ç1e ~uttlbrç.\ ~~
ComIssão de CorzstttlU;1Qe J'Ilstl- • Art; 5° Após~ expl'essOe.s "eln ~l \

ça .. Parecer -à emendas de plená- obrIgação", aCl'esçente-se a palavra Art. 99 Esta lei .erttJarã em-"'v!go~ n~
rio (3): da _Conit.. !Jde Co1Mtl_ '1 imedl:Hll". ' . ~~ta de" stla.' publlc!lCáo~ 'reio"iI{la'Hls
tui('ão e .vwtlr;a, com llubsUt'lltit1o, .' sposiçoes em' con~·ário. .. ..

,pela aprbj1[.lçao da emcnlJa n? 1 O E:'R. PR~IPENTE: - O SR•.1~~ESIn~;
e pelo tej!'irão elus cmf:nãas nú~ A comts"âo de cOnS~itu1ção e Jus- -
1neros 2 e 3 - Relator: sen1t"r tJça, opmoli. rlnQh1memente~ pela. a.pro- Os Srs. quê aproYlIm' o Substltu-
PcClro_Al:'I:tQ. - vac:;iio di!. emenda n9 r ~ rejeJção da.jl tivo ~ferecido pela COmissão de Cons-

e~cndns. n$. 2 e 3~ :l.Drese~Lt;da$' ~ t1tl!içao e JlWtlçl1 queiram fIcar CO~lO
O SIto PRESJDENTE: plenl1rJo, aó proj"~;) M a5-A-63, ~n estao. (Pausa).·' .

. A Comb.:;fio de Constituição e Jus- forma. do se'gtúnte ~upst!' .t1vo:- Aprovado. Vai ~ Redação Fl-
. tlç,o., opInou, unanimemente, p~~a I d t n~l..
apl'o\'agko do rojeto- nv 35-63, na for- O con.gresso N!l.clonn ecre Il.:
ma <lo segulnleSubstitut1vo: . .Art. 19 1'10s procescios CI\lmllndado -Discuss{io 1in!ca do - frQjct~ nO

de i:cguran;a s!lrâo obs~ada.s as !!C~1.0111-~, CZE1 1lJ08, 9uC est(lbelece
A1't. 19 Noz prDc~<os ele m1l11dtHlO ówntt'ól norma':!: _ preços 4d d!~citosautorais ele

-de .segurnn~fl. seTão obselvadas/ aa M- e:cecuç90mWJ,cal e dá é>t~tras pro~
guntes llorrnas: - a) é de dez -dIas o prazo para u v/dêne.as, tendo 1mrereres àa..

a) ti de qEZ (1~) alas o prazo- para. prest.a~üo (lI! 1nlormaçõeilo (le autori- C?misl/ão de Constituição e Jus~
o. presl,ucáo de' info1'1l1nçõe.. de auto- d!'.de apontada como- coatOra que te- tiga, pel~ constftllalo71allc2ade' e
rIdnde llponft3dlll caIr.o ccator:t, que nha exercIclo_ em sede diversa ,dSl' do - javor(fveZ; com em.enda, da Co-
tenlln, e:>ercJclo em lUlldade fec1erati- Juizo; .. -' ~ miS3ao de Legi.slar/i1o- Social -
dlverila dn do julzo; . _- "õ)· a medida llrnInarsbmente tera. Do Senhor Gnuol/o e ,Almendrc.

b) a medida !llll;nllr bômenlif -tera eficncia, pelo prnz.o de novent& (90) Relatores Srs•.Wilson Rorli:
efIcúcla. p.r'!o prazo de. noventa. (90) dlas a contar da data dn, respectiVA e Arlylfo vtana.,- -
dias, a 0011,<1'1' d~ <:hta da respectiva concc;r,Ílo, prolrogá.vel por trinta _(30) O SR. PRESIDENTE:

- conccE.Sâo, ' d!M. quando provadame" . o acúmulo - - -
. Art" 2Q Será decretada. a -peremp- de processos pendente,,- de jUlgamento Há sôbre a mesa e vou submeter.
çftb ou 11 caducIdade da medídll. llmi- justifIcar a prorrogaç!'io. ' - a. votos o seguinte:_
na1' ex ojjie,lO, oU li requerImento do _Art, 2Q SerA' decretada a. peremp- REQUERUIEN'I'O
Mlnjst~l'!O Públlco, quando concedida çao ou li caducidade da medida 11m1.. -
n -medld'l. o jmpetramte cria obstác'lÚll nar ~'ex' oIflcio." oU a· requerit\211to Sr. Presidente, ,
no- nD:m:l]- aml!lmento do processo, do Ministério Público quando, con~ ~Clueiro~ adIamento da dlscUlSSão
dNXll- de promover, por maIs de trt'!.. cedida a medIda, o lmpetrante criar por 10 sessoes do Projeton9 1.01,9-A,
(3) d:2S 'os atos e dlllgênc!as -que lhe ob~tâcUlo a'o normal andamento do de 1963. ,.., .
cump'jam. ou abandonar a~CXIU5a- pOl,proces·o.'delxat de._promover. por mais S. S,3,6.1964. - Etnam ~ati~o.

.ID"1s de -vinte i2:J) dias. de três (3\ dia~ os ato~ -e dUl~ências Os .8rs.. qU! aprovam quell'am .ti-
, Art. 3Q A~ J\11t"'r'dades Adminlstra-l que lhe cump'lrem, Ou abandonar a car como e.stao (pausa).
ti\'ns, no p;azó de quarenLa ~ oito caUEa por ~~s de. 'flnte (~Q). <1111" "'prov~<'lo


